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MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO Nº: 0328/2025 

FOLHA:_____RUBRICA:____ 

 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, informa que por imposição legal e previsão 

editalícia, diante da indisponibilidade do interesse público, adota a rotina de instauração de 

processos administrativos sancionadores em situações de não observação das regras 

estipuladas no ato convocatório e no ajuste contratual. 

 

Portando, solicitamos que as empresas elaborem e apresentem suas propostas de 

preços/lances de forma consciente, na certeza que poderão cumprir com a execução do 

objeto no preço apresentado e na forma/prazos previstos no edital, devendo, ainda, 

observar a descrição exigida do material/produto. 

  

Os pedidos de alteração e atualização de preço são exceção à regra e somente serão 

deferidos se estiverem em total consonância com a legislação vigente. Por conseguinte, é 

salutar que os licitantes participem do torneio de maneira proba, a fim de evitar 

transtornos futuros tanto para a Administração Pública Municipal como para a própria 

empresa. 
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1. PREÂMBULO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0328/2025. 

 

EDITAL 90024/2025. 

  

MODALIDADE: PREGÃO                                            FORMA: ELETRÔNICA. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 

INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO.           MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

 

PREFERÊNCIA: ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM.            AMPLA CONCORRÊNCIA: SIM. 

 

DATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 11/09/2025. 

 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO: 9h - horário de Brasília/DF. 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 

                                       www.gov.br/compras/pt-br 

 

CÓDIGO UASG: 461773. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTO ANTONIO DE 

PADUA. 

 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Constituição Federal de 1988, Lei Federal nº14.133/2021, 

Instrução Normativa SEGES/ME nº73, de 30/9/2022, Decreto Municipal 

nº025/2023, de 27/3/2023, Decreto Municipal nº069/2024, de 03/5/2024 e Lei 

Complementar nº123/2006, as normas legais e regulamentares aplicáveis, as cláusulas 

e condições do edital e respectivos anexos, que os licitantes interessados declaram 

conhecer e as quais aderem incondicional e irrestritamente.  

 

 

 

 

 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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2. ANEXOS DO EDITAL 

 

2.1. Integram o edital os seguintes anexos: 

 

2.1.1. Modelo de proposta de preço (ANEXO I); 

 

2.1.2. Termo de referência (ANEXO II); 

 

2.1.3. Minuta da ata de registro de preços (ANEXO III); 

 

3. DO OBJETO 

 

3.1. O objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

FÓRMULAS INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, cujos 

itens se encontram especificados e descritos no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II), 

com estrita observância de todas as exigências, prazos, especificações, normas técnicas, 

condições gerais e especiais contidas no ato convocatório e nos seus anexos, partes 

integrantes e inseparáveis do edital, independente de transcrição. 

 

3.2. Em caso de DISCORDÂNCIA/DIVERGÊNCIA existente entre a ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO e UNIDADE DE MEDIDA descrita no ato convocatório e no CATMAT/CATSER 

(CATÁLOGO DO SISTEMA COMPRAS GOVERNAMENTAIS: compras.gov.br) do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, PREVALECERÁ a descrição prevista 

no edital. 

 

4. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O ENVIO DA NOTA DE EMPENHO E PARA A 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1. A nota de empenho será encaminhada ao endereço eletrônico - e-mail indicado na 

ata de registro de preços. 
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4.1.1. O licitante obriga-se a manter os dados devidamente atualizados, 

mormente o seu endereço eletrônico - e-mail, durante a vigência da ata de 

registro de preços e do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a 

resposta aos atos comunicados, no prazo estipulado na 

comunicação/notificação/intimação, os quais serão considerados recebidos, 

não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimento da mensagem 

encaminhada.  

 

4.2. O prazo para o fornecimento do objeto é de 10 (dez) dias, contados a partir do envio 

da nota de empenho ao endereço eletrônico - e-mail indicado na ata de registro de 

preços, prorrogável na forma da lei, mediante justificativa por escrito e previamente 

autorizada pela autoridade competente. 

 

4.3. O fornecimento do objeto deverá ser realizado de segunda-feira a sexta-feira, 

salvo feriados e pontos facultativos, nos locais e endereços abaixo indicados, 

compreendendo o horário das 9h (nove horas) às 15h (quinze horas), sendo obrigatória 

observar as quantidades integralmente empenhadas/contratadas.  

 

4.3.1. FARMÁCIA MUNICIPAL, localizada na Avenida João Jasbick, nº258, 

Bairro Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ; 

 

4.3.2. HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA – SETOR DE 

NUTRIÇÃO, localizada na Avenida João Jasbick, s/nº, térreo, Bairro 

Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ. 

 

5. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

5.1. O licitante ou a Contratada estará sujeito à aplicação das sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.133/2021, conforme abaixo: 

 

5.1.1. Advertência; 

 

5.1.2. Multa; 

 

5.1.3. Impedimento de licitar e contratar;  

 

5.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.  
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5.2. Na aplicação das sanções, conjugadas as diretrizes do §1º do art. 156 da Lei Federal 

nº14.133/2021 e do art. 7º da Lei Federal nº12.846/2013, será observado o princípio 

da proporcionalidade, conforme abaixo: 

 

5.2.1. Natureza e gravidade da infração cometida; 

 

5.2.2.  Peculiaridades do caso concreto; 

 

5.2.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

5.2.4. Danos para a Administração Pública; 

 

5.2.5.  Vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

 

5.2.6. Consumação ou não da infração; 

 

5.2.7. Grau de lesão ou perigo de lesão; 

 

5.2.8. Efeito negativo produzido pela infração; 

 

5.2.9. Situação econômica do infrator;  

 

5.2.10. Cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

 

5.2.11. Existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica. 

 

5.3. As sanções previstas na cláusula 5.1. do edital será aplicada ao licitante ou a 

Contratada que, com dolo ou culpa, se enquadrarem nas infrações administrativas abaixo 

relacionadas: 

 

5.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

5.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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5.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

5.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

5.3.5. Não manter a proposta de preço, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

 

5.3.6. Não celebrar a ata de registro de preços e/ou contrato ou deixar de 

entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta de preço; 

 

5.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

 

5.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

5.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

5.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

5.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

5.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº12.846/2013, 

conforme abaixo: 

 

5.3.12.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 

licitatório público; 

 

5.3.12.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 

de procedimento licitatório público; 

 

5.3.12.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude 

ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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5.3.12.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 

5.3.12.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; 

 

5.3.12.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo 

fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 

com a Administração Pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; 

 

5.3.12.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos celebrados com a Administração Pública. 

 

5.4. A sanção de advertência será aplicada ao licitante ou a Contratada que se 

enquadrar na infração administrativa relacionada na cláusula 5.3.1 do edital, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

5.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao licitante ou a 

Contratada que se enquadrar nas infrações administrativas relacionadas nas cláusulas 

5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 5.3.5, 5.3.6 e 5.3.7 do edital, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

5.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas relacionadas 

nas cláusulas 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 5.3.5, 5.3.6 e 5.3.7 do edital, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

5.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas relacionadas 

nas cláusulas 5.3.8, 5.3.9, 5.3.10, 5.3.11 e 5.3.12 do edital, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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5.8. A sanção de multa em percentual de 0,5% a 15% incidente sobre o valor estimado 

da contratação ou valor da proposta de preços vencedora ou valor contratado, será 

aplicada ao licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas 

relacionadas nas cláusulas 5.3.1, 5.3.2, 5.3.3, 5.3.4, 5.3.5, 5.3.6 e 5.3.7 do edital, que 

deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação. 

 

5.9. A sanção de multa em percentual de 15% a 30% incidente sobre o valor estimado 

da contratação ou valor da proposta de preços vencedora ou valor contratado, será 

aplicada ao licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas 

relacionadas nas cláusulas 5.3.8, 5.3.9, 5.3.10, 5.3.11 e 5.3.12 do edital, que deverá 

ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação. 

 

5.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

penalidade de multa. 

 

5.11. Na aplicação da sanção de multa, será assegurada ao licitante ou à Contratada, a 

apresentação escrita da defesa e a especificação de provas que pretende produzir, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

 

5.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será precedida 

obrigatoriamente de análise jurídica e será aplicada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

5.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar deverão ser precedidas de instauração de processo de 

responsabilização conduzido por 2 (dois) servidores estáveis, que irão avaliar os fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimar o licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da intimação, apresentar defesa escrita e especificar provas 

que pretende produzir. 

 

5.14. A sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o §9º do art. 156 

da Lei Federal nº14.133/2021. 
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5.15. A sanção de multa e indenizações cabíveis poderão ser descontadas de eventuais 

créditos que a Contratada tenha junto ao Contratante, sem embargo de serem deduzidas 

da garantia prestada ou de eventual cobrança judicial. 

 

5.16. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no CEIS – CADASTRO 

NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS e no CNEP - CADASTRO 

NACIONAL DE EMPRESA PUNIDAS, conforme determinação prevista no art. 161 da Lei 

Federal nº14.133/2021.    

 

5.17. Sem prejuízo de outras sanções administrativas previstas no edital, termo de 

referência e na ata de registro de preços, o licitante ou a Contratada estará sujeita à 

aplicação de multas, conforme as ocorrências abaixo correlacionadas e graduadas: 

 

EVENTOS 

CONDUTA MULTA BASE 

Atraso injustificado na 

assinatura da ata de registro 

de preços, em desacordo com o 

prazo definido previamente no 

edital e no termo de referência 

 

Multa moratória de 0,5%, por 

dia de atraso injustificado  

 

Valor adjudicado 

 

 

A ausência de comunicação 

relativa à atualização dos dados 

cadastrais junto ao MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA/RJ (telefone/endereço 

eletrônico - e-mail) para o 

canal de atendimento ao 

Contratante 

 

Multa compensatória de 5%, 

duplicada na reincidência, 

limitada a 15%  

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente  

Atraso injustificado na 

execução do objeto, em 

desacordo com o prazo definido 

previamente no edital, termo de 

referência e na ata de registro 

de preços 

Multa moratória de 1%, por 

dia de atraso injustificado, 

limitada a 15% 

Valor da parcela 

inadimplida 
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Execução do objeto em 

desacordo com as 

especificações estabelecidas 

no edital, termo de referência 

e na ata de registro de preços 

Multa compensatória de 5%, 

duplicada na reincidência, 

limitada a 15% 

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente  

Desatender as determinações do 

Contratante 

Multa compensatória de 5%, 

por ocorrência, limitada a 

15% 

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente 

Efetuar a subcontratação total 

ou parcial do objeto não admitida 

no edital, termo de referência 

e na ata de registro de preços 

Multa compensatória de 15%  Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME E DO CREDENCIAMENTO NO 

SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF 

 

6.1. Será exigida, como requisito de participação no certame, a GARANTIA DA 

PROPOSTA no montante correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, referente aos itens cotados pelo licitante, que deverá ser prestada até a data 

e horário estabelecidos para o cadastramento da proposta previstos no preâmbulo do 

edital (11/09/2025, às 9h - nove horas) e nas seguintes modalidades: 

 

6.1.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

 

6.1.1.1. A caução em dinheiro deverá ser depositada em conta corrente 

em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA, conforme abaixo descrito: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA  

CNPJ: 04.249.257/0001-32 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

AGÊNCIA: 0191 

CONTA CORRENTE: 71032-5 

OPERAÇÃO: 006 
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6.1.2. Seguro-garantia. 

 

6.1.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

 

6.1.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total.    

 

6.2. A GARANTIA DA PROPOSTA no montante correspondente a 1% (um por cento) do 

valor estimado para a contratação, será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da assinatura da ata de registro de preços e/ou do contrato ou da data 

em que for declarada fracassada a licitação. 

 

6.2.1. Nas hipóteses em que não for possível identificar, no âmbito do 

procedimento licitatório, a GARANTIA DA PROPOSTA prestada por eventual 

licitante, a devolução fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal, encaminhado ao endereço eletrônico - e-mail 

licitacaosaudepadua@gmail.com, devidamente instruído com o comprovante 

de recolhimento, para a restituição no prazo de 10 (dez) dias úteis 

 

6.3.  Implicará em execução do valor integral da GARANTIA DA PROPOSTA a recusa do 

licitante em assinar a ata de registro de preços e/ou o contrato ou a não apresentação 

dos documentos para a contratação, sem prejuízo as demais sanções cabíveis. 

 

6.4. A inexistência da GARANTIA DA PROPOSTA no montante correspondente a 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, referente aos itens cotados pelo 

licitante, de acordo com a regra prevista na cláusula 6.1 do edital, configura ausência de 

requisito de participação no certame, importando na desclassificação da proposta de 

preço e na aplicação das penalidades previstas no ato convocatório. 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacaosaudepadua@gmail.com
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6.5. A prestação da GARANTIA DA PROPOSTA no montante correspondente a 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, referente aos itens cotados pelo 

licitante, em data e horário POSTERIOR ao estabelecidos para o cadastramento da 

proposta previstos no preâmbulo do edital, conforme determina a cláusula 6.1 do edital, 

importará na desclassificação da proposta de preço e na aplicação das penalidades 

previstas no ato convocatório. 

 

6.6. Poderão participar do certame licitatório os interessados cuja finalidade social abranja 

o objeto da licitação e que atenderem às exigências contidas no edital e seus anexos, 

além das disposições legais, bem como estejam previamente credenciados no SISTEMA 

DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF e no sistema 

compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 

FEDERAL, conforme disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/MP nº3, de 26 de 

abril de 2018. 

 

6.6.1. A compatibilidade da finalidade social com o objeto da licitação será 

verificada através das atividades previstas no ato constitutivo do licitante, 

conforme a documentação apresentada para habilitação jurídica. 

 

6.6.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, o interessado em participar do 

PREGÃO deverá dispor de chave de identificação e senha pessoal obtidos junto 

à SECRETARIA DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA - SEGES, onde 

assume o encargo de se informar a respeito do funcionamento e regulamento do 

sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, bem como de receber as instruções 

detalhadas de sua correta utilização. 

 

6.6.3. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do licitante, 

incluindo qualquer transação por ele efetuado diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 

FEDERAL e ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA a culpa por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido das credenciais de entrada, ainda 

que por terceiros. 
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6.6.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiros os seus lances e sua 

proposta de preços, inclusive os atos praticados diretamente por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 

FEDERAL e do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

6.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF - SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles que se tornem desatualizados. 

 

6.7.1. A inobservância do disposto na cláusula 6.7 poderá ensejar a 

inabilitação do licitante.  

 

6.8. Conforme instituído pela Lei Complementar nº123/2006, os itens com valor total 

de até R$80.000,00 (oitenta mil reais), são exclusivos e restritos à participação das 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, de acordo com o 

indicativo “ME/EPP/EQUIPARADAS” retratado no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.9. Conforme instituído pela Lei Complementar nº123/2006, fica reservada uma cota 

de até 25% (vinte e cinco por cento) correspondente aos itens com valor superior a 

R$80.000,00 (oitenta mil reais), onde somente poderão participar as microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas, de acordo com o indicativo 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” retratado no TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.10. Os itens não exclusivos e restritos à participação das microempresas, empresas 

de pequeno porte e equiparadas, serão abertos a todos os interessados, de acordo com 

o indicativo “AMPLA CONCORRÊNCIA” retratado no TERMO DE REFERÊNCIA. 
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6.11. A obtenção do benefício a que se refere as cláusulas 6.8 e 6.9 do edital fica 

limitada às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme disposto no art. 

4º, §2º da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

6.12. Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte aquelas definidas 

na Lei Complementar nº123/2006 e que não se enquadram em nenhuma das situações 

previstas no §4º do art. 3º do referido diploma legal. 

 

6.13. O benefício conferido às microempresas e empresas de pequeno porte será 

estendido às sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei Federal 

nº14.133/2021, agricultor familiar, produtor rural pessoa física e 

microempreendedores individuais, definidos como “equiparadas”. 

 

6.14. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante deverá informar em 

campo obrigatório do sistema compras governamentais: compras.gov.br do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, a fim de comprovar o enquadramento 

como microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada, de acordo com a 

cláusula 7.8.4.1 do edital. 

 

6.15. Não será admitida a participar da licitação ou da execução de contrato, direta ou 

indiretamente: 

 

6.15.1. Autor do anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados (art.  14, I da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

6.15.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários (art.  14, II da Lei Federal nº14.133/2021). 
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6.15.2.1. As empresas do mesmo grupo econômico equiparam-se ao 

responsável/autor dos projetos mencionados na cláusula 6.15.2 do 

edital. 

 

6.15.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta (art.  14, III da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

6.15.3.1. O impedimento de que trata a cláusula 6.15.3 do edital será 

também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica da empresa (art.  14, § 1º da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

6.15.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art.  14, IV da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

6.15.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº6.404/1976, concorrendo entre si (art.  14, V da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

6.15.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista (art.  14, VI da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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6.15.7. Agente público de órgão ou entidade licitante ou Contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria (art. 9, § 1º da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

6.15.8. Empresa proibida de contratar com a Administração Pública (art. 72, § 

8º, V da Lei Federal nº9.605/1998 - Lei dos Crimes Ambientais). 

 

6.15.9. Responsável  por ato de improbidade administrativa que importa em 

proibição de contratar com o Poder Público (art. 12, III da Lei Federal 

nº8.249/1992). 

 

6.15.10. ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - 

OSCIP, atuando nessa condição. 

 

6.15.11. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

 

6.15.12. Empresa com decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução 

da sociedade ou falecimento do contratado. 

 

6.15.12.1. Será permitida a participação de empresa em RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL com plano de recuperação homologado pela autoridade 

judiciária competente, visto que nesse contexto há plausibilidade de 

capacidade econômico-financeira. 

 

6.16. O ato do credenciamento da empresa no certame licitatório incide na presunção 

que não se encontra inserida em nenhum impedimento previsto na cláusula 6.15 do 

edital, assumindo o licitante toda a responsabilidade por eventual descumprimento quanto 

às condições de participação na licitação, inclusive a aplicação das sanções administrativas 

previstas, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 
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7. DO CADASTRAMENTO/PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

7.1. O licitante deverá cadastrar/preencher a sua proposta de preço exclusivamente 

por meio eletrônico no sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL 

DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, até a data e horário estabelecidos no 

preâmbulo do edital para abertura da sessão pública, com o preenchimento dos seguintes 

campos: 

 

7.1.1. QUANTIDADE, que não pode ser inferior ao indicado no TERMO DE 

REFERÊNCIA (ANEXO II). 

 

7.1.2. VALOR UNITÁRIO, observada a unidade de medida prevista no TERMO 

DE REFERÊNCIA (ANEXO II). 

 

7.1.3. MARCA/FABRICANTE. 

 

7.1.4. MODELO/VERSÃO (não aplicável). 

 

7.2. Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico correspondendo a moeda 

nacional (REAL), considerados até os centavos, com 2 (duas) casas decimais após a 

vírgula (ex: R$0,00), sendo a frações remanescentes desprezadas, compreendendo todos 

os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, conforme a 

cláusula 7.5 do edital. 

 

7.3. As informações constantes da proposta de preço cadastrada/preenchida no 

sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO 

GOVERNO FEDERAL vinculam o licitante. 

 

7.4. Não será aceita proposta de preço cadastrada/preenchida com quantitativo 

inferior e unidade de medida diversa ao indicada no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 

II), assim como aquela que não indicar a MARCA/FABRICANTE. 
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7.5. O preço ofertado pelo licitante inclui todas as despesas incidentes, mão de obra, ônus 

e custos diretos e indiretos, inclusive os operacionais e resultantes da incidência de 

quaisquer garantias convencional/contratual, seguros, impostos, taxas, tributos, 

encargos sociais, administração, obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, 

previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, transporte, assim como as relativas à 

legislação civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

 

7.6. Para o adequado cadastramento/preenchimento da proposta de preço, o 

licitante deverá consignar nos campos próprios exigidos pelo sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, 

observadas obrigatoriamente as especificações, quantitativo e unidade de medida 

dos itens, constantes do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II), assim como a indicação 

da MARCA/FABRICANTE. 

 

7.7. O campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO” é destinado às 

informações complementares da proposta de preço. 

 

7.8. No cadastramento/preenchimento da proposta de preço, o licitante declarará, 

em campo próprio do sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL 

DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, sem prejuízo da exigência de outras declarações 

previstas em legislação específica e na Lei Federal nº14.133/2021, as seguintes 

informações: 

 

7.8.1. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

7.8.1.1. Declarar que tem ciência em relação ao inteiro teor do ato 

convocatório e dos seus anexos, concordando com suas condições, 

respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

7.8.1.2. Declarar que a proposta econômica compreenderá a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 
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7.8.2. DECLARAÇÕES PARA FINS DE HABILITAÇÃO 

 

7.8.2.1. Declarar que atende aos requisitos de habilitação previstos em lei 

e no instrumento convocatório. 

 

7.8.2.2. Declarar que inexiste impedimento à habilitação e que comunicará 

a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade 

contratante. 

 

7.8.2.3. Declarar que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da PREVIDÊNCIA SOCIAL, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

7.8.2.4. Declarar que tem ciência em relação a todas as informações e 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

7.8.2.5. Declarar que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

7.8.3. DECLARAÇÕES DE CUMPRIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 

 

7.8.3.1. Declarar que observa os incisos III e IV do art. 1º e cumpre o 

disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 

1988, que veda o tratamento desumano ou degradante. 

 

7.8.3.2. Declarar que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, quando cabíveis. 
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7.8.4. DECLARAÇÃO RELATIVA AO USUFRUTO DO TRATAMENTO 

FAVORECIDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

7.8.4.1. Declarar, sob as penas da lei, que não ultrapassou o limite de 

faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei 

Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar, caso ele seja aplicado na contratação, 

observado o art. 4º da Lei Federal nº14.133/2021, para fazer jus aos 

benefícios previstos no ESTATUTO NACIONAL DA MICROEMPRESA E 

DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 

7.9. Até a abertura da sessão pública, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

de preço, anteriormente cadastrada/preenchida no sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL. 

 

7.10. O prazo da validade da proposta de preço cadastrada/preenchida no sistema 

compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 

FEDERAL é de 90 (noventa) dias, contados da data da sessão pública da licitação, 

sendo desconsiderado qualquer outro período divergente eventualmente informado pelo 

licitante em sua oferta. 

 

7.10.1. O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA poderá solicitar a 

prorrogação do prazo de validade da proposta de preço. 

 

7.11. O cadastramento/preenchimento da proposta de preço no sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, 

implica na aceitação plena e total do licitante quanto às regras e condições previstas no 

edital e seus anexos. 

 

7.12. Não será estabelecida ordem de classificação na etapa de 

cadastramento/preenchimento das propostas de preços. 
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8. DA SESSÃO PÚBLICA, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DA NEGOCIAÇÃO 

 

8.1. A abertura da sessão pública do PREGÃO, conduzida pelo PREGOEIRO, ocorrerá 

automaticamente pelo sistema compras governamentais: compras.gov.br do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL no dia, hora e endereço eletrônico 

mencionados no preâmbulo do edital. 

 

8.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema compras governamentais: compras.gov.br do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

8.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO do item. 

 

8.4. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL. 

 

8.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da empresa ofertante. 

 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

 

8.7. Os valores e os produtos ofertados são de responsabilidade exclusiva do licitante, 

assumindo como firme e verdadeira a sua proposta de preço e lances, NÃO lhe assistindo 

o DIREITO de PLEITEAR ALTERAÇÃO, sob ALEGAÇÃO de ERRO, OMISSÃO ou 

QUALQUER OUTRO PRETEXTO, salvo nas condições abaixo mencionadas: 

 

8.7.1. EXCEPCIONALMENTE, o licitante poderá JUSTIFICADAMENTE 

solicitar o cancelamento da proposta de preço e/ou do lance SOMENTE na 

FASE DE LANCES ou no MOMENTO DA NEGOCIAÇÃO, via chat, que será 

avaliado pelo PREGOEIRO que poderá conceder ou negar a desclassificação, 

conforme as justificativas apresentadas. 
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8.7.2. NÃO será avaliada e/ou aceita a solicitação de cancelamento da 

proposta de preço e/ou do lance realizada na forma e momentos DIVERSOS 

dos previstos na cláusula 8.7.1 do edital. 

 

8.7.2.1. A solicitação de cancelamento da proposta de preço e/ou do 

lance realizada através de correio eletrônico - e-mail ou outra forma 

diversa da prevista na cláusula 8.7.1 do edital, será ignorada pelo 

PREGOEIRO, sendo considerado APENAS os requerimentos efetivados via 

chat, que será objeto de avaliação para concessão ou negativa da 

desclassificação. 

 

8.7.2.2. A solicitação de cancelamento da proposta de preço e/ou do 

lance realizada SEM JUSTIFICATIVA e em momentos diversos dos 

previstos na cláusula 8.7.1 do edital, será ignorada pelo PREGOEIRO, 

sendo considerado APENAS os requerimentos efetivados na FASE DE 

LANCES ou no MOMENTO DA NEGOCIAÇÃO, que será objeto de 

avaliação para concessão ou negativa da desclassificação. 

 

8.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

15 (quinze) segundos após o registro no sistema compras governamentais: 

compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, na hipótese de 

lance inconsistente ou inexequível. 

 

8.9. O PREGOEIRO poderá, como medida excepcional, excluir proposta de preço ou 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível e que possa comprometer, restringir ou 

frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, mediante comunicação eletrônica 

automática no sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL. 

 

8.9.1. A possibilidade de exclusão da proposta de preço ou do lance 

inexequível pelo PREGOEIRO não exime a responsabilidade do licitante pelo 

registro do valor ofertado, ainda que haja erro manifesto. 

 

8.10. O modo de disputa adotado na licitação é o “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos com prorrogações. 
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8.11. A etapa de lances terá duração de 10 (dez) minutos e, após esse momento, haverá 

prorrogação automática pelo sistema compras governamentais: compras.gov.br do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, quando houver oferta nos últimos 2 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 

8.11.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a 

cláusula 8.11 do edital, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver ofertas enviadas nesse período, inclusive no caso de 

lançamentos intermediários. 

 

8.12. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 0,10% (um 

décimo por cento), tanto em relação aos lançamentos intermediários, quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas cláusulas 8.11 e 8.11.1 do 

edital, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente e o sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 

divulgará a ordem final de classificação. 

 

8.14. Havendo eventual empate entre propostas de preços ou lances, o sistema 

compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 

FEDERAL aplicará, sucessivamente, o disposto no art. 45 da Lei complementar 

nº123/2006 e, após, se for o caso, o critério de desempate previsto no art. 60 da Lei 

Federal nº14.133/2021. 

 

8.14.1. Nas hipóteses estabelecidas no §1 do art. 4º da Lei Federal 

nº14.133/2021 não será aplicado o disposto no art. 45 da Lei complementar 

nº123/2006. 

 

8.14.2. Persistindo o empate após aplicação das regras previstas na cláusula 

8.14 do edital, será realizado sorteio. 
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8.15. Nos itens relativos à ampla concorrência, encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial junto à RECEITA 

FEDERAL. O sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL identificará as microempresas, empresas de 

pequeno porte e equiparadas, em coluna própria, procedendo a comparação com os 

valores da 1ª (primeira) colocada, caso essa seja de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 45 da Lei complementar 

nº123/2006. 

 

8.16. E havendo empate na forma do art. 44 da Lei Complementar nº123/2006, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, a 

preferência de contratação como critério de desempate. 

 

8.16.1. Configura empate a situação em que os valores das propostas de 

preços apresentadas por microempresas, empresas de pequeno porte e 

equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores àquela de 

melhor oferta. 

 

8.17. No caso de empate previsto na cláusula 8.16.1 do edital, serão adotados os 

seguintes procedimentos: 

 

8.17.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada 

mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do 

envio da mensagem automática pelo sistema compras governamentais: 

compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior àquela com melhor 

preço. 

 

8.17.2. Não ocorrendo a apresentação de nova oferta pela microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou equiparada, na forma da cláusula 8.17.1 do 

edital, o sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL 

DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL convocará os licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem no regime estabelecido no art. 44 

da Lei Complementar nº123/2006, para, na ordem classificatória, exercerem 

o mesmo direito. 
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8.17.3. Havendo equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte ou equiparadas, será realizado sorteio para 

definir o 1º (primeiro) que poderá exercer o direito de apresentar nova 

proposta de preço com valor inferior àquela com melhor oferta.  

 

8.17.4. Na hipótese de não se viabilizar a apresentação de nova proposta de 

preço por microempresas ou empresas de pequeno porte ou equiparadas, 

segundo os procedimentos acima, será considerado o menor valor apresentado 

inicialmente. 

 

8.18. Encerrada a etapa de lances e concedido às microempresas ou empresas de 

pequeno porte ou equiparadas a preferência de contratação na forma do art. 44 da Lei 

Complementar nº123/2006, o PREGOEIRO poderá negociar condições mais vantajosas 

com o 1º (primeiro) colocado, conforme dispõe o art. 61 da Lei Federal 

nº14.133/2021, vedada a negociação em condições diversas das previstas no edital. 

 

8.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 

FEDERAL, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.18.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o 1º (primeiro) 

colocado for desclassificado, conforme dispõe o art. 61, §1º da Lei Federal 

nº14.133/2021. 

 

8.19. A comunicação entre o PREGOEIRO e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema compras governamentais: compras.gov.br 

do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, denominado chat. 

 

8.20. O licitante deverá acompanhar rigorosamente as operações e convocações 

realizadas durante a sessão pública até o encerramento definitivo, sendo o responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

enviada ou emitida pelo sistema compras governamentais: compras.gov.br do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL ou de sua desconexão. 
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8.21. Na hipótese do sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL 

DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL se desconectar para o PREGOEIRO e permanecer 

acessível aos licitantes durante a etapa competitiva da licitação, os lances serão 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

8.22. No caso de desconexão do sistema compras governamentais: compras.gov.br 

do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL para o PREGOEIRO persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada após 

decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), da comunicação expressa do fato aos 

licitantes através de mensagem enviada pelo chat. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA E DO 

COMPROVANTE RELATIVO À GARANTIA DA PROPOSTA 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o licitante inicialmente mais bem classificado, 

deverá encaminhar, por meio de campo próprio do sistema compras governamentais: 

compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, indicado pelo 

PREGOEIRO, a proposta de preço formatada de acordo com o ANEXO I do edital 

(MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS), devidamente readequada ao último lance 

ofertado e acompanhada do comprovante relativo à GARANTIA DA PROPOSTA no 

montante correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 

referente aos itens cotados, de acordo com a regra prevista na cláusula 6.1 do edital, 

conforme permissivo do art. 58 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

9.1.1. O prazo para o encaminhamento da proposta de preço formatada de 

acordo com o ANEXO I do edital (MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS), 

devidamente readequada ao último lance ofertado e acompanhada do 

comprovante relativo à GARANTIA DA PROPOSTA no montante 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 

referente aos itens cotados, de acordo com a regra prevista na cláusula 6.1 do 

edital, é de 2 (duas) horas, contados a partir da convocação realizada no 

sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL pelo PREGOEIRO.  

 

9.1.2.  O prazo previsto na cláusula 9.1.1 do edital poderá ser prorrogado por 

igual período, mediante solicitação formal do licitante realizada dentro do limite 

temporal e com as devidas justificativas ou de ofício pelo PREGOEIRO. 
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9.1.3. Não sendo realizada o encaminhamento da proposta de preço 

formatada de acordo com o ANEXO I do edital (MODELO DE PROPOSTA DE 

PREÇOS), devidamente readequada ao último lance ofertado e 

acompanhada do comprovante relativo à GARANTIA DA PROPOSTA no 

montante correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a 

contratação, referente aos itens cotados, de acordo com a regra prevista na 

cláusula 6.1, no prazo estipulado ou expirada eventual prorrogação, importará 

na desclassificação, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no edital e 

na Lei Federal nº14.133/2021. 

 

9.2. A proposta de preço formatada de acordo com o ANEXO I do edital (MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇOS), devidamente readequada ao último lance ofertado e 

acompanhada do comprovante relativo à GARANTIA DA PROPOSTA no montante 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, conforme 

exigência da cláusula 9.1, deverá obedecer às especificações contidas no ato convocatório 

e seus anexos, sem emendas, rasuras, borrões e entrelinhas, redigida com clareza em 

língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, observando-se as 

seguintes regras: 

 

9.2.1. Caracterização do objeto de acordo com especificação prevista no 

ANEXO II do edital (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 

9.2.2. Valor unitário de cada item expresso em algarismo arábico 

correspondendo a moeda nacional (REAL), considerados até os centavos, com 2 

(duas) casas decimais após a vírgula (ex: R$0,00), sendo a frações 

remanescentes desprezadas. 

 

9.2.3. Indicação do quantitativo e da MARCA/FABRICANTE. 

 

9.2.4. Identificação do licitante contendo razão social da empresa, nº da 

inscrição no CNPJ (CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS), 

endereço completo, endereço eletrônico - e-mail e telefone. 
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9.3. O PREGOEIRO, em sede de diligências, solicitará ao licitante a retificação da 

proposta de preço, caso não estejam contempladas todas as exigências previstas na 

cláusula 9.2 do edital. 

 

9.3.1. O prazo para o encaminhamento da proposta de preço retificada 

prevista na cláusula 9.3 do edital, é de 2 (duas) horas, contadas a partir da 

convocação realizada no sistema compras governamentais: compras.gov.br 

do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL pelo PREGOEIRO. 

 

9.3.2.  Não sendo realizada o encaminhamento da proposta de preço 

retificada prevista na cláusula 9.3 do edital no prazo estipulado, importará na 

desclassificação, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no ato 

convocatório e na Lei Federal nº14.133/2021. 

 

10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO 

E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

 

10.1. O critério de julgamento é o MENOR PREÇO UNITÁRIO, sendo a adjudicação 

realizada por item. 

 

10.1.1. A licitação será dividida em itens, conforme descrito no ANEXO II do 

edital (TERMO DE REFERÊNCIA), sendo facultado ao licitante a participação 

em quantos produtos forem de seu interesse. 

 

10.2. O critério de aceitabilidade de preço é o VALOR UNITÁRIO ESTIMADO, 

desclassificando-se as propostas de preços com valores que excedam esse limite 

estabelecido ou sejam inexequíveis. 

 

10.3. A proposta de preço será desclassificada independentemente do valor que foi 

ofertado, quando: 

 

10.3.1. Apresentar a caracterização do objeto em desacordo com especificação 

prevista no ANEXO II do edital (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

10.3.2. Apresentar quantitativo inferior ao descrito no ANEXO II do edital 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 
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10.3.3. Apresentar unidade de medida divergente ao descrito no ANEXO II 

do edital (TERMO DE REFERÊNCIA); 

 

10.3.4. Não indicar a MARCA/FABRICANTE, conforme exigência do edital; 

 

10.3.5. Indicar o valor e a MARCA/FABRICANTE divergentes dos ofertados 

por meio eletrônico no sistema compras governamentais: compras.gov.br 

do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL; 

 

10.3.6. Apresentar preços superiores ao valor unitário estimado constante do 

ANEXO II do edital (TERMO DE REFERÊNCIA) ou quando não tiverem a 

exequibilidade da proposta de preço demonstrada, quando exigida; 

 

10.3.7. Não estiver acompanhada do comprovante relativo à GARANTIA DA 

PROPOSTA no montante correspondente a 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação, referente aos itens cotados pelo licitante, de 

acordo com a regra prevista na cláusula 6.1 do edital; 

 

10.3.8. Apresentar vícios insanáveis; 

  

10.3.9. Apresentar desconformidades e incompatibilidades com outras 

exigências do edital, desde que insanáveis. 

 

10.4. Há indício de inexequibilidade das propostas de preços quando forem 

apresentadas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado 

para a contratação, de acordo com o art. 34 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME 

nº73, de 30 de setembro de 2022. 

 

10.4.1. A inexequibilidade, na hipótese da cláusula 10.4 do edital, só será 

considerada após diligência que comprove: 

 

10.4.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta de 

preço;  

 

10.4.1.2.  Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 
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10.5. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência para efeito 

de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre outros, os seguintes 

procedimentos:  

 

10.5.1. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante; 

 

10.5.2.  Questionamentos junto ao licitante a fim de apresentação de 

justificativas e comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade; 

 

10.5.3. Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e 

Emprego e ao Ministério da Previdência Social; 

 

10.5.4. Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  

 

10.5.5. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  

 

10.5.6. Verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a 

Administração Pública ou com a iniciativa privada;  

 

10.5.7. Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes;  

 

10.5.8. Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas em dissídios coletivos de trabalho;  

 

10.5.9. Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por 

órgãos de pesquisa;  

 

10.5.10. Estudos setoriais;  

 

10.5.11. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou 

Municipal;  
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10.5.12. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições 

excepcionalmente favoráveis que o licitante disponha para a execução do 

objeto;  

 

10.5.13. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  

 

10.6. Caso a nota fiscal demonstre a existência de vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil, assim como de laços de 

sangue (consanguinidade) ou por casamento/união estável (afinidade) entre os 

sócios do licitante e a entidade jurídica que lançou o respectivo documento, poderá ser 

exigida a apresentação dos comprovantes fiscais relativos à aquisição dos produtos pela 

empresa que emitiu a NF-E para fins de comprovação de exequibilidade da proposta de 

preço, sob pena de desclassificação em caso de não exibição.    

 

10.7. O orçamento fornecido por fabricante e/ou distribuidora para fins de comprovação da 

exequibilidade da proposta de preço, deverá ser formal e prévio à data designada 

para o início do julgamento do certame licitatório e formalizado através de correspondência 

eletrônica – e-mail.  

 

10.8. Os documentos (notas fiscais, orçamentos e/ou outros documentos idôneos) para fins 

de comprovação de exequibilidade de preços deverão ser emitidos no prazo máximo de 12 

(doze) meses de antecedência da solicitação realizada pelo PREGOEIRO. 

 

10.9. O licitante poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade de proposta de preço do concorrente, devendo, portanto, apresentar as 

provas que fundamentam a suspeita. 

 

10.10. O PREGOEIRO poderá solicitar ao licitante a apresentação de folders, 

prospectos, ficha técnica ou outro documento idôneo que contenham informações 

técnicas e detalhamento dos produtos ofertados, a fim de subsidiar na classificação da 

proposta de preço. 

 

10.11. O PREGOEIRO poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ ou, ainda, de pessoas 

físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar e subsidiar sua decisão. 
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10.12. O PREGOEIRO poderá promover diligências destinadas a embasar a decisão 

quanto ao julgamento relativo à classificação das propostas de preços readequadas, 

admitindo-se a juntada posterior de documentos complementares. 

 

10.13. O PREGOEIRO poderá convocar o licitante para enviar documento complementar, 

sob pena de desclassificação da proposta de preço. 

 

10.14. O PREGOEIRO poderá permitir a correção da proposta de preço readequada 

quando da existência de vícios sanáveis, conforme disposto no art. 12, III da Lei Federal 

nº14.133/2021. 

 

10.15. O PREGOEIRO examinará as propostas de preços de acordo com o CRITÉRIO 

DE JULGAMENTO, CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO e CLASSIFICAÇÃO 

DAS PROPOSTAS DE PREÇOS previstos nas cláusulas 10.1, 10.2 e 10.3 do edital. 

 

10.16. Constatado a observância das regras e o atendimento às exigências previstas no 

edital, a proposta de preço readequada será classificada. 

 

11. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DO VENCEDOR 

 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o PREGOEIRO 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a atuação no certame licitatório ou na futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

11.1.1. SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – 

SICAF; 

 

11.1.2. CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JURÍDICA DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DA UNIÃO (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

11.2. Constatada a existência de sanção que impeça a atuação no certame licitatório ou na 

futura contratação, o PREGOEIRO reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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11.3. A habilitação do licitante será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - 

SICAF, abrangendo todos os níveis de cadastramento: NÍVEL I (CREDENCIAMENTO), 

NÍVEL II (HABILITAÇÃO JURÍDICA), NÍVEL III (REGULARIDADES FISCAL FEDERAL 

E TRABALHISTA), NÍVEL IV (REGULARIDADE FISCAL ESTADUAL, DISTRITAL E 

MUNICIPAL), NÍVEL V (QUALIFICAÇÃO TÉCNICA) e NÍVEL VI (QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA-FINANCEIRA), de acordo com o demandado no edital e desde que os 

documentos comprobatórios exigidos na cláusula 11.4 estejam validados e atualizados. 

 

11.3.1. Na hipótese de eventual documento se encontrar ausente ou vencido no 

SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES - SICAF, 

o licitante deverá encaminhar, por meio de campo próprio do sistema 

compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO 

GOVERNO FEDERAL indicado pelo PREGOEIRO, a documentação válida que 

comprove o atendimento das exigências do edital, sob pena de inabilitação, 

ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

da microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme 

disposto na Lei Complementar nº123/2006, alterada pela Lei 

Complementar nº147/2014. 

 

11.3.2. O PREGOEIRO poderá consultar os sítios oficiais emissores de 

documentos e certidões, mormente de regularidade fiscal e trabalhista, quando o 

licitante esteja com alguma documentação ausente ou vencida junto ao 

SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, 

a fim de atestar condição de habilitação preexistente à abertura da 

sessão pública, conforme Acórdão nº2.443/2023 - TCU – Plenário – 

Ministro Relator Benjamin Zymler. 

 

11.4. A habilitação do licitante consiste na verificação em seu nome da existência das 

certidões e documentos válidos junto ao SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO 

DE FORNECEDORES - SICAF, abaixo relacionados: 

 

11.4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

11.4.1.1. EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no REGISTRO 

PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, a cargo da JUNTA COMERCIAL 

da respectiva sede. 
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11.4.1.2. SOCIEDADE SIMPLES: registro no REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS do local de sua sede, acompanhada de documento 

probatório de seus administradores. 

 

11.4.1.3. MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL-MEI: CERTIFICADO 

DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - CCMEI. 

 

11.4.1.4. SOCIEDADE EMPRESÁRIA, SOCIEDADE LIMITADA 

UNIPESSOAL – SLU ou SOCIEDADE IDENTIFICADA COMO EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no REGISTRO PÚBLICO 

DE EMPRESAS MERCANTIS, a cargo da JUNTA COMERCIAL da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

 

11.4.1.4.1. No caso de sociedades por ações, será necessária a 

apresentação conjunta de documentos de eleição de seus 

administradores e alterações ou da consolidação respectiva. 

 

11.4.1.5. FILIAL, SUCURSAL ou AGÊNCIA DE SOCIEDADE SIMPLES 

ou EMPRESÁRIA: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS ou no REGISTRO 

PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS onde opera, com averbação no 

registro onde tem sede a matriz. 

 

11.4.1.6. SOCIEDADE EMPRESÁRIA ESTRANGEIRA: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DIÁRIO OFICIAL 

DA UNIÃO e arquivada na JUNTA COMERCIAL da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA 

DREI/ME nº77/2020.  

 

11.4.1.6.1. Os documentos apresentados deverão indicar os 

responsáveis pela administração e estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 
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11.4.1.7.  O CONSÓRCIO DE EMPRESAS, que vier a participar do 

procedimento deverá apresentar a seguinte documentação:  

 

11.4.1.7.1. Comprovação da existência de compromisso público ou 

particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados.  

 

11.4.1.7.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que atenderá 

às condições de liderança estabelecidas e que representará as 

consorciadas perante o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO 

ANTÔNIO DE PÁDUA. 

 

11.4.1.7.3. Documentação de habilitação especificada por empresa 

consorciada. 

 

11.4.1.7.4. Declaração de responsabilidade solidária das empresas 

consorciadas pelos atos praticados do consórcio, tanto nas etapas da 

disputa e quanto durante a vigência do contrato.  

 

11.4.1.7.5. Declaração de compromisso de constituição e do registro 

do consórcio antes da celebração do contrato.  

 

11.4.1.7.5.1. Empresa estrangeira, que concorrer 

isoladamente ou como líder de consórcio, deve informar 

endereço de representante em território brasileiro, com poderes 

para receber intimação e citação, bem como endereço 

eletrônico para comunicações.  

 

11.4.1.8. A COOPERATIVA DE TRABALHO, que deverá ser regida pela 

Lei Federal nº12.690/2012, deverá atender, conforme o caso, todas às 

exigências de habilitação previstas no edital, no que couber, os seguintes 

documentos para comprovação da sua habilitação:  

 

11.4.1.8.1. Ata de fundação, com o uso obrigatório da expressão 

“COOPERATIVA DE TRABALHO” na denominação social da 

cooperativa.  



 

                                         

 
 

 

P á g i n a  36 | 146 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO Nº: 0328/2025 

FOLHA:_____RUBRICA:____ 

 

11.4.1.8.2. Estatuto (com ata da assembleia de aprovação).  

 

11.4.1.8.3. Regimento interno (com ata da aprovação).  

 

11.4.1.8.4. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados com 

ata de aprovação.  

 

11.4.1.8.5. Registro na ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS 

BRASILEIRAS ou na entidade estadual, se houver, conforme 

previsto no art. 107 da Lei Federal nº5.764/1971.  

 

11.4.1.8.6. Edital de convocação de assembleia geral e ata em que 

foram eleitos os dirigentes e conselheiros.  

 

11.4.1.8.7. Editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias.  

 

11.4.1.8.8. Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a 

cooperativa a contratar o objeto, se vencedora.  

 

11.4.1.8.9. Relação dos cooperados que executarão o objeto, 

acompanhada dos documentos comprobatórios da data de ingresso 

de cada um na cooperativa.  

 

11.4.1.8.10. Três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais. 

 

11.4.1.8.11. Ata da sessão em que os cooperados elegeram 

comissão ou cooperado para realizar a coordenação da execução do 

objeto realizada fora do estabelecimento da cooperativa, com 

mandato nunca superior a 1 (um) ano ou, no máximo, com prazo 

estipulado para a contratação, com a definição dos requisitos para a 

sua consecução, os valores contratados e a retribuição pecuniária de 

cada sócio partícipe.  
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11.4.1.8.12. A declaração de regularidade de situação do 

contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 

indicados.  

 

11.4.1.8.13. A comprovação do capital social proporcional ao 

número de cooperados necessários à execução do objeto.  

 

11.4.1.8.14. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato.  

 

11.4.1.8.15. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei Federal nº5.764/1971 ou uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador.  

 

11.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

11.4.2.1. Prova de inscrição no CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS – CNPJ. 

 

11.4.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

municipal, conforme o caso, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto. 

 

11.4.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e União, 

mediante apresentação da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE 

DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO, em vigor, expedida pela Secretaria da Receita Federal (Ministério 

da Fazenda/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), ou outra certidão 

equivalente, na forma da lei. 

 

11.4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação da CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE TRIBUTOS 

ESTADUAIS, em vigor, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda ou 

Distrito Federal da sede do interessado, ou outra certidão equivalente, na 

forma da lei. 
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11.4.2.4.1. Conforme a RESOLUÇÃO CONJUNTA SEFAZ/PGE 

n°33, de 24 de novembro de 2004 – ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, a CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE TRIBUTOS 

ESTADUAIS deve obrigatoriamente estar acompanhada da 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA emitida pela 

PROGURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – 

PGE/RJ. 

 

11.4.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 

apresentação da CERTIDÃO DE REGULARIDADE DE TRIBUTOS 

MUNICIPAIS, em vigor, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda da 

sede do interessado, ou outra certidão equivalente, na forma da lei. 

 

11.4.2.6. Prova de regularidade relativa à Previdência Social, mediante 

apresentação da CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 

em vigor, expedida pela Secretaria da Receita Federal (Ministério da 

Fazenda/Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional), ou outra certidão 

equivalente, na forma da lei. 

 

11.4.2.7. Prova de regularidade relativa ao FGTS (FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO), em vigor, expedida pela Caixa 

Econômica Federal, ou outra certidão equivalente, na forma da lei.  

 

11.4.2.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 

ou outra certidão equivalente, na forma da lei. 

 

11.4.3. DECLARAÇÕES PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

11.4.3.1. Declaração informando que atende aos requisitos de habilitação 

previstos em lei e no instrumento convocatório, que deverá ser realizada 

através de informação em campo obrigatório do sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO 

GOVERNO FEDERAL, de acordo com a cláusula 7.8.2.1 do edital. 
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11.4.3.2. Declaração informando que inexiste impedimento à habilitação e 

que comunicará a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou 

entidade contratante, que deverá ser realizada através de informação 

em campo obrigatório do sistema compras governamentais: 

compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, de 

acordo com a cláusula 7.8.2.2 do edital. 

 

11.4.3.3. Declaração informando que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, que deverá ser 

realizada através de informação em campo obrigatório do sistema 

compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS 

DO GOVERNO FEDERAL, de acordo com a cláusula 7.8.2.3 do edital. 

 

11.4.3.4. Declaração informando que tem ciência em relação a todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação, que deverá ser realizada através de informação em campo 

obrigatório do sistema compras governamentais: compras.gov.br do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, de acordo com a 

cláusula 7.8.2.4 do edital. 

 

11.4.3.5. Declaração informando que cumpre o disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal, expressando não empregar menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 

dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

que deverá ser realizada através de informação em campo 

obrigatório do sistema compras governamentais: compras.gov.br do 

PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, de acordo com a 

cláusula 7.8.2.5 do edital. 

 

11.4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

11.4.4.1. Licença/autorização de funcionamento emitida pela 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DISTRITAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL 

válida pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado. 
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11.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada deverá 

apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem 

alguma restrição, nos termos do art. 43, §º1º da Lei Complementar nº123/2006. 

 

11.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigida no edital, será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

equiparada, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do momento em que for declarado 

vencedor, prorrogável por igual período, a critério do MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DE PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.6.1. A obtenção do benefício a que se refere a cláusula 11.6 fica limitada às 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 

com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 

conforme disposto no art. 4º, §2º da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

11.6.2. Entende-se por microempresas e empresas de pequeno porte 

aquelas definidas na Lei Complementar nº123/2006 e que não se enquadram 

em nenhuma das situações previstas no §4º do art. 3º do referido diploma 

legal. 

 

11.6.3. O benefício conferido às microempresas e empresas de pequeno 

porte será estendido às sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei 

Federal nº14.133/2021, agricultor familiar, produtor rural pessoa física e 

microempreendedores individuais, definidos como “equiparadas”. 

 

11.6.4. Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante deverá 

informar em campo obrigatório do sistema compras governamentais: 

compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, a fim de 

comprovar o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou equiparada, de acordo com a cláusula 7.8.4.1.do edital. 
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11.7. O PREGOEIRO, em sede de diligências, após exaurida a fase competitiva e o 

julgamento da proposta de preços, solicitará ao licitante detentor da proposta mais bem 

classificada, o encaminhamento de eventual documento, em formato digital, que se 

encontrar ausente ou vencido no SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE 

FORNECEDORES – SICAF para comprovação do atendimento às exigências previstas na 

cláusula 11.4 do edital. 

 

11.7.1. O prazo para o encaminhamento da documentação complementar para 

comprovação do atendimento às exigências previstas na cláusula 11.4 do 

edital, é de 2 (duas) horas, contadas a partir da convocação realizada no 

sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL pelo PREGOEIRO, após exaurida a fase 

competitiva e o julgamento da proposta de preços.  

 

11.7.2.  O prazo previsto na cláusula 11.7.1 poderá ser prorrogado por igual 

período, mediante solicitação formal do licitante realizada dentro do limite 

temporal e com as devidas justificativas ou de ofício pelo PREGOEIRO. 

 

11.7.3.  Não sendo realizada o encaminhamento da documentação 

complementar, conforme as regras previstas nas cláusulas 11.7.1 e 11.7.2 do 

edital, no decurso do prazo estipulado ou expirada eventual prorrogação, 

importará na inabilitação, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no 

edital e na Lei Federal nº14.133/2021. 

 

11.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF - SISTEMA DE CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles que se tornem desatualizados. 

 

11.8.1.  A inobservância do disposto na cláusula 11.8 poderá ensejar a 

inabilitação do licitante. 

 

11.9. Os documentos comprobatórios exigidos para habilitação deverão ter validade na 

data do encaminhamento da documentação solicitada pelo PREGOEIRO. 
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11.10. Os documentos de habilitação e as certidões de regularidade fiscal e trabalhista, 

que não informam a sua validade deverão ser expedidas no prazo máximo de 6 (seis) 

meses anteriores à data do encaminhamento da documentação. 

 

11.11. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

comprobatórios exigidos para habilitação. 

 

11.12. Havendo dúvida quanto à autenticidade de algum documento, o PREGOEIRO 

poderá, a qualquer momento, solicitar ao licitante o encaminhamento em original ou 

cópia autenticada, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da solicitação no 

sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO 

GOVERNO FEDERAL. 

 

11.12.1. O documento em original ou cópia autenticada exigido na cláusula 

11.12 deverá ser entregue no endereço da Avenida João Jasbick, s/nº, 2º 

andar, Bairro Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ – HOSPITAL HELIO 

MONTEZANO DE OLIVEIRA - SETOR DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

11.13. Após o encaminhamento dos documentos de habilitação, não será permitida a 

substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme 

o art. 64 da Lei Federal nº14.133/2021, para: 

 

11.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame, respeitando-se a decisão exarada do  

ACÓRDÃO Nº2.443/2023 - TCU – PLENÁRIO – MINISTRO RELATOR 

BENJAMIN ZYMLER, conforme abaixo descrito: 

 

11.13.1.1. “A vedação à inclusão de novo documento, prevista 

no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 

14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), não alcança documento destinado a atestar 

condição de habilitação preexistente à abertura da sessão 

pública, apresentado em sede de diligência." (grifou-se) -

 ACÓRDÃO 2.443/2021-TCU-PLENÁRIO. 

 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/2443/2021/Plen%C3%A1rio
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11.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

 

11.14. O PREGOEIRO, após a oportunidade de saneamento descrita na cláusulas 11.7, 

inabilitará o licitante cuja documentação relacionada na cláusula 11.4 estejam com 

prazo de validade vencido e que não satisfizer às exigências do ato convocatório, bem como 

em desacordo com as normas do edital, respeitando a cláusula 11.6. 

 

11.15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 

nº123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

 

11.16. Caso o licitante classificado em 1º (primeiro) lugar não atenda às condições de 

habilitação exigidas no ato convocatório, o PREGOEIRO adotará o mesmo procedimento 

para o 2º (segundo) colocado e assim sucessivamente até que se possa declarar um 

vencedor e que atenda todas as exigências fixadas no edital. 

 

11.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor. 

 

11.18. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo PREGOEIRO, todas as 

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos documentos e eventuais 

atestados apresentados para fins de qualificação técnica, exibindo documentação que deu 

suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foram executadas as 

atividades. 

 

11.19. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, 

observando-se os seguintes critérios: 

 

11.19.1. Se o licitante for matriz, todos os documentos de habilitação jurídica 

e regularidade fiscal deverão estar em nome da matriz. 

 

11.19.2. Se o licitante for filial, todos os documentos de habilitação jurídica e 

regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
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12. DO RECURSO E DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

12.1. Dos atos decorrentes da aplicação da Lei Federal nº14.133/2021 cabem recurso 

e pedido de reconsideração, nos termos do art. 165 do respectivo diploma legal. 

 

12.2. O licitante poderá manifestar a intenção de recorrer relativa à decisão do 

julgamento das propostas de preços e da habilitação, em 2 (dois) momentos, em 

campo próprio do sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, no prazo de 10 (dez) minutos, sob pena de 

preclusão, conforme abaixo exposto: 

 

12.2.1. Após o término do julgamento relativo às propostas de preços. 

 

12.2.1.1. Esse é o momento para manifestar a intenção de recorrer 

quando o inconformismo do licitante estiver relacionado à classificação 

e/ou desclassificação das propostas de preços. 

 

12.2.2. Após o término do julgamento relativo à habilitação.  

 

12.2.2.1. Esse é o momento para manifestar a intenção de recorrer 

quando o inconformismo do licitante estiver relacionado à habilitação 

e/ou inabilitação. 

 

12.3. Após a declaração do vencedor, o licitante que tenha registrado a intenção de 

recorrer, conforme a cláusula 12.2, deverá apresentar em momento único, as razões 

recursais, em campo próprio do sistema compras governamentais: compras.gov.br 

do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, no prazo de 3 (três) dias úteis.  

 

12.4. Os demais licitantes, ficam intimados, desde logo, para, querendo, apresentarem as 

contrarrazões, em campo próprio do sistema compras governamentais: 

compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL, no prazo de 3 

(três) dias úteis, que começará a contar da data relativa ao término da apresentação das 

razões recursais mencionadas na cláusula 12.3, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos e documentos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
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12.5. Interposto o recurso, o PREGOEIRO poderá reconsiderar a decisão ou deliberar pela 

manutenção do julgamento no prazo de 3 (três) dias úteis. 

 

12.6. A decisão sendo pela manutenção do julgamento, o PREGOEIRO, encaminhará as 

razões recursais e eventuais contrarrazões ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

para apreciação e decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos 

autos, conforme art. 165, §2º da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

12.7. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

 

12.8. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do 

licitante ou da Contratada. 

 

12.8.1. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferida a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará a peça recursal com a sua motivação à autoridade superior. 

 

12.8.2. A autoridade superior deverá proferir a decisão no prazo máximo 20 

(vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

12.9. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

intimação do licitante ou da Contratada. 

 

12.9.1. A autoridade superior deverá proferir a decisão no prazo máximo 20 

(vinte) dias úteis, contados do recebimento do pedido de reconsideração. 

 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. Decididos os recursos porventura interpostos e constatados a regularidade dos atos 

procedimentais, o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE deliberará quanto à adjudicação 

do objeto à empresa vencedora e à homologação da licitação. 
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13.2. Inexistindo manifestação imediata do licitante em interpor recurso, importará na 

preclusão do direito que lhe é assegurado e será realizada a adjudicação do objeto à 

empresa vencedora e à homologação da licitação por ato do SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

 

14. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL 

 

14.1. As impugnações e/ou solicitações de esclarecimentos aos termos do edital 

deverão ser dirigidas ao SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, até 3 (três) dias úteis 

antes da data designada para abertura do certame licitatório, mediante petição que deve 

ser encaminhada ao endereço eletrônico - e-mail licitacaosaudepadua@gmail.com. 

 

14.2. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, auxiliado pelo setor técnico 

competente, decidirá sobre a impugnação e/ou pedido de esclarecimento no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data designada para abertura 

do certame licitatório. 

 

14.3. As impugnações e/ou solicitações de esclarecimentos não terão efeito 

suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional, que deverá ser motivada pelo 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, nos autos do processo.  

 

14.4. As respostas às impugnações e/ou aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas no endereço eletrônico www.santoantoniodepadua.rj.gov/licitacao, para 

conhecimento dos interessados, vinculando os licitantes e o MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO 

DE PÁDUA quanto ao seu conteúdo. 

 

14.5. Eventuais modificações no edital implicarão em designação de nova data para a 

realização do certame licitatório, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas de preços. 

 

14.6. Não sendo solicitados esclarecimentos e ofertadas impugnações, presumir-se-ão 

que os elementos constantes do edital e seus anexos são suficientemente claros e precisos 

para a participação dos interessados no certame licitatório. 

 

mailto:licitacaosaudepadua@gmail.com
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15. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

15.1. A ata de registro de preços será encaminhada ao endereço eletrônico - e-mail 

indicado pelo licitante na proposta de preços e/ou cadastrado no SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF. 

 

15.1.1. O licitante obriga-se a manter os dados devidamente atualizados, 

mormente o seu endereço eletrônico - e-mail, durante o julgamento do 

procedimento licitatório, sendo de sua inteira responsabilidade a resposta aos 

atos comunicados, no prazo estipulado na 

comunicação/notificação/intimação, os quais serão considerados recebidos, 

não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimento da mensagem 

encaminhada.  

 

15.2. O prazo para a assinatura da ata de registro de preços é de 2 (dois) dias úteis, 

contados a partir do envio do respectivo termo ao endereço eletrônico - e-mail indicado 

pelo licitante na proposta de preços e/ou cadastrado no SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, prorrogável 1 (uma) 

vez, por igual período, quando solicitado expressamente pela empresa e sendo acolhidas 

pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA as justificativas apresentadas.  

 

15.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contados a 

partir do 1º (primeiro) dia subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante 

anuência do FORNECEDOR, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

16. DA ALTERAÇÃO/ATUALIZAÇÃO E DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

16.1. Os critérios de alteração/atualização e de negociação dos preços registrados 

estão previstos na MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO III). 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

17.1. Os critérios do cancelamento do registro do FORNECEDOR estão previstos na 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO III). 
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18. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. Os critérios de adesão à ata de registro de preços estão previstos na MINUTA DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO III). 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES 

 

19.1. As obrigações estão previstas na MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(ANEXO III). 

 

20. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

20.1. As regras estabelecidas para a execução e fiscalização estão previstas na MINUTA 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ANEXO III). 

 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

21.1. As condições de pagamento estão previstas na MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (ANEXO III). 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame licitatório na data designada, a sessão será automaticamente 

transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação do PREGOEIRO em contrário. 

 

22.2. Todas as referências de tempo previstas no edital e nas 

comunicações/notificações/intimações realizadas observarão o horário de 

Brasília/DF. 

 

22.3. A adjudicação do objeto à empresa vencedora e a homologação do resultado da 

licitação não implicarão direito à contratação. 
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22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o princípio da isonomia, interesse público, finalidade e segurança da 

contratação. 

 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos nesse edital, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. 

 

22.5.1. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

22.6. O desatendimento de exigências formais complementares não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

 

22.7. O PREGOEIRO poderá relevar omissões e falhas formais observadas na 

documentação e nas propostas de preços, desde que não contrariem as normas legais e não 

comprometam a lisura do procedimento licitatório, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

22.8. Em caso de divergência existente entre as disposições previstas no ato convocatório e 

nos seus anexos, prevalecerão os preceitos do edital. 

 

22.9. Em caso de divergência existente entre as disposições previstas nas normas 

infralegais e no ato convocatório, prevalecerão os preceitos do edital. 

 

22.10. Os casos omissos serão decididos pelo PREGOEIRO. 

 

22.11. É facultada ao PREGOEIRO ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo.  

 

22.12. O julgamento do certame licitatório será realizado em tantas sessões públicas 

quantas forem necessárias para o completo exame das propostas de preços e dos 

documentos de habilitação. 
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22.13. O licitante deverá obrigatoriamente indicar todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico - e-mail) na sua proposta de preços readequada, 

para a comunicação com o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA. 

 

22.14. As comunicações/notificações/intimações de todas as decisões relativas ao 

certame licitatório serão realizadas aos licitantes através dos endereços eletrônicos - e-

mails indicados nas propostas de preços ou cadastrados no SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, podendo ser efetivadas 

excepcionalmente através de publicação no sítio eletrônico 

www.santoantoniodepadua.rj.gov.br/licitacao (Portal da Transparência) ou através 

de publicação no Jornal “Opção do Noroeste” ou no Jornal “Meia Hora”. 

 

22.15. A autoridade competente poderá, a qualquer tempo, desclassificar proposta de 

preços e/ou inabilitar licitantes, que mediante despacho fundamentado, sem que caiba 

direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso 

tenha conhecimento de qualquer circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 

licitação, que desabone de alguma forma suas condições. 

 

22.16. O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA poderá revogar ou anular a licitação, no todo 

ou em parte, nos termos da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

22.17. O sistema compras governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE 

COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL disponibilizará campo próprio, denominado chat, para 

troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os licitantes. 

 

22.18. Os licitantes que receberem comunicações/notificações/intimações deverão 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais no prazo determinado pelo PREGOEIRO. 

 

22.19. Os licitantes deverão acompanhar rigorosamente todas as fases do certame 

licitatório e as operações realizadas, inclusive mensagens enviadas pelo chat, sendo o 

único responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância e 

desatendimento de qualquer solicitação encaminhada pelo sistema compras 

governamentais: compras.gov.br do PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO FEDERAL 

ou de sua desconexão. 
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22.20. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço, conforme o art. 95 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

22.21. O foro da Cidade e Comarca de SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ será o único 

competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas relativas ao edital, excluído qualquer 

outro. 

 

Santo Antônio de Pádua, 08 de agosto de 2025. 

 

 

Rafael Lyons 

Secretário Municipal de Saúde 
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PROPOSTA DE PREÇO 

 

(ANEXO I) 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE: 

 

CNPJ: 

 

ENDEREÇO:  

 

CIDADE:                                                                                          ESTADO: 

 

E-MAIL:                                                                                           TELEFONE:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 
MARCA 

 VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

001 

Suplemento alimentar: suplemento nutricional 

ideal para quem busca suprir algum déficit 

nutricional ou deficiência nutricional e garantir uma 

vida mais saudável e ativa, com 28 vitaminas e 

minerais, incluindo alto teor de vitaminas D, C e 

cálcio, contendo 17g de proteína em 2 porções 

diárias. Composição: maltodextrina, sacarose, óleos 

vegetais (óleo vegetal de girassol altamente oléico, 

óleo vegetal de soja, óleo vegetal de canola e óleo 

vegetal de milho), caseínato de cálcio, minerais 

(citrato de sódio, citrato de potássio, carbonato de 

cálcio, cloreto de magnésio, fosfato de postássio 

dibásico, cloreto de potássio, cloreto de sódio, 

fosfato de sódio monobásico, sulfato de zinco, sulfato 

ferroso, sulfato de manganês, sulfato de cobre, 

cloreto de cromo, molibdato de sódio, iodeto de 

potássio, selenito de sódio, sulfato de magnésio, 

fosfato tricálcico), proteína isolada de soja, insulina, 

oligofrutose, proteína isolada do leite, glicose, 

frutose, vitaminas (cloreto de colina, ascorbato de 

sódio, vitamina E, palmitato de ascorbila, mix de 

tocoferóis, acetato de vitamina A, niacinamida, D-

pantotenato de cálcio, D-biotina, vitamina D3, 

cianococobalamina, cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de tiamina, ácido fólico, riboflavina, 

filoquinona, beta caroteno e ácido ascórbico), 

aromatizantes e não contém glútem. REFERÊNCIA: 

ENSURE - SABORES DISTINTOS (embalagem 

400g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 1.130   
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002 

Suplemento alimentar: suplemento nutricional 

ideal para quem busca suprir algum déficit 

nutricional ou deficiência nutricional e garantir uma 

vida mais saudável e ativa, com 28 vitaminas e 

minerais, incluindo alto teor de vitaminas D, C e 

cálcio, contendo 17g de proteína em 2 porções 

diárias. Composição: maltodextrina, sacarose, óleos 

vegetais (óleo vegetal de girassol altamente oléico, 

óleo vegetal de soja, óleo vegetal de canola e óleo 

vegetal de milho), caseínato de cálcio, minerais 

(citrato de sódio, citrato de potássio, carbonato de 

cálcio, cloreto de magnésio, fosfato de postássio 

dibásico, cloreto de potássio, cloreto de sódio, 

fosfato de sódio monobásico, sulfato de zinco, sulfato 

ferroso, sulfato de manganês, sulfato de cobre, 

cloreto de cromo, molibdato de sódio, iodeto de 

potássio, selenito de sódio, sulfato de magnésio, 

fosfato tricálcico), proteína isolada de soja, insulina, 

oligofrutose, proteína isolada do leite, glicose, 

frutose, vitaminas (cloreto de colina, ascorbato de 

sódio, vitamina E, palmitato de ascorbila, mix de 

tocoferóis, acetato de vitamina A, niacinamida, D-

pantotenato de cálcio, D-biotina, vitamina D3, 

cianococobalamina, cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de tiamina, ácido fólico, riboflavina, 

filoquinona, beta caroteno e ácido ascórbico), 

aromatizantes e não contém glútem. REFERÊNCIA: 

ENSURE - SABORES DISTINTOS (embalagem 

400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 376   

003 

Fórmula infantil: fórmula infantil para bebês de 0 a 

6 meses. Contém prebióticos, DHA e ARA e inclui 

nucleotídeos. Composição: lactose, proteína do soro 

do leite*, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de 

girassol alto oleico, óleo de canola, óleo de girassol), 

leite desnatado*, fibras alimentares (galacto-

oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), carbonato 

de cálcio, óleo de peixe, citrato tripotássico, cloreto de 

sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato tricálcico, óleo de 
Mortierella alpina, ácido L-ascórbico, bitartarato de colina, 
cloreto de magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto de 

colina, sulfato de zinco, mio-inositol, citidina 5-
monofosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, 
adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de inosina 5-
monofosfato, nicotinamida, sal dissódico de guanosina 5-
monofosfato, acetato de DL-alfa tocoferila, gluconato 
cúprico, D-pantotenato de cálcio, palmitato de retinila, DL-

alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato 
de piridoxina, sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L- 
glutâmico, iodato de potássio, acetato de retinila, iodeto de 
potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, 
D-biotina, cianocobalamina e emulsificante lecitina de soja. 
Contém lactose. Não contém glúten. Contém leite e 
derivados de leite, de soja e de peixe. REFERÊNCIA: 

APTAMIL PREMIUM 1 (embalagem 400g) 
“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 720   
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004 

Fórmula infantil: fórmula infantil para bebês de 6 a 

12 meses. Contém prebióticos, DHA e ARA e inclui 

nucleotídeos. Composição: lactose, óleos vegetais 

(óleo de palma, óleo de canola, óleo de girassol alto 

oleico, óleo de girassol), leite desnatado*, fibras 

alimentares (galacto-oligossacarídeos e fruto-

oligossacarídeos), proteína do soro de leite*, fosfato 

de cálcio dibásico, cloreto de potássio, carbonato de 

cálcio, óleo de peixe, ácido L-ascórbico, óleo de 

Mortierella alpina, cloreto de colina, L-cistina, 

taurina, sulfato ferroso, inositol, sulfato de zinco, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, citidina 5-monofosfato, 

sal dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-

monofosfato, sal dissódico de inosina 5-monofosfato, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, sal dissódico 

de guanosina 5-monofosfato, gluconato cúprico, 

palmitato de retinila, DL-alfa-tocoferol, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, 

riboflavina, sulfato de manganês (II), ácido N-

pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, selenito de sódio, 

colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 

emulsificante lecitina de soja. Contém lactose. Não 

contém glúten. Alérgicos: contém leite e derivados 

de leite, de soja e de peixe. REFERÊNCIA: 

APTAMIL PREMIUM 2 (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS”  

und 360   

005 

Fórmula infantil: fórmula infantil para crianças a 

partir de 1 ano. Contém prebióticos para o bom 

funcionamento intestinal e a imunidade, DHA e ARA, 

que auxiliam no crescimento e no desenvolvimento 

cognitivo, motor e visual. Composição: lactose, leite 

desnatado*, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de 

canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de girassol), 

fibras alimentares (galacto-oligosacarídeos e fruto-

oligossacarídeos), proteína do soro do leite*, 

maltodextrina, carbonato de cálcio, fosfato de cálcio 

dibásico, cloreto de potássio, óleo de peixe, óleo de 

mortierella alpina, ácido L-ascórbico, cloreto de 

colina, L-cistina, taurina, sulfato ferroso, sulfato de 

zinco, acetato de DL-alfa-tocoferila, mio-inositol, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, gluconato 

cúprico, palmitato de retinila, DL-alfa- tocoferol, 

cloridrato de piridoxina, cloridrato de cloreto de 

tiamina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

sulfato de manganês, fitomenadiona, selenito de 

sódio, colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 

emulsificante lecitina de soja. Contém lactose. Não 

contém glúten. Alérgicos: contém leite e derivados 

de leite, de soja e de peixe. REFERÊNCIA: 

APTANUTRI PREMIUM 3 (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

 

 

  

und 300   
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006 

Fórmula infantil: fórmula infantil para lactentes e 

crianças de 0 a 3 anos de vida, destinada a 

necessidades dietoterápicas específicas. Contém 

proteína láctea extensamente hidrolisada, 

prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. Composição: 

proteína hidrolisada do soro de leite, maltodextrina, 

óleos vegetais (palma, canola, coco, girassol), 

galactooligossacarídeos (GOS), fruto-

oligossacarídeos (FOS), fosfato tricálcico, cloreto de 

potássio, óleo de peixe, cloreto de magnésio, citrato 

trissódico, óleo de mortierella alpina, carbonato de 

cálcio, vitamina C, cloreto de colina, taurina, sulfato 

ferroso, inositol, sulfato de zinco, nucleotídeos 

(uridina, citidina, adenosina, inosina, guanosina), 

vitamina E, L-carnitina, niacina, d-pantotenato de 

cálcio, d-biotina, sulfato de cobre, ácido fólico, 

vitaminas A, B12, B1, B2, D, B6, sulfato de 

manganês, iodeto de potássio, vitamina K, selenito 

de sódio, emulsifi cantes ésteres de ácido cítrico e 

mono e diglicerídeos. Não contem glúten. 

REFERÊNCIA: APTAMIL PEPTI (embalagem 

400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 210   

007 

Fórmula infantil: fórmula infantil para lactentes de 

0 a 12 meses de vida, destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas espessada com goma jataí, 

contém DHA, ARA e Taurina. Indicação: 

alimentação de lactentes com refluxo e/ou 

regurgitação. Composição: leite em pó desnatado, 

óleos vegetais (óleo de canola, óleo de palma, óleo 

de girassol alto oleico, óleo de girassol), goma jataí, 

maltodextrina, óleo de peixe, carbonato de cálcio, L-

cistina, óleo de Mortierella alpina, L-ascorbato de 

sódio, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, taurina, 

caseinato de cálcio, sulfato ferroso, L-triptofano, 

inositol, palmitato de ascorbila, proteína do soro de 

leite*, sulfato de zinco, fosfato de potássio dibásico, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, acetato de 

retinila, gluconato cúprico, palmitato de retinila, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, DL-alfa-tocoferol, 

cloridrato de cloreto de tiamina, riboflavina, 

cloridrato de piridoxina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

iodato de potássio, sulfato de manganês (II), 

fitomenadiona, selenito de sódio, colecalciferol, D-

biotina, cianocobalamina, emulsificante lecitina de 

soja e mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 

antioxidante mistura concentrada de tocoferois e 

regulador de acidez ácido cítrico. contém lactose. 

não contém glúten. alérgicos: contém leite e 

derivados de leite, de soja e de peixe. 

REFERÊNCIA: LEITE APTAMIL RR (embalagem 

400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 156   
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008 

Fórmula infantil: fórmula infantil para lactentes de 

0 a 12 meses, rica em prebióticos, DHA, ARA e 

nucleotídeos para um crescimento saudável. 

Indicação: para auxiliar quadros de refluxo e 

regurgitação em bebês. Composição: soro de leite 

desmineralizado*, amido, oleína de palma, leite 

desnatado*, galacto-oligossacarídeo, óleo de 

palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, 

lactose, óleo de milho, citrato de cálcio, fruto-

oligossacarídeo, cloreto de magnésio, óleo de peixe 

com alto teor de DHA, cloreto de cálcio, citrato de 

potássio, 2’-O-fucosilactose**, L-fenilalanina, L-

ascorbato de sódio, óleo de Mortierella alpina com 

alto teor de ARA , fosfato de sódio dibásico, óleo de 

girassol de alto teor oleico, taurina, cloreto de sódio, 

sulfato ferroso, L-histidina, mio-inositol, sulfato de 

zinco, citidina 5-monofosfato***, acetato de DL-α-

tocoferila, sal dissódico de uridina 5- 

monofosfato***, bitartarato de colina, L-carnitina, 

nicotinamida,  adenosina 5-monofosfato***, D-

pantotenato de cálcio, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato***, sulfato de cobre, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, sulfato de manganês, riboflavina, iodeto 

de potássio, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, selenato de sódio, D-biotina, 

colecalciferol,  cianocobalamina,  emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido cítrico. Contém leite e derivados e 

derivados de peixe e soja. Contém lactose. Não 

contém glúten. REFERÊNCIA: NAN SCIENCE PRO 

ESPESSAR (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 96   

009 

Suplemento alimentar: alimento nutricionalmente 
completo para crianças com alergias alimentares ou 
distúrbios da digestão e absorção de nutrientes. 
Composição: xarope de glicose desidratado, óleos 
vegetais (coco, cártamo e canola), L-argirina, L-lisina, L-

aspartato, L-glutamina, L-leucina, citrato de potássio, 

fosfato de cálcio dibásico, L-fenilalanina, citrato sódico, L-
prolina, L-valina, glicina, L-isoleucina, N-acetil-metionina, 
L-treonina, cloreto de magnésio, L-histidina, L-serina, L-
alanina, cloreto de potássio, L-triptofano, birtartarato de 
colina, L-tirosina, cloreto de sódio, ácido L-ascórbico, L-
cistina, taurina, sulfato ferroso, L-carnitina, sulfato de 

zinco, mio-inositol, nicotinamida, acetato de DL-α-
tocoferila, D-pantotenato de cálcio, sulfato de cobre, 
sulfato de manganês (II), cloridrato de sódio, molibdato de 
sódio, cloreto de cromo (III), fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol, cianocobalamina, emulsificante ésteres de 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos com ácidos cítricos. 
Não contém glúten. Contém fenilalanina. REFERÊNCIA: 

NEO ADVANCE (embalagem 400g) 
“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 270   
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010 

Fórmula infantil: fórmula infantil para lactentes e 

de seguimento para lactentes e/ou crianças de 

primeira infância destinada a necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição de lactose, à 

base de aminoácidos livres. Composição: xarope de 

glicose, óleos vegetais refinados (óleo de girassol, 

triglicerídeos de cadeia média [óleo de coco e/ou 

palmiste] e óleo de canola), fosfato de cálcio 

dibásico, L-arginina L-aspartato*, L-leucina*, citrato 

tripotássico, acetato de L-lisina*, L-glutamina*, L-

prolina*, L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, L-

treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-serina*, L-

histidina*, L-alanina*, cloreto de sódio, L-cistina*, 

cloreto de magnésio, L-triptofano*, bitartarato de 

colina, L-metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de 

magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, taurina, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-carnitina, sal 

dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, niacina, sal dissódico de inosina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, pantotenato 

de cálcio, vitamina E, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato, sulfato de manganês, vitaminas B1 e 

B6, sulfato de cobre, vitaminas B2 e A, iodeto de 

potássio, ácido fólico, cloreto de cromo, vitamina K, 

selenito de sódio, molibdato de sódio, biotina, 

vitaminas D e B12, emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácido cítrico e 

antioxidante mistura concentrada de tocoferóis. 

REFERÊNCIA: NEOCATE LCP (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 144   

011 

Suplemento alimentar: fórmula nutricional em pó, 
desenvolvida para atender às necessidades alimentares de 

pacientes que precisam manter ou recuperar seu estado 
nutricional. Ideal para indivíduos a partir dos 10 anos. 
Composição: maltodextrina, proteína isolada do soro de 
leite, caseinato de cálcio, sacarose, óleo de milho, minerais 
(citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de 
sódio, carbonato de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de 

zinco, sulfato de manganês, sulfato de cobre, iodeto de 

potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio e selenato 
de sódio), óleo de canola com baixo teor erúcico, oleína de 
palma, vitaminas (bitartarato de colina, L-ascorbato de 
sódio, nicotinamida, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-
pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina 
mononitrato, riboflavina, acetato de retinila, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol 

e cianocobalamina), taurina, L-carnitina, aromatizante, 
reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido de 
potássio e ácido cítrico e emulsificante lecitina de soja. 
Contém derivados de leite e soja. Não contém glúten. 
REFERÊNCIA: ISOSOURCE 1.0 (embalagem 400g) 
“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 838   
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012 

Fórmula infantil: fórmula Infantil em pó 

hipoalergênica, desenvolvida pela Danone para 

lactentes e crianças de primeira infância de 0 a 36 

meses com necessidades dietoterápicas específicas: 

com restrição de lactose e com proteína 

extensamente hidrolisada. Composição: xarope de 

glicose, proteína extensamente hidrolisada de soro 

de leite, triglicerídeos de cadeia média, óleos 

vegetais (colza, girassol, palma), fosfato tricálcico, 

fosfato dihidrogênio de potássio, cloreto de potássio, 

carbonato de cálcio, óleo de peixe, óleo de 

Mortierella alpina, cloreto de colina, ácido L-

ascórbico, cloreto de sódio, cloreto de magnésio, 

taurina, mio-inositol, sulfato ferroso, DL-alfa-

tocoferol, sulfato de zinco, L-carnitina, nucleotídeos 

(sal dissódico de uridina 5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, inosina 5-

monofosfato, guanosina 5-monofosfato), 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, D-biotina, 

sulfato cúprico, ácido N-pteroil-L-glutâmico, sulfato 

de manganês, retinil palmitato, riboflavina, 

cianocobalamina, cloridrato de cloreto de tiamina, 

colecalciferol, cloridrato de piridoxina, iodeto de 

potássio, fitomenadiona, selenito de sódio, 

emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos graxos. 

Contém derivados de peixe e de leite. REFERÊNCIA:  

PREGOMIN PEPTI (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 144   

013 

Suplemento alimentar: complemento alimentar 

diário para adultos. Sua fórmula conta com uma 

combinação única de 28 vitaminas e minerais, como 

cálcio, ferro, vitamina D e proteína, dentre essas as 

que auxiliam na disposição, imunidade e na saúde 

óssea. Composição: leite em pó integral 

instantâneo (leite em pó integral e emulsificante 

lecitina de soja), sacarose, fosfato de Magnésio, 

ascorbato de sódio, sulfato ferroso, inositol, iodeto 

de potássio, acetato de dl-alfa tocoferol, sulfato de 

zinco, niacinamida, sulfato de manganês, vitamina 

K1, sulfato cúprico, pantotenato de cálcio, acetato de 

retinol, vitamina B12, cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de tiamina, riboflavina, colecalciferol, ácido 

fólico, cloreto de cromo, biotina e aromatizante, não 

contém glúten e contém lactose. REFERÊNCIA: 

SUSTAGEM ADULTOS+ - SABORES DISTINTOS 

(embalagem 400g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 977   
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014 

Suplemento alimentar: complemento alimentar 

diário para adultos. Sua fórmula conta com uma 

combinação única de 28 vitaminas e minerais, como 

cálcio, ferro, vitamina D e proteína, dentre essas as 

que auxiliam na disposição, imunidade e na saúde 

óssea. Composição: leite em pó integral 

instantâneo (leite em pó integral e emulsificante 

lecitina de soja), sacarose, fosfato de Magnésio, 

ascorbato de sódio, sulfato ferroso, inositol, iodeto 

de potássio, acetato de dl-alfa tocoferol, sulfato de 

zinco, niacinamida, sulfato de manganês, vitamina 

K1, sulfato cúprico, pantotenato de cálcio, acetato de 

retinol, vitamina B12, cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de tiamina, riboflavina, colecalciferol, ácido 

fólico, cloreto de cromo, biotina e aromatizante, não 

contém glúten e contém lactose. REFERÊNCIA: 

SUSTAGEM ADULTOS+ - SABORES DISTINTOS 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 325   

015 

Suplemento alimentar: suplemento em pó 

nutricionalmente completo que auxilia no controle da 

glicemia, com formulação hipercalórica e 

hiperprotéica. Com exclusivo carboidrato de lenta 

absorção, diminuindo os picos de glicose no sangue. 

Composição: maltodextrina, caseinato de cálcio, 

óleos vegetais (óleo vegetal de girassol alto oleico e 

óleo vegetal de soja), frutose, minerais (sulfato de 

magnésio, fosfato de sódio, cloreto de potássio, 

carbonato de cálcio, fosfato de magnésio dibásico, 

cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de  manganês II, sulfato cúprico, sulfato de 

cromo III, potássio dodecahidratado, molibidato de 

sódio, iodeto de potássio e selenato de sódio), 

frutooligossacarídeos, fibra de soja, vitaminas 

(cloreto de colina, L- ascorbato de sódio, acetato de 

DL-alfa-tocoferila, palmitato de ascorbila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, palmitato de retinila, cloridrato de cloreto 

de tiamina, riboflavina, betacaroteno, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, D-biotina, filoquinona, 

colecalciferol e cianocobalamina), mio-inositol, L-

carnitina, taurina, edulcorantes: maltitol e 

acessulfame de potássio, aromatizante e regulador 

de acidez: hidróxido de potássio. Não contém glúten. 

Contém lactose. Não é adequado para pessoas com 

galactosemia. REFERÊNCIA: GLUCERNA SR 

(embalagem 850g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 432   
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016 

Suplemento alimentar: suplemento em pó 

nutricionalmente completo que auxilia no controle da 

glicemia, com formulação hipercalórica e 

hiperprotéica. Com exclusivo carboidrato de lenta 

absorção, diminuindo os picos de glicose no sangue. 

Composição: maltodextrina, caseinato de cálcio, 

óleos vegetais (óleo vegetal de girassol alto oleico e 

óleo vegetal de soja), frutose, minerais (sulfato de 

magnésio, fosfato de sódio, cloreto de potássio, 

carbonato de cálcio, fosfato de magnésio dibásico, 

cloreto de sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de  manganês II, sulfato cúprico, sulfato de 

cromo III, potássio dodecahidratado, molibidato de 

sódio, iodeto de potássio e selenato de sódio), 

frutooligossacarídeos, fibra de soja, vitaminas 

(cloreto de colina, L- ascorbato de sódio, acetato de 

DL-alfa-tocoferila, palmitato de ascorbila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, palmitato de retinila, cloridrato de cloreto 

de tiamina, riboflavina, betacaroteno, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, D-biotina, filoquinona, 

colecalciferol e cianocobalamina), mio-inositol, L-

carnitina, taurina, edulcorantes: maltitol e 

acessulfame de potássio, aromatizante e regulador 

de acidez: hidróxido de potássio. Não contém glúten. 

Contém lactose. Não é adequado para pessoas com 

galactosemia. REFERÊNCIA: GLUCERNA SR 

(embalagem 850g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 144   

017 

Suplemento alimentar: suplemento infantil a base 

de aminoácidos livres para crianças de 3 a 10 anos. 

Tem alto teor de ferro, cálcio e vitamina D, 

essenciais para o crescimento. Desenvolvido 

especialmente para crianças com alergia à proteína 

do leite de vaca ou alergias múltiplas e que 

apresentem estagnação ou perda de peso, 

seletividade alimentar ou perda de apetite. 

Composição: xarope de glicose, óleos vegetais 

(triglicérides de cadeia média, óleos de canola e de 

cártamo), sacarose, L-arginina, L-glutamina, L-lisina 

L-aspartato, citrato de potássio, fosfato de cálcio 

dibásico, L-leucina, L-fenilalanina, inulina, 

oligofrutose, L-prolina, L-valina, glicina, L-isoleucina, 

N-acetil-L-metionina, L-treonina, cloreto de sódio, L-

histidina, L-serina, L-alanina, acetato de magnésio, 

fosfato de cálcio tribásico, bitartrato de colina, L-

triptofano, L-tirosina, inositol, ácido L-ascórbico, L-

cistina, taurina, sulfato ferroso, L-carnitina, sulfato 

de zinco, acetato de DL-alfa-tocoferila, niacina, ácido 

pantotênico, sulfato de manganês (III), sulfato de 

cobre, riboflavina, cloridrato de cloreto de tiamina, 

cloreto de piridoxina, acetato de retinila, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de 

cromo (III), molibidato de sódio, selenito de sódio, 

fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol, 

und 36   
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cianocobalamina, aromatizante, antiumectante 

dióxido de silício, emulsificante mono e diglicerídeos 

de ácidos graxos, estabilizante ésteres de mono e de 

glicerídeos de ácidos graxos com ácido diacetil 

tartárico, edulcorante sucralose e espessante 

alginato de propilenoglicol. Não contém glúten. 

Contém fenilalanina. REFERÊNCIA: NEOFORTE 

(embalagem 400g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

018 

Leite especial: composto lácteo desenvolvido 

especialmente para pessoas com intolerância à 

lactose, mas que ainda desejam uma nutrição 

adequada. Ele é fortificado com cálcio, ferro, zinco e 

vitaminas A, D, C e E, proporcionando os nutrientes 

essenciais para o desenvolvimento das crianças e 

uma digestão mais confortável. Composição: 

alimento composto por leite integral, maltodextrina, 

soro de leite, enzima lactase, vitaminas (A, D, C e 

E), minerais (ferro e zinco), emulsificante lecitina de 

soja e não contém glúten. REFERÊNCIA: NINHO 

ZERO LACTOSE (embalagem 380g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 1.084   

019 

Fórmula nutricional: fórmula modificada, 

desenvolvida para nutrição enteral e oral. Indicada 

para pacientes com insuficiência renal aguda ou 

crônica em tratamento dialítico, com restrições de 

eletrólitos e fluidos. Pronta para o consumo, oferece 

uma alta densidade energética, de 2,0kcal/ml, sendo 

considerado hipercalórico. Composição: água, 

maltodextrina, óleos vegetais (canola, coco, girassol 

de alto teor oléico), proteína do soro de leite, 

caseinato de cálcio, difosfato tricálcico, fosfato de 

potássio dibásico, cloreto de sódio, cloreto de colina, 

óxido de magnésio, L-ascorbato de sódio, acetato de 

DL-αtocoferila, taurina, L-carnitina, pirofosfato 

férrico, nicotinamida, óxido de zinco, D-pantotenato 

de cálcio, D-biotina, sulfato de manganês (II), 

palmitato de retinila, cloridrato de cloreto de tiamina, 

cloridrato de piridoxina, riboflavina, sulfato de cobre, 

selenito de sódio, iodeto de potássio, fitomenadiona, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, cianocobalamina, 

colecalciferol, cloreto de cromo, molibdato de sódio, 

aromatizante, emulsificante lecitina de soja, 

edulcorante sucralose. REFERÊNCIA: NUTRI 

RENAL D (embalagem 200ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 1.752   
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020 

Suplemento alimentar: complemento alimentar 

diário para crianças acima de 3 anos que não 

consomem a variedade e quantidade de nutrientes 

que necessitam para um desenvolvimento adequado. 

Sua nova fórmula auxilia na imunidade, é rica em 

Zinco e Vitamina C e oferece mais energia, além de 

ser fonte de Vitaminas B1, B2 e B3 com alto teor de 

Ferro e Vitamina D. Composição: maltodextrina, 

açúcar, cacau lecitinado (cacau e lecitina de 

girassol), leite desnatado em pó, fosfato de cálcio 

tribásico, L-ascorbato de sódio, pirofosfato férrico, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, sulfato de zinco, 

nicotinamida, colecalciferol, palmitato de retinila, 

sulfato de manganês, sulfato cúprico, filoquinona, 

cloridrato de tiamina, D-pantotenato de cálcio, D-

biotina, riboflavina, cianocobalamina, cloridrato de 

piridoxina, ácido fólico, molibdato de sódio, iodeto de 

potássio, selenito de sódio, cloreto de cromo, 

estabilizante carragena e aromatizante. Contém 

derivados de leite e de soja. Contém lactose. Não 

contém glúten. REFERÊNCIA: SUSTAGEM KIDS - 

SABORES DISTINTOS (embalagem 350g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 728   

021 

Suplemento alimentar: composto lácteo com 

cálcio, proteínas, vitamina D e outros nutrientes 

essenciais. Indicado como suplemento alimentar 

para homens e mulheres acima dos 50 anos. 

Composição: maltodextrina (leite integral, 

maltodextrina, soro de leite, caseinato de cálcio, 

frutooligossacarídeos, inulina, mineral (citrato de 

cálcio) e emulsificante lecitina de soja), café, 

maltodextrina, minerais (fosfato de cálcio tribásico, 

óxido de magnésio, pirofosfato férrico, óxido de 

zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês e 

selenito de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, 

bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, palmitato 

de retinila, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina) e edulcorante sucralose. Não 

contém glúten. Contém leite e derivados e derivados 

de soja. REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR 

(embalagem 370g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 1.032   
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022 

Suplemento alimentar: composto lácteo com 

cálcio, proteínas, vitamina D e outros nutrientes 

essenciais. Indicado como suplemento alimentar 

para homens e mulheres acima dos 50 anos. 

Composição: maltodextrina (leite integral, 

maltodextrina, soro de leite, caseinato de cálcio, 

frutooligossacarídeos, inulina, mineral (citrato de 

cálcio) e emulsificante lecitina de soja), café, 

maltodextrina, minerais (fosfato de cálcio tribásico, 

óxido de magnésio, pirofosfato férrico, óxido de 

zinco, sulfato de cobre, sulfato de manganês e 

selenito de sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, 

bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, palmitato 

de retinila, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina) e edulcorante sucralose. Não 

contém glúten. Contém leite e derivados e derivados 

de soja. REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR 

(embalagem 370g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 344   

023 

Suplemento alimentar: suplemento nutricional infantil 
completo e balanceado indicado para crianças de 4 a 10 
anos que não se alimentam adequadamente.  

Complemento nutricional com mais de 25 vitaminas e 
minerais, prebióticos e fonte de zinco, ferro, vitamina A, C 
e D. Composição: xarope de milho, maltodextrina, 

proteína concentrada de leite, açúcar, óleo de girassol alto 
oleico, proteína isolada de soja, óleo de canola, 
frutooligossacarídeos (FOS), óleo de milho, triglicerídeos 
de cadeia média (TCM), citrato de potássio, citrato de 
sódio, L-arginina, fosfato de cálcio tribásico, cloreto de 
potássio, fosfato de potássio monobásico, cloreto de 

magnésio, fosfato de potássio dibásico, carbonato de 
cálcio, cloreto de sódio, ácido docosahexaenóico (DHA) de 
óleo de Schizochytrium sp, fosfato de magnésio dibásico, 
cloreto de colina, dextrose, palmitato de ascorbila, ácido L-
ascórbico, taurina, mio- inositol, sulfato ferroso, óleo de 
girassol, tartarato de L-carnitina, menaquinona, sulfato de 

zinco, acetato de dl-alfa-tocoferila, nicotinamida, d-

pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto de tiamina, 
sulfato de manganês (II), cloridrato de piridoxina, 
riboflavina, sulfato cúprico, palmitato de retinila, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, cloreto de cromo 
(III), selenito de sódio, filoquinona, molibdato de sódio, d-
biotina, colecalciferol, cianocobalamina, aromatizante, 
emulsificante lecitina de soja e edulcorante acessulfame de 

potássio. Contém derivados de leite e derivados de soja. 
Contém lactose. Não contém glúten. REFERÊNCIA: 
PEDIASURE (embalagem 850g) 
“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 168   
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024 

Leite especial: fórmula infantil desenvolvida 

especialmente para atender as necessidades 

nutricionais de crianças de 1 a 3 anos. Enriquecido 

com prebióticos e nutrientes essenciais. 

Composição: leite parcialmente desnatado*, 

permeado de soro de leite desmineralizado*, 

maltodextrina, óleo de milho, fruto-oligossacarídeo, 

óleo de canola com baixo teor erúcico, oleína de 

palma, lactose, soro de leite*, concentrado proteico 

de soro de leite*, inulina, cálcio (carbonato de 

cálcio), vitamina C (L-ascorbato de sódio), ferro 

(sulfato ferroso) potássio (cloreto de potássio), zinco 

(sulfato de zinco), vitamina E (acetato de DL-α-

tocoferila), vitamina B5 (D-pantotenato de cálcio), 

niacina (nicotinamida), cobre (sulfato de cobre), 

vitamina B1 (tiamina mononitrato), vitamina A 

(acetato de retinila), vitamina B6 (cloridrato de 

piridoxina), vitamina B2 (riboflavina), ácido fólico 

(ácido N-pteroil-L-glutâmico), iodo (iodeto de 

potássio), vitamina K (fitomenadiona), selênio 

(selenato de sódio), vitamina D (colecalciferol), 

biotina (D-biotina), vitamina B12 (cianocobalamina), 

emulsificante lecitina de soja e regulador de acidez 

hidróxido de potássio. Contém leite e derivados e 

derivados de soja. Contém lactose. Não contém 

glúten. REFERÊNCIA: NINHO FASES 1+ 

(embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 72   

025 

Leite especial: composto lácteo com 18 vitaminas e 

minerais importantes para o crescimento e 

desenvolvimento adequado das crianças a partir de 3 

anos. Com óleos vegetais e fibras, nutricionalmente 

adequado para crianças de 3 a 5 anos. 

Composição: leite parcialmente desnatado, soro de 

leite desproteinizado desmineralizado, maltodextrina, 

soro de leite, lactose, óleo de milho, óleo de canola 

com baixo teor erúcico, oleína de palma, fruto-

oligossacarídeos, cálcio (carbonato de cálcio), 

inulina, vitamina C (ácido L-ascórbico), ferro (sulfato 

ferroso), zinco (sulfato de zinco), vitamina E (acetato 

de DL-α-tocoferila), niacina (nicotinamida), ácido 

pantotênico (D-pantotênico), vitamina B1 (tiamina 

mononitrato), vitamina B6 (cloridrato de piridoxina), 

vitamina A (acetato de retinila), vitamina B2 

(riboflavina), selênio (selenito de sódio), ácido fólico 

(ácido N-pteroil-L-glutâmico), vitamina K 

(fitomenadiona), biotina (D-biotina), vitamina D 

(colecalciferol), vitamina B12 (cianocobalamina), 

emulsificante lecitina de soja e regulador de acidez 

hidróxido de potássio. Contém leite e derivados e 

derivados de soja. Contém lactose. Não contém 

glúten. REFERÊENCIA: NINHO FASES 3+ 

(embalagem 800g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 60   
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026 

Fórmula nutricional: fórmula padrão destinada 

para nutrição de pessoas com necessidades 

especiais, com condições específicas de dietas e/ou 

restrições alimentares. É hipercalórico, sendo que 

cada 1ml fornece 1,5kcal. Para uso enteral ou oral. 

Composição: água, maltodextrina, caseinato de 

cálcio, proteína de soja, óleo de canola com baixo 

teor erúcico, óleo de soja, inulina, fibra de soja, 

triglicerídeos de cadeia média, minerais (citrato de 

magnésio, fosfato de cálcio tribásico, cloreto de 

potássio, citrato de cálcio, sulfato ferroso, sulfato de 

zinco, sulfato de manganês, gluconato de cobre, 

iodeto de potássio, cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, selenito de sódio), vitaminas (bitartarato de 

colina, L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-

tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 

cloridrato de tiamina, cloridrato de piridoxina, 

riboflavina, palmitato de retinila, ácido N-pteroil 

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina), sal, regulador de acidez citrato 

trisódico e hidróxido de potássio, estabilizante citrato 

de potássio e carragena, emulsificante lecitina de 

soja, aromatizante e antiespumante 

polidimetilsiloxano. REFERÊNCIA: ISOSOURCE 1.5 

(embalagem 1.000ml) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 1.872   

027 

Fórmula nutricional: fórmula padrão destinada 

para nutrição de pessoas com necessidades 

especiais, com condições específicas de dietas e/ou 

restrições alimentares. Constituído de 100% de 

proteína de soja, normocalórico, cada 1ml fornece 

1,2kcal e possui um mix de fibras. Composição: 

água, maltodextrina, proteína isolada de soja, óleo 

de canola, óleo de milho, fibra de soja, triglicerídeos 

de cadeia média, inulina, polidextrose, minerais 

(citrato de potássio, fosfato tricálcico, citrato de 

sódio, cloreto de potássio, cloreto de magnésio, 

óxido de magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de manganês, gluconato de cobre, iodeto de 

potássio, cloreto de cromo, molibdato de sódio, 

selenito de sódio), vitaminas (bitartarato de colina, 

L-ascorbado de sódio, acetato de DL-α-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, 

riboflavina, palmitato de retinila, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol, 

cianocobalamina), emulsificantes lecitina de soja e 

mono e diglicerídeos de ácidos graxos aromatizante, 

reguladores de acidez hidróxido de potássio e ácido 

cítrico e estabilizante carragena. Alérgicos: contém 

derivados de soja. Não contém glúten. 

REFERÊNCIA: ISOSOURCE SOYA FIBER 

(embalagem 1.000ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 96   
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028 

Fórmula infantil: fórmula infantil para lactentes de 

0 a 12 meses à base de soja. Para pacientes com 

intolerância à lactose e/ou necessidades 

dietoterápicas específicas com restrição à lactose 

(galactosemia) e/ou opção familiar e/ou tratamento 

da alergia ao leite de vaca (APLV) lgE mediada. 

Composição: maltodextrina, óleos vegetais (óleo de 

palma, óleo de canola, óleo de coco, óleo de 

girassol), proteína de soja, fosfato tricálcico, cloreto 

de potássio, carbonato de cálcio, citrato tripotássico, 

citrato trissódico, hidrogênio fosfato de magnésio, 

cloreto de colina, magnésio, vitamina C, taurina, 

inositol, sulfato ferroso, vitamina E, sulfato de zinco, 

l-carnitina, niacina, ácido pantotênico, biotina, 

vitamina B12, vitamina B2, vitamina A, ácido fólico, 

vitamina B1, vitamina D, vitamina B6, sulfato 

cúprico, iodeto de potássio, vitamina K, selenito de 

sódio, emulsificantes lecitina. Não contém glúten. 

Não contém proteínas lácteas. Contém derivados de 

soja. Pode conter peixe. REFERÊNCIA: APTAMIL 

SOJA 2 (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 96   

029 

Suplemento alimentar hipercalórico: fórmula 

concentrada com 15g de proteína por porção, além 

de contar com 25 vitaminas e minerais. 

Composição: maltodextrina, concentrado de 

proteína de soro de leite, amido de milho ceroso, 

soro de leite parcialmente desmineralizado, colágeno 

hidrolisado, Albumina, sacarose, creatina, arginina, 

beta-alanina, fosfato tricalcico, bisglicinato de 

magnésio, acetato de retinol (vitamina A), 

colecalciferol (vitamina D), acido ascórbico (vitamina 

C), acetato de tocoferol (vitamina E), tiamina 

(vitamina B1), riboflavina (vitamina B2), niacina 

(vitamina B3), piridoxina (vitamina B6), acido fólico, 

cianocobalamina (vitamina B12), biotina, acido 

pantotênico (vitamina B5), fitomenadiona (vitamina 

k) bitartarato de colina, sulfato ferroso (ferro), 

bisglicinato de magnésio (magnésio), bisglicinato de 

zinco (zinco), iodeto de potássio (iodo), sulfato de 

cobre (cobre), selenito de sódio (selênio), molibdato 

de sódio (molibdênio), picolinato de cromo (cromo), 

bisglicinato de manganês, hormobuster Complex: 

feno grego, tetraborato de sódio, aroma idêntico ao 

natural de baunilha e espessante 

carboximetilcelulose. Contem derivados de leite e 

ovo. Não contem glúten. REFERÊNCIA: BEST 

MASS/MASS TITANIUM (embalagem 3kg) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 34   

030 

Suplemento alimentar: fórmula concentrada de 

100% whey protein isolado indicado para atender às 

necessidades proteicas de pacientes com déficit de 

proteína. Indicado para pessoas que necessitam 

suplementar aporte proteico. Composição: proteína 

und 272   
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de soro do leite isolada e emulsificante lecitina. 

REFERÊNCIA: NUTREN JUST PROTEIN 

(embalagem 280g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

031 

Composto lácteo: pó para o preparo de bebida feito 

à base de soja com nutrientes essenciais para o 

desenvolvimento das crianças. Rico em vitamina C e 

fonte de ferro, cálcio e vitaminas D e B12, 

importantes para o desenvolvimento global. Indicado 

para crianças a partir de 3 anos. Composição: 

maltodextrina, proteína de soja, óleos vegetais (óleo 

de palma, óleo de colza, óleo de coco, óleo de 

girassol, óleo de milho), fosfato de cálcio tribásico, 

cloreto de potássio, citrato tripotássico, citrato 

trissódico, ácido L-ascórbico, hidrogênio fosfato de 

magnésio, cloreto de colina, carbonato de magnésio, 

L-ascorbato de sódio, inositol, sulfato ferroso, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, palmitato de ascorbila, 

D-pantotenato de cálcio, nicotinamida, riboflavina, 

palmitato de retinila, DL-alfa-tocoferol, gluconato 

cúprico, cloridrato de piridoxina, cloridrato de cloreto 

de tiamina, iodato de potássio, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, colecalciferol, D-biotina, 

selenito de sódio, cianocobalamina, aromatizante e 

emulsificante lecitina de soja. Não contém proteínas 

lácteas. Não contém glúten. REFERÊNCIA: 

MILNUTRI PREMIUM SOJA (embalagem 800g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 24   

032 

Suplemento alimentar: composto lácteo com 

vitaminas e minerais para dietas com restrição de 

lactose, com cálcio, proteínas, vitamina D e outros 

nutrientes essenciais. Rico em vitaminas C, D, B12, 

cálcio, selênio e zinco. Fonte de proteínas, vitaminas 

A, E, K, B1, B5, B6, B7, cobre, fósforo e magnésio. 

Indicado como suplemento alimentar para homens e 

mulheres acima dos 50 anos. Composição: leite 

integral, concentrado proteico de soro de leite, 

maltodextrina, caseinato de cálcio, 

frutooligossacarídeos, inulina, minerais (citrato de 

cálcio, carbonato de magnésio, pirofosfato férrico, 

sulfato de zinco, fosfato de cálcio de tribásico, sulfato 

de manganês, sulfato de cobre e selenato de sódio), 

enzima lactase, vitaminas (L-ascorbato de sódio, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, cloridrato de piridoxina, 

tiamina mononitrato, acetato de retinila, riboflavina, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-

biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 

reguladores de acidez citrato de potássio, hidróxido 

de potássio e ácido cítrico e emulsificante lecitina de 

soja. REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR ZERO 

LACTOSE (embalagem 740g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 108   
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033 

Fórmula infantil: composição: soro de leite 

desmineralizado*, leite desnatado*, maltodextrina, 

oleína de palma, galacto-oligossacarídeos, óleo de 

palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo 

de milho, minerais (citrato de cálcio, cloreto de 

magnésio, cloreto de sódio, fosfato de sódio dibásico, 

cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de cobre, citrato de potássio, sulfato de 

manganês, iodeto de potássio, selenato de sódio), 

fruto-oligossacarídeos, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, mio-inositol, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

filoquinona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina), taurina, L-carnitina, emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido cítrico. Alérgicos: contém leite e 

derivados e derivados de soja e lactose. Não contém 

glúten. REFERÊNCIA: NESTOGENO 1 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 200   

034 

Fórmula infantil: composição: soro de leite 

desmineralizado*, leite desnatado*, maltodextrina, 

oleína de palma, óleo de palmiste, galacto-

oligossacarídeos, óleo de canola com baixo teor 

erúcico, minerais (citrato de cálcio, fosfato de 

potássio dibásico, fosfato de sódio dibásico, cloreto 

de magnésio, cloreto de potássio, cloreto de sódio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de cobre, 

iodeto de potássio, selenato de sódio), óleo de milho, 

fruto-oligossacarídeos, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato 

de cálcio, nicotinamida, tiamina mononitrato, acetato 

de retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido 

N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido cítrico. Alérgicos: contém leite e 

derivados e derivados de soja e lactose. Não contém 

glúten. REFERÊNCIA: NESTOGENO 2 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 150   

035 

Fórmula infantil: composição: soro de leite 

desmineralizado*, leite em pó desnatado*, 

maltodextrina, oleína de palma, óleo de canola com 

baixo teor erúcico, galacto-oligossacarídeos, lactose, 

óleo de girassol, proteína concentrada de soro de 

leite*, carbonato de cálcio, fruto-oligossacarídeos, L-

ascorbato de sódio, cloreto de sódio, cloreto de 

magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, acetato 

de DL-α-tocoferila, D-pantotenato de cácio, 

nicotinamida, sulfato de cobre, tiamina mononitrato, 

acetato de retinila, cloridrato de piridoxina, 

und 150   
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riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, iodeto de potássio, D-biotina, 

colecalciferol, selenato de sódio, cianocobalamina, 

emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez 

citrato de potássio e hidróxido de potássio. 

REFERÊNCIA: NESTONUTRI (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

036 

Fórmula infantil: composição: leite em pó desnatado, 
lactose, óleos vegetais, maltodextrina, carbonato de cálcio, 
vitamina C, taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, vitamina E, nicotinamida, vitamina A, 

sulfato de cobre, D-pantotenato, potássio, vitamina K, 
espessante goma jataí e não contém glútem. 
REFERÊNCIA: LEITE APTAMIL AR (embalagem 400g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 100   

037 

Fórmula infantil: composição: leite em pó 

desnatado (fonte de proteínas), lactose (fonte de 

carboidratos), óleos vegetais, maltodextrina, 

carbonato de cálcio, vitamina C, taurina, cloreto de 

colina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, vitamina E 

nicotinamida, vitamina A, sulfato de cobre, D-

pantotenato, potássio, vitamina K e espessante 

goma jataí. REFERÊNCIA: APTAMIL PRO EXPERT 

AR (embalagem 400g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 100   

038 

Fórmula infantil: composição: leite de vaca 

desnatado, lactose, amido, oleína de palma, soro de 

leite desmineralizado, óleo de canola, óleo de 

palmiste, óleo de milho, lecitina de soja, vitaminas 

(vitamina A, vitamina D, vitamina E, vitamina K, 

vitamina C, vitamina B1, vitamina B2, niacina, 

vitamina B6, ácido fólico, ácido pantotênico, vitamina 

B12 e biotina), taurina, sais minerais (iodeto de 

potássio, sulfato ferroso, sulfato de cobre, sulfato de 

zinco) e não contém glúten. REFERÊNCIA: NAN AR 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 300   

039 

Fórmula infantil: a partir do 10º mês - 

composição: possui DHA, ARA, nucleotídeos e 

previóticos, soro de leite desmineralizado, oleína de 

palma, maltodextrina, lactose, leite desnatado, óleo 

de canola com baixo teor erúcico, galacto-

oligossacarídeos, óleo de girassol, sais minerais 

(citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, 

fosfato de sódio dibásico, fosfato de cálcio dibásico, 

cloreto de magnésio, cloreto de cálcio, cloreto de 

potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

cobre, iodeto de potássio e selenato de sódio),  

frutooligossacarídeos, óleo de peixe, vitaminas (L-

ascorbato de sódio, acetato de DL-α-tocoferila, D-

pantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, cloridrato de 

piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

filoquinona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina), óleo de mortierella alpina, L-

und 100   
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fenilalanina, L-histidina, nucleotídeos (citidina 5-

monofosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, 

adenosina 5-monofosfato e sal dissódico de 

guanosina 5-monofosfato), emulsificante lecitina de 

soja e reguladores de acidez ácido cítrico e hidróxido 

de potássio, contêm derivados de peixe e soja, leite 

e derivados e não contém glútem. REFERÊNCIA: 

NAN COMFOR 3 (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

040 

Leite integral: vitaminas A, D, C e E e minerais, 

como ferro e zinco. Contém leite e derivados de soja. 

Contém lactose. Não contém glúten. O produto não 

possui adição de açúcar, apenas açúcares 

naturalmente presentes no leite. REFERÊNCIA: 

NINHO FORTI+INSTANTÂNEO (embalagem 

380g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 200   

041 

Suplemento proteico de clara de ovo: 

desidratada, aromatizante e edulcorante sucralose. 

Não contém glúten. Alérgicos: contém derivados de 

ovos. REFERÊNCIA: ALBUMINA (embalagem 

1kg)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 200   

042 

Fórmula nutricional: fórmula nutricionalmente 

líquida, nutricionalmente completa, normocalórica e 

normoproteica, desenvolvida especialmente para 

alimentação enteral ou oral, com objetivo de atender 

as necessidades nutricionais na manutenção e 

recuperação de pacientes que necessitam de controle 

glicêmico. REFERÊNCIA: NOVASOURCE GC 1,1 

kcal/ml (embalagem 1.000ml) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 1.800   

043 

Fórmula nutricional: fórmula nutricionalmente 

líquida, nutricionalmente completa, normocalórica e 

normoproteica, desenvolvida especialmente para 

alimentação enteral ou oral, com objetivo de atender 

as necessidades nutricionais na manutenção e 

recuperação de pacientes que necessitam de controle 

glicêmico. REFERÊNCIA: NOVASOURCE GC 1,1 

kcal/ml (embalagem 1.000ml) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 600   

044 

Espessante alimentar: maltodextrina, espessante 

goma xantana e gelificante cloreto de potássio para 

espessar alimentos líquidos e semi sólidos. Não 

contém glúten. Pode conter traços de leite. Porção 

equivalente a quantidade de produto utilizado para 

preparo de 100ml de módulo nas consistências de 

néctar (impresso na lata). REFERÊNCIA: THICKEN 

UP CLEAR (embalagem 125g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 50   

045 

Fórmula nutricional: com condições específicas de 

dietas e/ou restrições alimentares. É hiper proteica, 

contendo 20g de proteína por unidade, formulado 

com ingredientes como: arginina, prolina, com alto 

und 400   
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teor de zinco e selênio, vitaminas, vitaminas A, E e C 

e sem adição de sacarose. Características: Prático e 

pronto para consumo, sendo uma ótima opção para 

o cuidado domiciliar. Sabor Baunilha, apresentação: 

Embalagem com 200 ml. Formato garrafa com 

tampa. REFERÊNCIA: NOVASOURCE PROLINE 

BAUNILHA - TETRA SLIM (embalagem 200ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

046 

Fórmula nutricional: fórmula padrão destinada 

para a nutrição de pessoas com necessidades 

especiais, com condições específicas de dietas e/ou 

restrições alimentares. É hipercalórico, sendo que 

cada 1 ml fornece 2,0 kcal. REFERÊNCIA: 

NOVASOURCE REN BAUNILHA (embalagem 

200ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 400   

047 

Fórmula nutricional (alimento para a 

suplementação de nutrição enteral ou oral, 

normocalórico e hiperproteico): cada 1ml da 

fórmula fornece 1,2 kcal. Ingredientes: água, 

maltodoextrina, caseinato, de sódio obtido do leite 

da vaca, óleo de girassol, óleo de canola, caseinato 

de cálcio obtido do leite da vaca , proteína da soja, 

citrato de potássio, triglicerídeos de cadeia média, 

fosfato tricálcico, bitartarato de colina, citrato de 

sódio, clorerto de potássio, ascorbato de sódio, óxido 

de magnésio, cloreto  de magnésio, vitamina E, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, niacinamida, 

vitamina A, vitamina K,, sulfato de manganês, 

antotenato de cálcio, gluconato de cobre, vitamina D, 

biotina, vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 

potássio, vitamina B1, vitamina B2, selenito de 

sódio, ácido fólico, vitamina B12, cloreto de cromo, 

molilibdato de sódio, emulsificantes mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos e licitina de soja, 

aromatizante, antiespumante polimetilsiloxano, 

estabilizante carregena e corante natural urucum. 

Não contém glúten. Alérgicos: contém soja e 

derivados de leite. REFERÊNCIA: NOVASOURCE 

SENIOR 1.2 kcal/ml BAUNILHA (embalagem 

1.000ml)  

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 1.800   
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048 

Fórmula nutricional (alimento para a 

suplementação de nutrição enteral ou oral, 

normocalórico e hiperproteico): cada 1ml da 

fórmula fornece 1,2 kcal. Ingredientes: água, 

maltodoextrina, caseinato, de sódio obtido do leite 

da vaca, óleo de girassol, óleo de canola, caseinato 

de cálcio obtido do leite da vaca , proteína da soja, 

citrato de potássio, triglicerídeos de cadeia média, 

fosfato tricálcico, bitartarato de colina, citrato de 

sódio, clorerto de potássio, ascorbato de sódio, óxido 

de magnésio, cloreto  de magnésio, vitamina E, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, niacinamida, 

vitamina A, vitamina K,, sulfato de manganês, 

antotenato de cálcio, gluconato de cobre, vitamina D, 

biotina, vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 

potássio, vitamina B1, vitamina B2, selenito de 

sódio, ácido fólico, vitamina B12, cloreto de cromo, 

molilibdato de sódio, emulsificantes mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos e licitina de soja, 

aromatizante, antiespumante polimetilsiloxano, 

estabilizante carregena e corante natural urucum. 

Não contém glúten. Alérgicos: contém soja e 

derivados de leite. REFERÊNCIA: NOVASOURCE 

SENIOR 1.2 kcal/ml BAUNILHA (embalagem 

1.000ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 600   

049 

Suplemento alimentar: caseinato de cálcio, amido 

modificado de tapioca, óleo de canola com baixo teor 

erúcico, isomaltulose, polidextrose, óleo de milho, 

proteína isolada do soro do leite, oleína de palma, 

minerais (citrato de cálcio, citrato de potássio, 

fosfato de cálcio tribásico, carbonato de magnésio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, gluconato de cobre, 

sulfato de manganês, iodeto de potássio, cloreto de 

cromo, molibdato de sódio e selenito de sódio), 

inulina, vitaminas (L-ascorbato de sódio, bitartarato 

de colina, acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, 

D-pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto de 

tiamina, cloridrato de piridoxina, palmitato de 

retinila, betacaroteno, riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, D-biotina, 

cianocobalamina e colecalciferol), inositol, taurina, L-

carnitina, aromatizantes, regulador de acidez 

hidróxido de potássio, emulsificante lecitina de soja e 

edulcorante sucralose. REFERÊNCIA: NUTREN 

CONTROL BAUNILHA (embalagem 380g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 200   

050 

Fórmula nutricional (fórmula especializada 

destinada para nutrição de pessoas com 

necessidades especiais): água, maltodextrina, 

caseinato de sódio, L-arginina, caseinato de cálcio, 

óleo de peixe, triglicerídeos de cadeia média, 

minerais (citrato de potássio, sais de magnésio do 

ácido cítrico, cloreto de potássio, fosfato de cálcio 

und 500   
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tribásico, fosfato de potássio monobásico, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, gluconato de cobre, sulfato 

de manganês, fluoreto de sódio, molibdato de sódio, 

selenito de sódio, iodeto de potássio e cloreto de 

cromo), óleo de milho, vitaminas (bitartarato de 

colina, ácido L-ascórbico, L-ascorbato de sódio, DL-

alfa-tocoferol, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, acetato 

de retinila, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina), nucleotídeos (sal dissódico de 

uridina 5-monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato, citidina 5- monofosfato e adenosina 5-

monofosfato), estabilizantes celulose microcristalina 

e carboximetilcelulose sódica, regulador de acidez 

ácido cítrico, emulsificante lecitina de soja, 

aromatizantes naturais, edulcorante sucralose e 

antiespumante polidimetilsiloxano. REFERÊNCIA 

IMPACT SLEEVE SLIM BAUNILHA (embalagem 

200ml) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

051 

Fórmula infantil: ingredientes: soro de leite 

desmineralizado*, lactose, oleína de palma, leite 

desnatado*, óleo de palmiste, óleo de canola com 

baixo teor erúcico, galactooligossacarídeos, óleo de 

milho, sais minerais (citrato de cálcio, citrato de 

potássio, cloreto de cálcio, fosfato de sódio, cloreto 

de magnésio, cloreto de sódio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de cobre, sulfato de 

manganês, iodeto de potássio e selenato de sódio), 

frutooligossacarídeos, maltodextrina, óleo de peixe, 

vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-alfa-

tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 

tiamina mononitrato, acetato de retinila, cloridrato 

de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, colecalciferol, 

cianocobalamina), L-fenilalanina, óleo de Mortierella 

alpina ,taurina, mio-inositol, L-histidina, nucleotídeos 

(citidina 5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, sal dissódico 

de guanosina 5 monofosfato), bitartarato de colina, 

L-carnitina, emulsificante lecitina de soja e 

acidulantes hidróxido de potássio e ácido cítrico. 

REFERÊNCIA: NAN COMFOR 1 (embalagem 

400g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 300   

 

E segue abaixo os dados necessários para eventual formalização da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, bem como dados para pagamento:  
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Nome completo: 

CPF: 

Carteira de identidade:           Órgão expedidor:                           Data da expedição: 

 

DADOS BANCÁRIOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta corrente: 

 

Local, ........../........../2025.  

 

  

_____________________ 

 

“O fato de a empresa não participar da elaboração do edital e do orçamento base da 

licitação não a isenta de responsabilidade solidária pelo dano na hipótese de serviços 

superfaturados, pois a licitante deve ofertar preços compatíveis com os praticados pelo 

mercado, independentemente de eventual erro cometido pela Administração quando da 

elaboração do edital e do orçamento (Acórdãos 27/2018 e 1.304/2017, ambos do 

Plenário do TCU e de relatoria do Ministro Benjamim Zymler) - ACÓRDÃO 

1435/2024. PLENARIO – RELATOR MINISTRO AUGUSTO SHERMAN. 

 

“As empresas que contratam com a Administração devem ofertar preços compatíveis 

com os de mercado, sob pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço 

constatado no contrato, uma vez que o regime jurídico-administrativo relativo às 

contratações públicas, com a consequente obrigação de seguir os preços praticados no 

mercado, se aplica tanto a Administração Pública quanto aos colaboradores privados” – 

ACÓRDÃO 992/2022. PLENARIO – RELATOR MINISTRO BENJAMIN ZYMLER. 

 

“Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento em solidariedade com 

os agentes públicos, têm a obrigação de oferecer preços que reflitam os paradigmas de 

mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento-base do certame 

se situem além daquele patamar” ACÓRDÃO 183/2019. PLENÁRIO - RELATOR 

MINISTRO BENJAMIN ZYMLER. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(ANEXO II) 

 

1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FÓRMULAS INFANTIS, 

LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, conforme descrição e 

quantitativo previstos na cláusula 9 do TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

O objeto não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto nº10.818, de 27 

de setembro de 2021 – Presidência da República – Secretaria-Geral – Subchefia 

para Assuntos Jurídicos. 

 

O objeto tem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

A ata de registro de preços será encaminhada ao endereço eletrônico - e-mail indicado 

pelo licitante na proposta de preços e/ou cadastrado no SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF. 

 

O prazo para a assinatura da ata de registro de preços é de 2 (dois) dias úteis, 

contados a partir do envio do respectivo termo ao endereço eletrônico - e-mail indicado 

pelo licitante na proposta de preços e/ou cadastrado no SISTEMA DE 

CADASTRAMENTO UNIFICADO DE FORNECEDORES – SICAF, prorrogável 1 (uma) 

vez, por igual período, quando solicitado expressamente pela empresa e sendo acolhidas 

pelo MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA as justificativas apresentadas.  

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contados a partir do 

1º (primeiro) dia subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante 

anuência do FORNECEDOR, nos termos do art. 84 da Lei Federal nº14.133/2021. 
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No caso da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 

previstas no art. 84 da Lei Federal nº14.133/2021, os quantitativos previstos 

inicialmente serão renovados automaticamente, de acordo com o ENUNCIADO CJF 

(CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL) 42. 

 

A nota de empenho será encaminhada ao endereço eletrônico - e-mail indicado na ata de 

registro de preços. 

 

O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 

execução de serviço, conforme o art. 95 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

A    aquisição visa atender as necessidades do SETOR DE NUTRIÇÃO do HOSPITAL 

HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA e da FARMÁCIA MUNICIPAL. O fornecimento de 

FÓRMULAS INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES tem como 

objetivo atender aos pacientes usuários do SUS – SISTEMA ÚNICO DE ASÚDE. 

 

As FÓRMULAS INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES 

destinam-se às crianças, adultos e idosos carentes com distúrbios na digestão e absorção 

de nutrientes, garantindo o acesso apropriado a alimentos essenciais para o tratamento de 

condições de saúde específicas, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida desses 

indivíduos.  

 

A saúde é um direito de todos e é dever do Estado garanti-la, mediante adoção de políticas 

sociais e econômicas que visem à redução de risco de doenças e possibilitar o acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

A aquisição de FÓRMULAS INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS 

ALIMENTARES se faz necessária para atender aos pacientes que necessitam de soluções 

nutricionais especializadas, tais como idosos, crianças e recém-nascidos que demandam 

cuidados especiais, assim como aqueles os que possuem alergias e intolerâncias 

alimentares.   
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Considerando os fatores citados, o fornecimento de FÓRMULAS INFANTIS, LEITES 

ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES é necessário para proporcionar uma 

alimentação adequada e nutritiva, bem como para a recuperação do estado clínico-

nutricional de pacientes, tratando-se de método simples e não invasivo de adequar a 

ingestão de nutrientes em pacientes, sendo, portanto, imprescindíveis às atividades 

hospitalares e farmacêutica da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

 

Diante desse contexto, fica clara a necessidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

de promover licitação com vistas ao fornecimento de FÓRMULAS INFANTIS, LEITES 

ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

O objeto da contratação é a solução mais adequada e disponível no mercado, considerando 

as necessidades e os objetivos específicos.  

 

Considerando que foi encontrada apenas uma opção no mercado, a contratação de empresa 

por meio de licitação para fornecimento de FÓRMULAS INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E 

SUPLEMENTOS ALIMENTARES torna-se viável, mediante realização de procedimento 

licitatório, uma vez que atenderia as necessidades apresentadas.   

 

O processo de licitação proporciona transparência e equidade na seleção da empresa 

contratada. Ao seguir os procedimentos legais e regulamentados, garante-se que todas as 

empresas interessadas tenham oportunidade igual de participar, promovendo a competição 

saudável e a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Desta maneira, justifica-se plenamente que a solução proposta no ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR é a mais adequada, funcional e vantajosa existente no mercado para atender 

as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

Os produtos deverão obedecer rigorosamente as especificações indicadas, bem como 

necessitarão observar as seguintes regras: 
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1. Obedecer rigorosamente a legislação sanitária vigente, em especial, 

as RESOLUÇÕES DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC’s da ANVISA – 

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA/MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. 

 

2. Os rótulos deverão estar de acordo com a legislação vigente. 

 

3. Validade mínima de 80% (oitenta por cento) do prazo total 

definido pelo fabricante e informado na embalagem do produto, 

contados da data relativa à entrega do material. 

 

São requisitos obrigacionais da Contratada 

 

1.  A responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre a qualidade e especificação dos itens/produtos que 

serão fornecidos 

 

2. Transportar os itens/produtos, sem ônus para o Contratante, dentro das 

normas técnicas de transporte e segurança exigidas na forma da legislação 

vigente e fornecidos em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados 

pelos requisitantes. 

 

Os itens devem ser novos e embalados em invólucros íntegros, devidamente lacrados, 

isento de umidade, com rótulo integral e legível, destituído de qualquer alteração que venha 

a prejudicar o produto.  E além do mais, o produto deve conter o nome, lote, data de 

fabricação e prazo de validade em local de fácil visualização da embalagem. Os produtos 

não devem apresentar qualquer vício ou avaria decorrente do transporte. 

 

Os produtos de procedência duvidosa não serão aceitos, sendo facultado aos setores 

demandantes solicitar a apresentação de folders, catálogos, amostras, certificação ou 

declaração do fabricante que ateste a proveniência e segurança, a fim de assegurar que os 

materiais estão em conformidade com a especificação indicada e com as normas vigentes. 

 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, sem prévia anuência do 

Contratante. 
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Não haverá exigência da garantia da contratação prevista no arts. 96 e seguintes da Lei 

Federal nº14.133/2021.  

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

O prazo para o fornecimento do objeto é de 10 (dez) dias, contados a partir do envio 

da nota de empenho ao endereço eletrônico - e-mail indicado na ata de registro de 

preços. 

 

O fornecimento do objeto deverá ser realizado de segunda-feira a sexta-feira, salvo 

feriados e pontos facultativos, nos locais e endereços abaixo indicados, compreendendo 

o horário das 9h (nove horas) às 15h (quinze horas), sendo obrigatória observar as 

quantidades integralmente empenhadas/contratadas.  

 

1. FARMÁCIA MUNICIPAL, localizada na Avenida João Jasbick, nº258, 

Bairro Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ; 

 

2. HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA – SETOR DE NUTRIÇÃO, 

localizada na Avenida João Jasbick, s/nº, térreo, Bairro Aeroporto, Santo 

Antônio de Pádua/RJ. 

 

A execução do objeto deverá observar os requisitos obrigacionais previstos na cláusula 4 

do TERMO DE REFERÊNCIA (REQUISITOS DA OBRIGAÇÃO). 

 

O objeto será recebido: 

 

1. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

 

2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias pelo responsável do 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA. 
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O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.   

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, sobretudo 

daqueles prejuízos advindos de vícios ou fato do produto, ocultos ou não aparentes na 

época da entrega. 

 

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e com o contrato. 

 

6. DA GESTÃO DO CONTRATO  

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº14.133/2021, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5º da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato designado 

pelo Contratante ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo(s) e subsidiá-lo(s) de informações pertinentes a essa atribuição (art. 117, 

caput da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (art. 117, §2º da Lei Federal nº14.133/2021). 
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O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual (art. 

117, §3º da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, 

caput da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (art. 120, caput 

da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá ao Contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato nem restringir (art. 121, §1º da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

O servidor designado pelo Contratante irá exercer ampla, irrestrita e permanente 

fiscalização da execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo 

desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pelo Contratante, obrigando-se a fornecer todos 

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações indispensáveis ao 

desempenho de suas atividades. 
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A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade integral e 

exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da execução do objeto a que se 

obrigou, suas consequências e implicações perante o Contratante, terceiros, próximas ou 

remotas. 

 

As comunicações/notificações/intimações de todas as decisões relativas ao à 

execução do contrato serão realizadas à Contratada através do endereço eletrônico e-

mail indicado na ata de registro de preços. 

 

A Contratada obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante a execução 

do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a resposta aos atos comunicados, no 

prazo estipulado na comunicação, os quais serão considerados recebidos, não lhe 

cabendo qualquer alegação de não recebimento da mensagem encaminhada.  

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada 

parcela da obrigação, através de ordem bancária creditada em conta corrente indicada, por 

intermédio da apresentação da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada em 

correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 

legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

 

O pagamento compreenderá somente as unidades que estejam diretamente relacionados 

à quantidade do objeto efetivamente executado. 

 

E para execução do pagamento, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

correspondente à matriz ou filial que apresentou a documentação na fase de habilitação, 

sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, CNPJ: 04.249.257/0001-32 e endereço: Avenida 

João Jasbick, nº520, Bairro Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ. 

 

A Contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Avenida João Jasbick, nº520, Bairro 

Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ, no horário entre 9h (nove horas) e 16h 

(dezesseis horas), admitindo-se o encaminhamento por meio de endereço eletrônico - e-

mail.  
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O Contratante efetuará o pagamento mediante crédito em conta corrente da Contratada, 

à medida que o objeto for executado, até o 30º (trigésimo) dia consecutivo, a contar da 

atestação da nota fiscal/fatura apresentada, verificado o recebimento do objeto 

contratual e cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, bem como 

observadas as condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA e a ordem cronológica 

prevista no art. 141 da Lei Federal nº14.133/2021.  

 

Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 

Contratada, aplicar-se-á, no que couber, a retenção tributária na fonte dos tributos 

federais e municipais, conforme disposto na Lei Federal nº9.249/1995, Lei Federal 

nº9.430/1996, Instrução Normativa SRF nº1234, de 11/01/2012, Instrução 

Normativa SRF nº971, de 13/11/2009 e na Lei Complementar nº116/2003, 

combinada com a correspondente lei municipal do local da execução do objeto. 

 

Na hipótese de o documento de cobrança apresentar inconsistências, fica suspenso o prazo 

para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação 

da nova documentação isenta de erros. 

 

Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à 

Contratada, serão devidos pelo Contratante 0,1% (um décimo por cento) a título de 

multa acrescido de 0,033%, por dia, por dia de atraso, sobre o valor da parcela devida, a 

título de compensação financeira. 

 

O pagamento da multa e da compensação financeira será efetivado mediante autorização 

expressa do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em processo próprio, que se iniciará 

com o necessário requerimento da Contratada. 

 

Será verificada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada no momento da 

liquidação da despesa e do pagamento. 

 

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 

no edital, a Contratada será notificada para a regularização da documentação no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena da aplicação das sanções administrativas previstas no edital.  
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8. DA FORMA E DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

O critério de julgamento é o MENOR PREÇO UNITÁRIO, sendo a adjudicação realizada por 

item. 

 

O critério de aceitabilidade de preço é o VALOR UNITÁRIO ESTIMADO, desclassificando-

se as propostas com valores que excedam esse limite estabelecido ou sejam inexequíveis. 

 

O interessado em participar da licitação deverá apresentar em seu nome os documentos e 

as certidões relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA e REGULARIDADE SOCIAL, bem como à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

abaixo especificada:  

 

1. Licença/autorização de funcionamento emitida pela VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA DISTRITAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL válida pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD 

TOTAL 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

 VALOR TOTAL 
R$  

001 

Suplemento alimentar: suplemento 

nutricional ideal para quem busca suprir 

algum déficit nutricional ou deficiência 

nutricional e garantir uma vida mais 

saudável e ativa, com 28 vitaminas e 

minerais, incluindo alto teor de vitaminas D, 

C e cálcio, contendo 17g de proteína em 2 

porções diárias. Composição: 

maltodextrina, sacarose, óleos vegetais 

(óleo vegetal de girassol altamente oléico, 

óleo vegetal de soja, óleo vegetal de canola 

e óleo vegetal de milho), caseínato de cálcio, 

minerais (citrato de sódio, citrato de 

potássio, carbonato de cálcio, cloreto de 

magnésio, fosfato de postássio dibásico, 

cloreto de potássio, cloreto de sódio, fosfato 

de sódio monobásico, sulfato de zinco, 

sulfato ferroso, sulfato de manganês, sulfato 

de cobre, cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, iodeto de potássio, selenito de sódio, 

sulfato de magnésio, fosfato tricálcico), 

proteína isolada de soja, insulina, 

oligofrutose, proteína isolada do leite, 

glicose, frutose, vitaminas (cloreto de colina, 

und 1.130 93,99 106.208,70  
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ascorbato de sódio, vitamina E, palmitato de 

ascorbila, mix de tocoferóis, acetato de 

vitamina A, niacinamida, D-pantotenato de 

cálcio, D-biotina, vitamina D3, 

cianococobalamina, cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de tiamina, ácido fólico, 

riboflavina, filoquinona, beta caroteno e 

ácido ascórbico), aromatizantes e não 

contém glútem. REFERÊNCIA: ENSURE - 

SABORES DISTINTOS (embalagem 

400g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

002 

Suplemento alimentar: suplemento 

nutricional ideal para quem busca suprir 

algum déficit nutricional ou deficiência 

nutricional e garantir uma vida mais 

saudável e ativa, com 28 vitaminas e 

minerais, incluindo alto teor de vitaminas D, 

C e cálcio, contendo 17g de proteína em 2 

porções diárias. Composição: 

maltodextrina, sacarose, óleos vegetais 

(óleo vegetal de girassol altamente oléico, 

óleo vegetal de soja, óleo vegetal de canola 

e óleo vegetal de milho), caseínato de cálcio, 

minerais (citrato de sódio, citrato de 

potássio, carbonato de cálcio, cloreto de 

magnésio, fosfato de postássio dibásico, 

cloreto de potássio, cloreto de sódio, fosfato 

de sódio monobásico, sulfato de zinco, 

sulfato ferroso, sulfato de manganês, sulfato 

de cobre, cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, iodeto de potássio, selenito de sódio, 

sulfato de magnésio, fosfato tricálcico), 

proteína isolada de soja, insulina, 

oligofrutose, proteína isolada do leite, 

glicose, frutose, vitaminas (cloreto de colina, 

ascorbato de sódio, vitamina E, palmitato de 

ascorbila, mix de tocoferóis, acetato de 

vitamina A, niacinamida, D-pantotenato de 

cálcio, D-biotina, vitamina D3, 

cianococobalamina, cloridrato de piridoxina, 

cloridrato de tiamina, ácido fólico, 

riboflavina, filoquinona, beta caroteno e 

ácido ascórbico), aromatizantes e não 

contém glútem. REFERÊNCIA: ENSURE - 

SABORES DISTINTOS (embalagem 

400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 376 93,99 35.340,24  
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003 

Fórmula infantil: fórmula infantil para 

bebês de 0 a 6 meses. Contém prebióticos, 

DHA e ARA e inclui nucleotídeos. 

Composição: lactose, proteína do soro do 

leite*, óleos vegetais (óleo de palma, óleo 

de girassol alto oleico, óleo de canola, óleo 

de girassol), leite desnatado*, fibras 

alimentares (galacto-oligossacarídeos e 

fruto-oligossacarídeos), carbonato de cálcio, 

óleo de peixe, citrato tripotássico, cloreto de 

sódio, fosfato de cálcio dibásico, fosfato 

tricálcico, óleo de Mortierella alpina, ácido L-

ascórbico, bitartarato de colina, cloreto de 

magnésio, taurina, sulfato ferroso, cloreto 

de colina, sulfato de zinco, mio-inositol, 

citidina 5-monofosfato, sal dissódico de 

uridina 5-monofosfato, adenosina 5-

monofosfato, sal dissódico de inosina 5-

monofosfato, nicotinamida, sal dissódico de 

guanosina 5-monofosfato, acetato de DL-

alfa tocoferila, gluconato cúprico, D-

pantotenato de cálcio, palmitato de retinila, 

DL-alfa tocoferol, cloridrato de cloreto de 

tiamina, cloridrato de piridoxina, sulfato de 

manganês, ácido N-pteroil-L- glutâmico, 

iodato de potássio, acetato de retinila, 

iodeto de potássio, fitomenadiona, selenito 

de sódio, colecalciferol, D-biotina, 

cianocobalamina e emulsificante lecitina de 

soja. Contém lactose. Não contém glúten. 

Contém leite e derivados de leite, de soja e 

de peixe. REFERÊNCIA: APTAMIL 

PREMIUM 1 (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 720 42,00 30.240,00  

004 

Fórmula infantil: fórmula infantil para 

bebês de 6 a 12 meses. Contém prebióticos, 

DHA e ARA e inclui nucleotídeos. 

Composição: lactose, óleos vegetais (óleo 

de palma, óleo de canola, óleo de girassol 

alto oleico, óleo de girassol), leite 

desnatado*, fibras alimentares (galacto-

oligossacarídeos e fruto-oligossacarídeos), 

proteína do soro de leite*, fosfato de cálcio 

dibásico, cloreto de potássio, carbonato de 

cálcio, óleo de peixe, ácido L-ascórbico, óleo 

de Mortierella alpina, cloreto de colina, L-

cistina, taurina, sulfato ferroso, inositol, 

sulfato de zinco, acetato de DL-alfa-

tocoferila, citidina 5-monofosfato, sal 

dissódico de uridina 5-monofosfato, 

adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de 

inosina 5-monofosfato, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, sal dissódico de 

guanosina 5-monofosfato, gluconato cúprico, 

palmitato de retinila, DL-alfa-tocoferol, 

und 360 47,00 16.920,00  
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cloridrato de piridoxina, cloridrato de cloreto 

de tiamina, riboflavina, sulfato de manganês 

(II), ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, selenito de sódio, 

colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 

emulsificante lecitina de soja. Contém 

lactose. Não contém glúten. Alérgicos: 

contém leite e derivados de leite, de soja e 

de peixe. REFERÊNCIA: APTAMIL 

PREMIUM 2 (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

005 

Fórmula infantil: fórmula infantil para 

crianças a partir de 1 ano. Contém 

prebióticos para o bom funcionamento 

intestinal e a imunidade, DHA e ARA, que 

auxiliam no crescimento e no 

desenvolvimento cognitivo, motor e visual. 

Composição: lactose, leite desnatado*, 

óleos vegetais (óleo de palma, óleo de 

canola, óleo de girassol alto oleico, óleo de 

girassol), fibras alimentares (galacto-

oligosacarídeos e fruto-oligossacarídeos), 

proteína do soro do leite*, maltodextrina, 

carbonato de cálcio, fosfato de cálcio 

dibásico, cloreto de potássio, óleo de peixe, 

óleo de mortierella alpina, ácido L-ascórbico, 

cloreto de colina, L-cistina, taurina, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, acetato de DL-alfa-

tocoferila, mio-inositol, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, gluconato cúprico, 

palmitato de retinila, DL-alfa- tocoferol, 

cloridrato de piridoxina, cloridrato de cloreto 

de tiamina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, sulfato de manganês, 

fitomenadiona, selenito de sódio, 

colecalciferol, D-biotina, cianocobalamina e 

emulsificante lecitina de soja. Contém 

lactose. Não contém glúten. Alérgicos: 

contém leite e derivados de leite, de soja e 

de peixe. REFERÊNCIA: APTANUTRI 

PREMIUM 3 (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 300 60,00 18.000,00  

006 

Fórmula infantil: fórmula infantil para lactentes 

e crianças de 0 a 3 anos de vida, destinada a 
necessidades dietoterápicas específicas. Contém 
proteína láctea extensamente hidrolisada, 
prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos. 
Composição: proteína hidrolisada do soro de 
leite, maltodextrina, óleos vegetais (palma, 

canola, coco, girassol), galactooligossacarídeos 
(GOS), fruto-oligossacarídeos (FOS), fosfato 
tricálcico, cloreto de potássio, óleo de peixe, 
cloreto de magnésio, citrato trissódico, óleo de 

mortierella alpina, carbonato de cálcio, vitamina 
C, cloreto de colina, taurina, sulfato ferroso, 
inositol, sulfato de zinco, nucleotídeos (uridina, 

und 210 153,47 32.228,70  
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citidina, adenosina, inosina, guanosina), vitamina 

E, L-carnitina, niacina, d-pantotenato de cálcio, 
d-biotina, sulfato de cobre, ácido fólico, vitaminas 
A, B12, B1, B2, D, B6, sulfato de manganês, 
iodeto de potássio, vitamina K, selenito de sódio, 
emulsifi cantes ésteres de ácido cítrico e mono e 
diglicerídeos. Não contem glúten. REFERÊNCIA: 

APTAMIL PEPTI (embalagem 400g) 
“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

007 

Fórmula infantil: fórmula infantil para 

lactentes de 0 a 12 meses de vida, 

destinada a necessidades dietoterápicas 

específicas espessada com goma jataí, 

contém DHA, ARA e Taurina. Indicação: 

alimentação de lactentes com refluxo e/ou 

regurgitação. Composição: leite em pó 

desnatado, óleos vegetais (óleo de canola, 

óleo de palma, óleo de girassol alto oleico, 

óleo de girassol), goma jataí, maltodextrina, 

óleo de peixe, carbonato de cálcio, L-cistina, 

óleo de Mortierella alpina, L-ascorbato de 

sódio, cloreto de colina, ácido L-ascórbico, 

taurina, caseinato de cálcio, sulfato ferroso, 

L-triptofano, inositol, palmitato de ascorbila, 

proteína do soro de leite*, sulfato de zinco, 

fosfato de potássio dibásico, nicotinamida, 

D-pantotenato de cálcio, acetato de retinila, 

gluconato cúprico, palmitato de retinila, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, DL-alfa-

tocoferol, cloridrato de cloreto de tiamina, 

riboflavina, cloridrato de piridoxina, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, iodato de potássio, 

sulfato de manganês (II), fitomenadiona, 

selenito de sódio, colecalciferol, D-biotina, 

cianocobalamina, emulsificante lecitina de 

soja e mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos, antioxidante mistura concentrada de 

tocoferois e regulador de acidez ácido 

cítrico. contém lactose. não contém glúten. 

alérgicos: contém leite e derivados de leite, 

de soja e de peixe. REFERÊNCIA: LEITE 

APTAMIL RR (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 156 43,00 6.708,00  
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008 

Fórmula infantil: fórmula infantil para 

lactentes de 0 a 12 meses, rica em 

prebióticos, DHA, ARA e nucleotídeos para 

um crescimento saudável. Indicação: para 

auxiliar quadros de refluxo e regurgitação 

em bebês. Composição: soro de leite 

desmineralizado*, amido, oleína de palma, 

leite desnatado*, galacto-oligossacarídeo, 

óleo de palmiste, óleo de canola com baixo 

teor erúcico, lactose, óleo de milho, citrato 

de cálcio, fruto-oligossacarídeo, cloreto de 

magnésio, óleo de peixe com alto teor de 

DHA, cloreto de cálcio, citrato de potássio, 

2’-O-fucosilactose**, L-fenilalanina, L-

ascorbato de sódio, óleo de Mortierella 

alpina com alto teor de ARA , fosfato de 

sódio dibásico, óleo de girassol de alto teor 

oleico, taurina, cloreto de sódio, sulfato 

ferroso, L-histidina, mio-inositol, sulfato de 

zinco, citidina 5-monofosfato***, acetato de 

DL-α-tocoferila, sal dissódico de uridina 5- 

monofosfato***, bitartarato de colina, L-

carnitina, nicotinamida,  adenosina 5-

monofosfato***, D-pantotenato de cálcio, 

sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato***, sulfato de cobre, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, cloridrato 

de piridoxina, sulfato de manganês, 

riboflavina, iodeto de potássio, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, selenato 

de sódio, D-biotina, colecalciferol,  

cianocobalamina,  emulsificante lecitina de 

soja e reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido cítrico. Contém leite e 

derivados e derivados de peixe e soja. 

Contém lactose. Não contém glúten. 

REFERÊNCIA: NAN SCIENCE PRO 

ESPESSAR (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 96 59,00 5.664,00  

009 

Suplemento alimentar: alimento 

nutricionalmente completo para crianças 

com alergias alimentares ou distúrbios da 

digestão e absorção de nutrientes. 

Composição: xarope de glicose 

desidratado, óleos vegetais (coco, cártamo e 

canola), L-argirina, L-lisina, L-aspartato, L-

glutamina, L-leucina, citrato de potássio, 

fosfato de cálcio dibásico, L-fenilalanina, 

citrato sódico, L-prolina, L-valina, glicina, L-

isoleucina, N-acetil-metionina, L-treonina, 

cloreto de magnésio, L-histidina, L-serina, L-

alanina, cloreto de potássio, L-triptofano, 

birtartarato de colina, L-tirosina, cloreto de 

sódio, ácido L-ascórbico, L-cistina, taurina, 

sulfato ferroso, L-carnitina, sulfato de zinco, 

und 270 288,15 77.800,50  
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mio-inositol, nicotinamida, acetato de DL-α-

tocoferila, D-pantotenato de cálcio, sulfato 

de cobre, sulfato de manganês (II), 

cloridrato de sódio, molibdato de sódio, 

cloreto de cromo (III), fitomenadiona, D-

biotina, colecalciferol, cianocobalamina, 

emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácidos 

cítricos. Não contém glúten. Contém 

fenilalanina. REFERÊNCIA: NEO ADVANCE 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

010 

Fórmula infantil: fórmula infantil para 

lactentes e de seguimento para lactentes 

e/ou crianças de primeira infância destinada 

a necessidades dietoterápicas específicas 

com restrição de lactose, à base de 

aminoácidos livres. Composição: xarope de 

glicose, óleos vegetais refinados (óleo de 

girassol, triglicerídeos de cadeia média [óleo 

de coco e/ou palmiste] e óleo de canola), 

fosfato de cálcio dibásico, L-arginina L-

aspartato*, L-leucina*, citrato tripotássico, 

acetato de L-lisina*, L-glutamina*, L-

prolina*, L-valina*, glicina*, L-isoleucina*, 

L-treonina*, L-fenilalanina*, L-tirosina*, L-

serina*, L-histidina*, L-alanina*, cloreto de 

sódio, L-cistina*, cloreto de magnésio, L-

triptofano*, bitartarato de colina, L-

metionina*, citrato de cálcio, L-aspartato de 

magnésio, óleo de Mortierella alpina, óleo de 

Crypthecodinium cohnii, inositol, vitamina C, 

taurina, sulfato ferroso, sulfato de zinco, L-

carnitina, sal dissódico de uridina 5-

monofosfato, citidina 5-monofosfato, 

niacina, sal dissódico de inosina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, 

pantotenato de cálcio, vitamina E, sal 

dissódico de guanosina 5-monofosfato, 

sulfato de manganês, vitaminas B1 e B6, 

sulfato de cobre, vitaminas B2 e A, iodeto de 

potássio, ácido fólico, cloreto de cromo, 

vitamina K, selenito de sódio, molibdato de 

sódio, biotina, vitaminas D e B12, 

emulsificante ésteres de mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos com ácido 

cítrico e antioxidante mistura concentrada 

de tocoferóis. REFERÊNCIA: NEOCATE 

LCP (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 144 282,40 40.665,60  
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011 

Suplemento alimentar: fórmula nutricional 

em pó, desenvolvida para atender às 

necessidades alimentares de pacientes que 

precisam manter ou recuperar seu estado 

nutricional. Ideal para indivíduos a partir dos 

10 anos. Composição: maltodextrina, 

proteína isolada do soro de leite, caseinato 

de cálcio, sacarose, óleo de milho, minerais 

(citrato de cálcio, fosfato de potássio 

dibásico, cloreto de sódio, carbonato de 

magnésio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de manganês, sulfato de cobre, 

iodeto de potássio, cloreto de cromo, 

molibdato de sódio e selenato de sódio), 

óleo de canola com baixo teor erúcico, oleína 

de palma, vitaminas (bitartarato de colina, 

L-ascorbato de sódio, nicotinamida, acetato 

de DL-alfa-tocoferila, D-pantotenato de 

cálcio, cloridrato de piridoxina, tiamina 

mononitrato, riboflavina, acetato de retinila, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, 

D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 

taurina, L-carnitina, aromatizante, 

reguladores de acidez citrato de potássio, 

hidróxido de potássio e ácido cítrico e 

emulsificante lecitina de soja. Contém 

derivados de leite e soja. Não contém 

glúten. REFERÊNCIA: ISOSOURCE 1.0 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 838 54,67 45.813,46  

012 

Fórmula infantil: fórmula Infantil em pó 

hipoalergênica, desenvolvida pela Danone 

para lactentes e crianças de primeira 

infância de 0 a 36 meses com necessidades 

dietoterápicas específicas: com restrição de 

lactose e com proteína extensamente 

hidrolisada. Composição: xarope de 

glicose, proteína extensamente hidrolisada 

de soro de leite, triglicerídeos de cadeia 

média, óleos vegetais (colza, girassol, 

palma), fosfato tricálcico, fosfato 

dihidrogênio de potássio, cloreto de 

potássio, carbonato de cálcio, óleo de peixe, 

óleo de Mortierella alpina, cloreto de colina, 

ácido L-ascórbico, cloreto de sódio, cloreto 

de magnésio, taurina, mio-inositol, sulfato 

ferroso, DL-alfa-tocoferol, sulfato de zinco, 

L-carnitina, nucleotídeos (sal dissódico de 

uridina 5-monofosfato, citidina 5-

monofosfato, adenosina 5-monofosfato, 

inosina 5-monofosfato, guanosina 5-

monofosfato), nicotinamida, D-pantotenato 

de cálcio, D-biotina, sulfato cúprico, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, sulfato de manganês, 

retinil palmitato, riboflavina, 

und 144 248,35 35.762,40  
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cianocobalamina, cloridrato de cloreto de 

tiamina, colecalciferol, cloridrato de 

piridoxina, iodeto de potássio, 

fitomenadiona, selenito de sódio, 

emulsificante mono e diglicerídeos de ácidos 

graxos. Contém derivados de peixe e de 

leite. REFERÊNCIA:  PREGOMIN PEPTI 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

013 

Suplemento alimentar: complemento 

alimentar diário para adultos. Sua fórmula 

conta com uma combinação única de 28 

vitaminas e minerais, como cálcio, ferro, 

vitamina D e proteína, dentre essas as que 

auxiliam na disposição, imunidade e na 

saúde óssea. Composição: leite em pó 

integral instantâneo (leite em pó integral e 

emulsificante lecitina de soja), sacarose, 

fosfato de Magnésio, ascorbato de sódio, 

sulfato ferroso, inositol, iodeto de potássio, 

acetato de dl-alfa tocoferol, sulfato de zinco, 

niacinamida, sulfato de manganês, vitamina 

K1, sulfato cúprico, pantotenato de cálcio, 

acetato de retinol, vitamina B12, cloridrato 

de piridoxina, cloridrato de tiamina, 

riboflavina, colecalciferol, ácido fólico, 

cloreto de cromo, biotina e aromatizante, 

não contém glúten e contém lactose. 

REFERÊNCIA: SUSTAGEM ADULTOS+ - 

SABORES DISTINTOS (embalagem 

400g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 977 56,90 55.591,30  

014 

Suplemento alimentar: complemento alimentar 

diário para adultos. Sua fórmula conta com uma 
combinação única de 28 vitaminas e minerais, 
como cálcio, ferro, vitamina D e proteína, dentre 
essas as que auxiliam na disposição, imunidade e 
na saúde óssea. Composição: leite em pó 
integral instantâneo (leite em pó integral e 

emulsificante lecitina de soja), sacarose, fosfato 

de Magnésio, ascorbato de sódio, sulfato ferroso, 
inositol, iodeto de potássio, acetato de dl-alfa 
tocoferol, sulfato de zinco, niacinamida, sulfato 
de manganês, vitamina K1, sulfato cúprico, 
pantotenato de cálcio, acetato de retinol, 
vitamina B12, cloridrato de piridoxina, cloridrato 

de tiamina, riboflavina, colecalciferol, ácido fólico, 
cloreto de cromo, biotina e aromatizante, não 
contém glúten e contém lactose. REFERÊNCIA: 
SUSTAGEM ADULTOS+ - SABORES 
DISTINTOS (embalagem 400g) 
“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 325 56,90 18.492,50  
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015 

Suplemento alimentar: suplemento em pó 

nutricionalmente completo que auxilia no 

controle da glicemia, com formulação 

hipercalórica e hiperprotéica. Com exclusivo 

carboidrato de lenta absorção, diminuindo os 

picos de glicose no sangue. Composição: 

maltodextrina, caseinato de cálcio, óleos 

vegetais (óleo vegetal de girassol alto oleico 

e óleo vegetal de soja), frutose, minerais 

(sulfato de magnésio, fosfato de sódio, 

cloreto de potássio, carbonato de cálcio, 

fosfato de magnésio dibásico, cloreto de 

sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de  manganês II, sulfato cúprico, 

sulfato de cromo III, potássio 

dodecahidratado, molibidato de sódio, iodeto 

de potássio e selenato de sódio), 

frutooligossacarídeos, fibra de soja, 

vitaminas (cloreto de colina, L- ascorbato de 

sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

palmitato de ascorbila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, palmitato de retinila, cloridrato 

de cloreto de tiamina, riboflavina, 

betacaroteno, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

D-biotina, filoquinona, colecalciferol e 

cianocobalamina), mio-inositol, L-carnitina, 

taurina, edulcorantes: maltitol e 

acessulfame de potássio, aromatizante e 

regulador de acidez: hidróxido de potássio. 

Não contém glúten. Contém lactose. Não é 

adequado para pessoas com galactosemia. 

REFERÊNCIA: GLUCERNA SR 

(embalagem 850g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 432 195,97 84.659,04  

016 

Suplemento alimentar: suplemento em pó 

nutricionalmente completo que auxilia no 

controle da glicemia, com formulação 

hipercalórica e hiperprotéica. Com exclusivo 

carboidrato de lenta absorção, diminuindo os 

picos de glicose no sangue. Composição: 

maltodextrina, caseinato de cálcio, óleos 

vegetais (óleo vegetal de girassol alto oleico 

e óleo vegetal de soja), frutose, minerais 

(sulfato de magnésio, fosfato de sódio, 

cloreto de potássio, carbonato de cálcio, 

fosfato de magnésio dibásico, cloreto de 

sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de  manganês II, sulfato cúprico, 

sulfato de cromo III, potássio 

dodecahidratado, molibidato de sódio, iodeto 

de potássio e selenato de sódio), 

frutooligossacarídeos, fibra de soja, 

vitaminas (cloreto de colina, L- ascorbato de 

sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

und 144 195,97 28.219,68  
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palmitato de ascorbila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, cloridrato de 

piridoxina, palmitato de retinila, cloridrato 

de cloreto de tiamina, riboflavina, 

betacaroteno, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

D-biotina, filoquinona, colecalciferol e 

cianocobalamina), mio-inositol, L-carnitina, 

taurina, edulcorantes: maltitol e 

acessulfame de potássio, aromatizante e 

regulador de acidez: hidróxido de potássio. 

Não contém glúten. Contém lactose. Não é 

adequado para pessoas com galactosemia. 

REFERÊNCIA: GLUCERNA SR 

(embalagem 850g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

017 

Suplemento alimentar: suplemento infantil a 
base de aminoácidos livres para crianças de 3 a 
10 anos. Tem alto teor de ferro, cálcio e vitamina 
D, essenciais para o crescimento. Desenvolvido 
especialmente para crianças com alergia à 

proteína do leite de vaca ou alergias múltiplas e 
que apresentem estagnação ou perda de peso, 
seletividade alimentar ou perda de apetite. 
Composição: xarope de glicose, óleos vegetais 
(triglicérides de cadeia média, óleos de canola e 

de cártamo), sacarose, L-arginina, L-glutamina, 
L-lisina L-aspartato, citrato de potássio, fosfato 

de cálcio dibásico, L-leucina, L-fenilalanina, 
inulina, oligofrutose, L-prolina, L-valina, glicina, 
L-isoleucina, N-acetil-L-metionina, L-treonina, 
cloreto de sódio, L-histidina, L-serina, L-alanina, 
acetato de magnésio, fosfato de cálcio tribásico, 
bitartrato de colina, L-triptofano, L-tirosina, 
inositol, ácido L-ascórbico, L-cistina, taurina, 

sulfato ferroso, L-carnitina, sulfato de zinco, 
acetato de DL-alfa-tocoferila, niacina, ácido 
pantotênico, sulfato de manganês (III), sulfato de 
cobre, riboflavina, cloridrato de cloreto de 
tiamina, cloreto de piridoxina, acetato de retinila, 
ácido N-pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, 

cloreto de cromo (III), molibidato de sódio, 

selenito de sódio, fitomenadiona, D-biotina, 
colecalciferol, cianocobalamina, aromatizante, 
antiumectante dióxido de silício, emulsificante 
mono e diglicerídeos de ácidos graxos, 
estabilizante ésteres de mono e de glicerídeos de 
ácidos graxos com ácido diacetil tartárico, 

edulcorante sucralose e espessante alginato de 
propilenoglicol. Não contém glúten. Contém 
fenilalanina. REFERÊNCIA: NEOFORTE 
(embalagem 400g)  
“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 36 247,60 8.913,60  

018 

Leite especial: composto lácteo 

desenvolvido especialmente para pessoas 

com intolerância à lactose, mas que ainda 

desejam uma nutrição adequada. Ele é 

fortificado com cálcio, ferro, zinco e 

vitaminas A, D, C e E, proporcionando os 

und 1.084 21,00 22.764,00  
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nutrientes essenciais para o 

desenvolvimento das crianças e uma 

digestão mais confortável. Composição: 

alimento composto por leite integral, 

maltodextrina, soro de leite, enzima lactase, 

vitaminas (A, D, C e E), minerais (ferro e 

zinco), emulsificante lecitina de soja e não 

contém glúten. REFERÊNCIA: NINHO 

ZERO LACTOSE (embalagem 380g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

019 

Fórmula nutricional: fórmula modificada, 

desenvolvida para nutrição enteral e oral. 

Indicada para pacientes com insuficiência 

renal aguda ou crônica em tratamento 

dialítico, com restrições de eletrólitos e 

fluidos. Pronta para o consumo, oferece uma 

alta densidade energética, de 2,0kcal/ml, 

sendo considerado hipercalórico. 

Composição: água, maltodextrina, óleos 

vegetais (canola, coco, girassol de alto teor 

oléico), proteína do soro de leite, caseinato 

de cálcio, difosfato tricálcico, fosfato de 

potássio dibásico, cloreto de sódio, cloreto 

de colina, óxido de magnésio, L-ascorbato 

de sódio, acetato de DL-αtocoferila, taurina, 

L-carnitina, pirofosfato férrico, nicotinamida, 

óxido de zinco, D-pantotenato de cálcio, D-

biotina, sulfato de manganês (II), palmitato 

de retinila, cloridrato de cloreto de tiamina, 

cloridrato de piridoxina, riboflavina, sulfato 

de cobre, selenito de sódio, iodeto de 

potássio, fitomenadiona, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, cianocobalamina, colecalciferol, 

cloreto de cromo, molibdato de sódio, 

aromatizante, emulsificante lecitina de soja, 

edulcorante sucralose. REFERÊNCIA: 

NUTRI RENAL D (embalagem 200ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 1.752 21,36 37.422,72  

020 

Suplemento alimentar: complemento 

alimentar diário para crianças acima de 3 

anos que não consomem a variedade e 

quantidade de nutrientes que necessitam 

para um desenvolvimento adequado. Sua 

nova fórmula auxilia na imunidade, é rica 

em Zinco e Vitamina C e oferece mais 

energia, além de ser fonte de Vitaminas B1, 

B2 e B3 com alto teor de Ferro e Vitamina 

D. Composição: maltodextrina, açúcar, 

cacau lecitinado (cacau e lecitina de 

girassol), leite desnatado em pó, fosfato de 

cálcio tribásico, L-ascorbato de sódio, 

pirofosfato férrico, acetato de DL-alfa-

tocoferila, sulfato de zinco, nicotinamida, 

colecalciferol, palmitato de retinila, sulfato 

und 728 31,00 22.568,00  
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de manganês, sulfato cúprico, filoquinona, 

cloridrato de tiamina, D-pantotenato de 

cálcio, D-biotina, riboflavina, 

cianocobalamina, cloridrato de piridoxina, 

ácido fólico, molibdato de sódio, iodeto de 

potássio, selenito de sódio, cloreto de 

cromo, estabilizante carragena e 

aromatizante. Contém derivados de leite e 

de soja. Contém lactose. Não contém glúten. 

REFERÊNCIA: SUSTAGEM KIDS - 

SABORES DISTINTOS (embalagem 

350g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

021 

Suplemento alimentar: composto lácteo 

com cálcio, proteínas, vitamina D e outros 

nutrientes essenciais. Indicado como 

suplemento alimentar para homens e 

mulheres acima dos 50 anos. Composição: 

maltodextrina (leite integral, maltodextrina, 

soro de leite, caseinato de cálcio, 

frutooligossacarídeos, inulina, mineral 

(citrato de cálcio) e emulsificante lecitina de 

soja), café, maltodextrina, minerais (fosfato 

de cálcio tribásico, óxido de magnésio, 

pirofosfato férrico, óxido de zinco, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês e selenito de 

sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, 

bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-

tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de 

cloreto de tiamina, palmitato de retinila, 

riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina) e edulcorante sucralose. 

Não contém glúten. Contém leite e 

derivados e derivados de soja. 

REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR 

(embalagem 370g) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 1.032 78,99 81.517,68  

022 

Suplemento alimentar: composto lácteo 

com cálcio, proteínas, vitamina D e outros 

nutrientes essenciais. Indicado como 

suplemento alimentar para homens e 

mulheres acima dos 50 anos. Composição: 

maltodextrina (leite integral, maltodextrina, 

soro de leite, caseinato de cálcio, 

frutooligossacarídeos, inulina, mineral 

(citrato de cálcio) e emulsificante lecitina de 

soja), café, maltodextrina, minerais (fosfato 

de cálcio tribásico, óxido de magnésio, 

pirofosfato férrico, óxido de zinco, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês e selenito de 

sódio), vitaminas (L-ascorbato de sódio, 

bitartarato de colina, acetato de DL-alfa-

und 344 78,99 27.172,56  
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tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, cloridrato de piridoxina, cloridrato de 

cloreto de tiamina, palmitato de retinila, 

riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, colecalciferol e 

cianocobalamina) e edulcorante sucralose. 

Não contém glúten. Contém leite e 

derivados e derivados de soja. 

REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR 

(embalagem 370g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

023 

Suplemento alimentar: suplemento 

nutricional infantil completo e balanceado 

indicado para crianças de 4 a 10 anos que 

não se alimentam adequadamente.  

Complemento nutricional com mais de 25 

vitaminas e minerais, prebióticos e fonte de 

zinco, ferro, vitamina A, C e D. 

Composição: xarope de milho, 

maltodextrina, proteína concentrada de 

leite, açúcar, óleo de girassol alto oleico, 

proteína isolada de soja, óleo de canola, 

frutooligossacarídeos (FOS), óleo de milho, 

triglicerídeos de cadeia média (TCM), citrato 

de potássio, citrato de sódio, L-arginina, 

fosfato de cálcio tribásico, cloreto de 

potássio, fosfato de potássio monobásico, 

cloreto de magnésio, fosfato de potássio 

dibásico, carbonato de cálcio, cloreto de 

sódio, ácido docosahexaenóico (DHA) de 

óleo de Schizochytrium sp, fosfato de 

magnésio dibásico, cloreto de colina, 

dextrose, palmitato de ascorbila, ácido L-

ascórbico, taurina, mio- inositol, sulfato 

ferroso, óleo de girassol, tartarato de L-

carnitina, menaquinona, sulfato de zinco, 

acetato de dl-alfa-tocoferila, nicotinamida, 

d-pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto 

de tiamina, sulfato de manganês (II), 

cloridrato de piridoxina, riboflavina, sulfato 

cúprico, palmitato de retinila, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, iodeto de potássio, 

cloreto de cromo (III), selenito de sódio, 

filoquinona, molibdato de sódio, d-biotina, 

colecalciferol, cianocobalamina, 

aromatizante, emulsificante lecitina de soja 

e edulcorante acessulfame de potássio. 

Contém derivados de leite e derivados de 

soja. Contém lactose. Não contém glúten. 

REFERÊNCIA: PEDIASURE (embalagem 

850g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 168 155,00 26.040,00  
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024 

Leite especial: fórmula infantil 

desenvolvida especialmente para atender as 

necessidades nutricionais de crianças de 1 a 

3 anos. Enriquecido com prebióticos e 

nutrientes essenciais. Composição: leite 

parcialmente desnatado*, permeado de soro 

de leite desmineralizado*, maltodextrina, 

óleo de milho, fruto-oligossacarídeo, óleo de 

canola com baixo teor erúcico, oleína de 

palma, lactose, soro de leite*, concentrado 

proteico de soro de leite*, inulina, cálcio 

(carbonato de cálcio), vitamina C (L-

ascorbato de sódio), ferro (sulfato ferroso) 

potássio (cloreto de potássio), zinco (sulfato 

de zinco), vitamina E (acetato de DL-α-

tocoferila), vitamina B5 (D-pantotenato de 

cálcio), niacina (nicotinamida), cobre 

(sulfato de cobre), vitamina B1 (tiamina 

mononitrato), vitamina A (acetato de 

retinila), vitamina B6 (cloridrato de 

piridoxina), vitamina B2 (riboflavina), ácido 

fólico (ácido N-pteroil-L-glutâmico), iodo 

(iodeto de potássio), vitamina K 

(fitomenadiona), selênio (selenato de sódio), 

vitamina D (colecalciferol), biotina (D-

biotina), vitamina B12 (cianocobalamina), 

emulsificante lecitina de soja e regulador de 

acidez hidróxido de potássio. Contém leite e 

derivados e derivados de soja. Contém 

lactose. Não contém glúten. REFERÊNCIA: 

NINHO FASES 1+ (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 72 49,99 3.599,28  

025 

Leite especial: composto lácteo com 18 

vitaminas e minerais importantes para o 

crescimento e desenvolvimento adequado 

das crianças a partir de 3 anos. Com óleos 

vegetais e fibras, nutricionalmente adequado 

para crianças de 3 a 5 anos. Composição: 

leite parcialmente desnatado, soro de leite 

desproteinizado desmineralizado, 

maltodextrina, soro de leite, lactose, óleo de 

milho, óleo de canola com baixo teor 

erúcico, oleína de palma, fruto-

oligossacarídeos, cálcio (carbonato de 

cálcio), inulina, vitamina C (ácido L-

ascórbico), ferro (sulfato ferroso), zinco 

(sulfato de zinco), vitamina E (acetato de 

DL-α-tocoferila), niacina (nicotinamida), 

ácido pantotênico (D-pantotênico), vitamina 

B1 (tiamina mononitrato), vitamina B6 

(cloridrato de piridoxina), vitamina A 

(acetato de retinila), vitamina B2 

(riboflavina), selênio (selenito de sódio), 

ácido fólico (ácido N-pteroil-L-glutâmico), 

vitamina K (fitomenadiona), biotina (D-

und 60 49,99 2.999,40  



 

                                         

 
 

 

P á g i n a  99 | 146 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO Nº: 0328/2025 

FOLHA:_____RUBRICA:____ 

biotina), vitamina D (colecalciferol), 

vitamina B12 (cianocobalamina), 

emulsificante lecitina de soja e regulador de 

acidez hidróxido de potássio. Contém leite e 

derivados e derivados de soja. Contém 

lactose. Não contém glúten. REFERÊENCIA: 

NINHO FASES 3+ (embalagem 800g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

026 

Fórmula nutricional: fórmula padrão 

destinada para nutrição de pessoas com 

necessidades especiais, com condições 

específicas de dietas e/ou restrições 

alimentares. É hipercalórico, sendo que cada 

1ml fornece 1,5kcal. Para uso enteral ou 

oral. Composição: água, maltodextrina, 

caseinato de cálcio, proteína de soja, óleo de 

canola com baixo teor erúcico, óleo de soja, 

inulina, fibra de soja, triglicerídeos de cadeia 

média, minerais (citrato de magnésio, 

fosfato de cálcio tribásico, cloreto de 

potássio, citrato de cálcio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de manganês, 

gluconato de cobre, iodeto de potássio, 

cloreto de cromo, molibdato de sódio, 

selenito de sódio), vitaminas (bitartarato de 

colina, L-ascorbato de sódio, acetato de DL-

alfa-tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato 

de cálcio, cloridrato de tiamina, cloridrato de 

piridoxina, riboflavina, palmitato de retinila, 

ácido N-pteroil glutâmico, fitomenadiona, D-

biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 

sal, regulador de acidez citrato trisódico e 

hidróxido de potássio, estabilizante citrato 

de potássio e carragena, emulsificante 

lecitina de soja, aromatizante e 

antiespumante polidimetilsiloxano. 

REFERÊNCIA: ISOSOURCE 1.5 

(embalagem 1.000ml) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 1.872 41,35 77.407,20  

027 

Fórmula nutricional: fórmula padrão 

destinada para nutrição de pessoas com 

necessidades especiais, com condições 

específicas de dietas e/ou restrições 

alimentares. Constituído de 100% de 

proteína de soja, normocalórico, cada 1ml 

fornece 1,2kcal e possui um mix de fibras. 

Composição: água, maltodextrina, proteína 

isolada de soja, óleo de canola, óleo de 

milho, fibra de soja, triglicerídeos de cadeia 

média, inulina, polidextrose, minerais 

(citrato de potássio, fosfato tricálcico, citrato 

de sódio, cloreto de potássio, cloreto de 

magnésio, óxido de magnésio, sulfato 

ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

und 96 30,00 2.880,00  
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manganês, gluconato de cobre, iodeto de 

potássio, cloreto de cromo, molibdato de 

sódio, selenito de sódio), vitaminas 

(bitartarato de colina, L-ascorbado de sódio, 

acetato de DL-α-tocoferila, nicotinamida, D-

pantotenato de cálcio, cloridrato de cloreto 

de tiamina, cloridrato de piridoxina, 

riboflavina, palmitato de retinila, ácido N-

pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, D-

biotina, colecalciferol, cianocobalamina), 

emulsificantes lecitina de soja e mono e 

diglicerídeos de ácidos graxos aromatizante, 

reguladores de acidez hidróxido de potássio 

e ácido cítrico e estabilizante carragena. 

Alérgicos: contém derivados de soja. Não 

contém glúten. REFERÊNCIA: ISOSOURCE 

SOYA FIBER (embalagem 1.000ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

028 

Fórmula infantil: fórmula infantil para 

lactentes de 0 a 12 meses à base de soja. 

Para pacientes com intolerância à lactose 

e/ou necessidades dietoterápicas específicas 

com restrição à lactose (galactosemia) e/ou 

opção familiar e/ou tratamento da alergia ao 

leite de vaca (APLV) lgE mediada. 

Composição: maltodextrina, óleos vegetais 

(óleo de palma, óleo de canola, óleo de 

coco, óleo de girassol), proteína de soja, 

fosfato tricálcico, cloreto de potássio, 

carbonato de cálcio, citrato tripotássico, 

citrato trissódico, hidrogênio fosfato de 

magnésio, cloreto de colina, magnésio, 

vitamina C, taurina, inositol, sulfato ferroso, 

vitamina E, sulfato de zinco, l-carnitina, 

niacina, ácido pantotênico, biotina, vitamina 

B12, vitamina B2, vitamina A, ácido fólico, 

vitamina B1, vitamina D, vitamina B6, 

sulfato cúprico, iodeto de potássio, vitamina 

K, selenito de sódio, emulsificantes lecitina. 

Não contém glúten. Não contém proteínas 

lácteas. Contém derivados de soja. Pode 

conter peixe. REFERÊNCIA: APTAMIL 

SOJA 2 (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 96 105,00 10.080,00  

029 

Suplemento alimentar hipercalórico: 

fórmula concentrada com 15g de proteína 

por porção, além de contar com 25 

vitaminas e minerais. Composição: 

maltodextrina, concentrado de proteína de 

soro de leite, amido de milho ceroso, soro 

de leite parcialmente desmineralizado, 

colágeno hidrolisado, Albumina, sacarose, 

creatina, arginina, beta-alanina, fosfato 

tricalcico, bisglicinato de magnésio, acetato 

und 34 97,00 3.298,00  
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de retinol (vitamina A), colecalciferol 

(vitamina D), acido ascórbico (vitamina C), 

acetato de tocoferol (vitamina E), tiamina 

(vitamina B1), riboflavina (vitamina B2), 

niacina (vitamina B3), piridoxina (vitamina 

B6), acido fólico, cianocobalamina (vitamina 

B12), biotina, acido pantotênico (vitamina 

B5), fitomenadiona (vitamina k) bitartarato 

de colina, sulfato ferroso (ferro), bisglicinato 

de magnésio (magnésio), bisglicinato de 

zinco (zinco), iodeto de potássio (iodo), 

sulfato de cobre (cobre), selenito de sódio 

(selênio), molibdato de sódio (molibdênio), 

picolinato de cromo (cromo), bisglicinato de 

manganês, hormobuster Complex: feno 

grego, tetraborato de sódio, aroma idêntico 

ao natural de baunilha e espessante 

carboximetilcelulose. Contem derivados de 

leite e ovo. Não contem glúten. 

REFERÊNCIA: BEST MASS/MASS 

TITANIUM (embalagem 3kg) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

030 

Suplemento alimentar: fórmula 

concentrada de 100% whey protein isolado 

indicado para atender às necessidades 

proteicas de pacientes com déficit de 

proteína. Indicado para pessoas que 

necessitam suplementar aporte proteico. 

Composição: proteína de soro do leite 

isolada e emulsificante lecitina. 

REFERÊNCIA: NUTREN JUST PROTEIN 

(embalagem 280g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 272 143,80  39.113,60  

031 

Composto lácteo: pó para o preparo de 

bebida feito à base de soja com nutrientes 

essenciais para o desenvolvimento das 

crianças. Rico em vitamina C e fonte de 

ferro, cálcio e vitaminas D e B12, 

importantes para o desenvolvimento global. 

Indicado para crianças a partir de 3 anos. 

Composição: maltodextrina, proteína de 

soja, óleos vegetais (óleo de palma, óleo de 

colza, óleo de coco, óleo de girassol, óleo de 

milho), fosfato de cálcio tribásico, cloreto de 

potássio, citrato tripotássico, citrato 

trissódico, ácido L-ascórbico, hidrogênio 

fosfato de magnésio, cloreto de colina, 

carbonato de magnésio, L-ascorbato de 

sódio, inositol, sulfato ferroso, acetato de 

DL-alfa-tocoferila, palmitato de ascorbila, D-

pantotenato de cálcio, nicotinamida, 

riboflavina, palmitato de retinila, DL-alfa-

tocoferol, gluconato cúprico, cloridrato de 

piridoxina, cloridrato de cloreto de tiamina, 

und 24 99,00 2.376,00  
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iodato de potássio, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, fitomenadiona, colecalciferol, D-

biotina, selenito de sódio, cianocobalamina, 

aromatizante e emulsificante lecitina de 

soja. Não contém proteínas lácteas. Não 

contém glúten. REFERÊNCIA: MILNUTRI 

PREMIUM SOJA (embalagem 800g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

032 

Suplemento alimentar: composto lácteo 

com vitaminas e minerais para dietas com 

restrição de lactose, com cálcio, proteínas, 

vitamina D e outros nutrientes essenciais. 

Rico em vitaminas C, D, B12, cálcio, selênio 

e zinco. Fonte de proteínas, vitaminas A, E, 

K, B1, B5, B6, B7, cobre, fósforo e 

magnésio. Indicado como suplemento 

alimentar para homens e mulheres acima 

dos 50 anos. Composição: leite integral, 

concentrado proteico de soro de leite, 

maltodextrina, caseinato de cálcio, 

frutooligossacarídeos, inulina, minerais 

(citrato de cálcio, carbonato de magnésio, 

pirofosfato férrico, sulfato de zinco, fosfato 

de cálcio de tribásico, sulfato de manganês, 

sulfato de cobre e selenato de sódio), 

enzima lactase, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 

cloridrato de piridoxina, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, riboflavina, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, 

D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 

reguladores de acidez citrato de potássio, 

hidróxido de potássio e ácido cítrico e 

emulsificante lecitina de soja. 

REFERÊNCIA: NUTREN SENIOR ZERO 

LACTOSE (embalagem 740g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 108 172,49 18.628,92  

033 

Fórmula infantil: composição: soro de leite 

desmineralizado*, leite desnatado*, 

maltodextrina, oleína de palma, galacto-

oligossacarídeos, óleo de palmiste, óleo de 

canola com baixo teor erúcico, óleo de 

milho, minerais (citrato de cálcio, cloreto de 

magnésio, cloreto de sódio, fosfato de sódio 

dibásico, cloreto de potássio, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, sulfato de cobre, citrato de 

potássio, sulfato de manganês, iodeto de 

potássio, selenato de sódio), fruto-

oligossacarídeos, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, mio-inositol, acetato de DL-alfa-

tocoferila, nicotinamida, D-pantotenato de 

cálcio, tiamina mononitrato, acetato de 

retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, 

und 200 43,00 8.600,00  
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ácido N-pteroil-L-glutâmico, filoquinona, D-

biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 

taurina, L-carnitina, emulsificante lecitina de 

soja e reguladores de acidez hidróxido de 

potássio e ácido cítrico. Alérgicos: contém 

leite e derivados e derivados de soja e 

lactose. Não contém glúten. REFERÊNCIA: 

NESTOGENO 1 (embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

034 

Fórmula infantil: composição: soro de leite 

desmineralizado*, leite desnatado*, 

maltodextrina, oleína de palma, óleo de 

palmiste, galacto-oligossacarídeos, óleo de 

canola com baixo teor erúcico, minerais 

(citrato de cálcio, fosfato de potássio 

dibásico, fosfato de sódio dibásico, cloreto 

de magnésio, cloreto de potássio, cloreto de 

sódio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de cobre, iodeto de potássio, 

selenato de sódio), óleo de milho, fruto-

oligossacarídeos, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, acetato de DL-alfa-tocoferila, D-

pantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, cloridrato 

de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), 

emulsificante lecitina de soja e reguladores 

de acidez hidróxido de potássio e ácido 

cítrico. Alérgicos: contém leite e derivados e 

derivados de soja e lactose. Não contém 

glúten. REFERÊNCIA: NESTOGENO 2 

(embalagem 400g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 150 33,29 4.993,50  

035 

Fórmula infantil: composição: soro de leite 
desmineralizado*, leite em pó desnatado*, 
maltodextrina, oleína de palma, óleo de canola 

com baixo teor erúcico, galacto-oligossacarídeos, 

lactose, óleo de girassol, proteína concentrada de 
soro de leite*, carbonato de cálcio, fruto-
oligossacarídeos, L-ascorbato de sódio, cloreto de 
sódio, cloreto de magnésio, sulfato ferroso, 
sulfato de zinco, acetato de DL-α-tocoferila, D-

pantotenato de cácio, nicotinamida, sulfato de 
cobre, tiamina mononitrato, acetato de retinila, 
cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-
pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, iodeto de 
potássio, D-biotina, colecalciferol, selenato de 
sódio, cianocobalamina, emulsificante lecitina de 
soja e reguladores de acidez citrato de potássio e 

hidróxido de potássio. REFERÊNCIA: 
NESTONUTRI (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 150 63,00 9.450,00  
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036 

Fórmula infantil: composição: leite em pó 

desnatado, lactose, óleos vegetais, 

maltodextrina, carbonato de cálcio, vitamina 

C, taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, vitamina E, nicotinamida, 

vitamina A, sulfato de cobre, D-pantotenato, 

potássio, vitamina K, espessante goma jataí 

e não contém glútem. REFERÊNCIA: LEITE 

APTAMIL AR (embalagem 400g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 100 62,00 6.200,00  

037 

Fórmula infantil: composição: leite em pó 

desnatado (fonte de proteínas), lactose 

(fonte de carboidratos), óleos vegetais, 

maltodextrina, carbonato de cálcio, vitamina 

C, taurina, cloreto de colina, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, vitamina E nicotinamida, 

vitamina A, sulfato de cobre, D-pantotenato, 

potássio, vitamina K e espessante goma 

jataí. REFERÊNCIA: APTAMIL PRO 

EXPERT AR (embalagem 400g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 100 61,50 6.150,00  

038 

Fórmula infantil: composição: leite de vaca 
desnatado, lactose, amido, oleína de palma, soro 
de leite desmineralizado, óleo de canola, óleo de 
palmiste, óleo de milho, lecitina de soja, 

vitaminas (vitamina A, vitamina D, vitamina E, 
vitamina K, vitamina C, vitamina B1, vitamina 

B2, niacina, vitamina B6, ácido fólico, ácido 
pantotênico, vitamina B12 e biotina), taurina, 
sais minerais (iodeto de potássio, sulfato ferroso, 
sulfato de cobre, sulfato de zinco) e não contém 
glúten. REFERÊNCIA: NAN AR (embalagem 
400g) 
“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 300 51,63 15.489,00  

039 

Fórmula infantil: a partir do 10º mês - 

composição: possui DHA, ARA, nucleotídeos 

e previóticos, soro de leite desmineralizado, 

oleína de palma, maltodextrina, lactose, leite 

desnatado, óleo de canola com baixo teor 

erúcico, galacto-oligossacarídeos, óleo de 

girassol, sais minerais (citrato de cálcio, 

fosfato de potássio dibásico, fosfato de sódio 

dibásico, fosfato de cálcio dibásico, cloreto 

de magnésio, cloreto de cálcio, cloreto de 

potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

sulfato de cobre, iodeto de potássio e 

selenato de sódio),  frutooligossacarídeos, 

óleo de peixe, vitaminas (L-ascorbato de 

sódio, acetato de DL-α-tocoferila, D-

pantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, cloridrato 

de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, 

colecalciferol e cianocobalamina), óleo de 

mortierella alpina, L-fenilalanina, L-histidina, 

nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, sal 

und 100 70,00 7.000,00  
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dissódico de uridina 5-monofosfato, 

adenosina 5-monofosfato e sal dissódico de 

guanosina 5-monofosfato), emulsificante 

lecitina de soja e reguladores de acidez 

ácido cítrico e hidróxido de potássio, contêm 

derivados de peixe e soja, leite e derivados 

e não contém glútem. REFERÊNCIA: NAN 

COMFOR 3 (embalagem 800g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

040 

Leite integral: vitaminas A, D, C e E e 

minerais, como ferro e zinco. Contém leite e 

derivados de soja. Contém lactose. Não 

contém glúten. O produto não possui adição 

de açúcar, apenas açúcares naturalmente 

presentes no leite. REFERÊNCIA: NINHO 

FORTI+INSTANTÂNEO (embalagem 

380g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 200 19,99 3.998,00  

041 

Suplemento proteico de clara de ovo: 

desidratada, aromatizante e edulcorante 

sucralose. Não contém glúten. Alérgicos: 

contém derivados de ovos. REFERÊNCIA: 

ALBUMINA (embalagem 1kg)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 200 43,07 
                 

8.614,00  

042 

Fórmula nutricional: fórmula 

nutricionalmente líquida, nutricionalmente 

completa, normocalórica e normoproteica, 

desenvolvida especialmente para 

alimentação enteral ou oral, com objetivo de 

atender as necessidades nutricionais na 

manutenção e recuperação de pacientes que 

necessitam de controle glicêmico. 

REFERÊNCIA: NOVASOURCE GC 1,1 

kcal/ml (embalagem 1.000ml) 

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

und 1.800 61,50 110.700,00  

043 

Fórmula nutricional: fórmula 

nutricionalmente líquida, nutricionalmente 

completa, normocalórica e normoproteica, 

desenvolvida especialmente para 

alimentação enteral ou oral, com objetivo de 

atender as necessidades nutricionais na 

manutenção e recuperação de pacientes que 

necessitam de controle glicêmico. 

REFERÊNCIA: NOVASOURCE GC 1,1 

kcal/ml (embalagem 1.000ml) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 600 61,50 36.900,00  

044 

Espessante alimentar: maltodextrina, 

espessante goma xantana e gelificante 

cloreto de potássio para espessar alimentos 

líquidos e semi sólidos. Não contém glúten. 

Pode conter traços de leite. Porção 

equivalente a quantidade de produto 

utilizado para preparo de 100ml de módulo 

nas consistências de néctar (impresso na 

und 50 73,50 3.675,00  
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lata). REFERÊNCIA: THICKEN UP CLEAR 

(embalagem 125g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

045 

Fórmula nutricional: com condições 

específicas de dietas e/ou restrições 

alimentares. É hiper proteica, contendo 20g 

de proteína por unidade, formulado com 

ingredientes como: arginina, prolina, com 

alto teor de zinco e selênio, vitaminas, 

vitaminas A, E e C e sem adição de 

sacarose. Características: Prático e pronto 

para consumo, sendo uma ótima opção para 

o cuidado domiciliar. Sabor Baunilha, 

apresentação: Embalagem com 200 ml. 

Formato garrafa com tampa. REFERÊNCIA: 

NOVASOURCE PROLINE BAUNILHA - 

TETRA SLIM (embalagem 200ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 400 16,10 6.440,00  

046 

Fórmula nutricional: fórmula padrão 

destinada para a nutrição de pessoas com 

necessidades especiais, com condições 

específicas de dietas e/ou restrições 

alimentares. É hipercalórico, sendo que cada 

1 ml fornece 2,0 kcal. REFERÊNCIA: 

NOVASOURCE REN BAUNILHA 

(embalagem 200ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 400 12,36 4.944,00  

047 

Fórmula nutricional (alimento para a 

suplementação de nutrição enteral ou 

oral, normocalórico e hiperproteico): 

cada 1ml da fórmula fornece 1,2 kcal. 

Ingredientes: água, maltodoextrina, 

caseinato, de sódio obtido do leite da vaca, 

óleo de girassol, óleo de canola, caseinato 

de cálcio obtido do leite da vaca , proteína 

da soja, citrato de potássio, triglicerídeos de 

cadeia média, fosfato tricálcico, bitartarato 

de colina, citrato de sódio, clorerto de 

potássio, ascorbato de sódio, óxido de 

magnésio, cloreto  de magnésio, vitamina E, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

niacinamida, vitamina A, vitamina K,, sulfato 

de manganês, antotenato de cálcio, 

gluconato de cobre, vitamina D, biotina, 

vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 

potássio, vitamina B1, vitamina B2, selenito 

de sódio, ácido fólico, vitamina B12, cloreto 

de cromo, molilibdato de sódio, 

emulsificantes mono e diglicerídeos de 

ácidos graxos e licitina de soja, 

aromatizante, antiespumante 

polimetilsiloxano, estabilizante carregena e 

corante natural urucum. Não contém glúten. 

Alérgicos: contém soja e derivados de leite. 

und 1.800 48,10 86.580,00  
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REFERÊNCIA: NOVASOURCE SENIOR 1.2 

kcal/ml BAUNILHA (embalagem 

1.000ml)  

“AMPLA CONCORRÊNCIA” 

048 

Fórmula nutricional (alimento para a 

suplementação de nutrição enteral ou 

oral, normocalórico e hiperproteico): 

cada 1ml da fórmula fornece 1,2 kcal. 

Ingredientes: água, maltodoextrina, 

caseinato, de sódio obtido do leite da vaca, 

óleo de girassol, óleo de canola, caseinato 

de cálcio obtido do leite da vaca , proteína 

da soja, citrato de potássio, triglicerídeos de 

cadeia média, fosfato tricálcico, bitartarato 

de colina, citrato de sódio, clorerto de 

potássio, ascorbato de sódio, óxido de 

magnésio, cloreto  de magnésio, vitamina E, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, 

niacinamida, vitamina A, vitamina K,, sulfato 

de manganês, antotenato de cálcio, 

gluconato de cobre, vitamina D, biotina, 

vitamina B1, vitamina B6, iodeto de 

potássio, vitamina B1, vitamina B2, selenito 

de sódio, ácido fólico, vitamina B12, cloreto 

de cromo, molilibdato de sódio, 

emulsificantes mono e diglicerídeos de 

ácidos graxos e licitina de soja, 

aromatizante, antiespumante 

polimetilsiloxano, estabilizante carregena e 

corante natural urucum. Não contém glúten. 

Alérgicos: contém soja e derivados de leite. 

REFERÊNCIA: NOVASOURCE SENIOR 1.2 

kcal/ml BAUNILHA (embalagem 

1.000ml)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS: 25%” 

und 600 48,10 28.860,00  

049 

Suplemento alimentar: caseinato de 

cálcio, amido modificado de tapioca, óleo de 

canola com baixo teor erúcico, isomaltulose, 

polidextrose, óleo de milho, proteína isolada 

do soro do leite, oleína de palma, minerais 

(citrato de cálcio, citrato de potássio, fosfato 

de cálcio tribásico, carbonato de magnésio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, gluconato 

de cobre, sulfato de manganês, iodeto de 

potássio, cloreto de cromo, molibdato de 

sódio e selenito de sódio), inulina, vitaminas 

(L-ascorbato de sódio, bitartarato de colina, 

acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, 

D-pantotenato de cálcio, cloridrato de 

cloreto de tiamina, cloridrato de piridoxina, 

palmitato de retinila, betacaroteno, 

riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 

fitomenadiona, D-biotina, cianocobalamina e 

colecalciferol), inositol, taurina, L-carnitina, 

und 200 99,92 19.984,00  
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aromatizantes, regulador de acidez hidróxido 

de potássio, emulsificante lecitina de soja e 

edulcorante sucralose. REFERÊNCIA: 

NUTREN CONTROL BAUNILHA 

(embalagem 380g) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

050 

Fórmula nutricional (fórmula 

especializada destinada para nutrição 

de pessoas com necessidades 

especiais): água, maltodextrina, caseinato 

de sódio, L-arginina, caseinato de cálcio, 

óleo de peixe, triglicerídeos de cadeia média, 

minerais (citrato de potássio, sais de 

magnésio do ácido cítrico, cloreto de 

potássio, fosfato de cálcio tribásico, fosfato 

de potássio monobásico, sulfato ferroso, 

sulfato de zinco, gluconato de cobre, sulfato 

de manganês, fluoreto de sódio, molibdato 

de sódio, selenito de sódio, iodeto de 

potássio e cloreto de cromo), óleo de milho, 

vitaminas (bitartarato de colina, ácido L-

ascórbico, L-ascorbato de sódio, DL-alfa-

tocoferol, acetato de DL-alfa-tocoferila, 

nicotinamida, D-pantotenato de cálcio, 

cloridrato de cloreto de tiamina, cloridrato 

de piridoxina, acetato de retinila, riboflavina, 

ácido N-pteroil-L-glutâmico, fitomenadiona, 

D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), 

nucleotídeos (sal dissódico de uridina 5-

monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-

monofosfato, citidina 5- monofosfato e 

adenosina 5-monofosfato), estabilizantes 

celulose microcristalina e 

carboximetilcelulose sódica, regulador de 

acidez ácido cítrico, emulsificante lecitina de 

soja, aromatizantes naturais, edulcorante 

sucralose e antiespumante 

polidimetilsiloxano. REFERÊNCIA IMPACT 

SLEEVE SLIM BAUNILHA (embalagem 

200ml) 

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

und 500 22,77 11.385,00  

051 

Fórmula infantil: ingredientes: soro de 

leite desmineralizado*, lactose, oleína de 

palma, leite desnatado*, óleo de palmiste, 

óleo de canola com baixo teor erúcico, 

galactooligossacarídeos, óleo de milho, sais 

minerais (citrato de cálcio, citrato de 

potássio, cloreto de cálcio, fosfato de sódio, 

cloreto de magnésio, cloreto de sódio, 

sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 

cobre, sulfato de manganês, iodeto de 

potássio e selenato de sódio), 

frutooligossacarídeos, maltodextrina, óleo de 

peixe, vitaminas (L-ascorbato de sódio, 

und 300 41,50 12.450,00  
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acetato de DL-alfa-tocoferila, nicotinamida, 

D-pantotenato de cálcio, tiamina 

mononitrato, acetato de retinila, cloridrato 

de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-

glutâmico, filoquinona, D-biotina, 

colecalciferol, cianocobalamina), L-

fenilalanina, óleo de Mortierella alpina 

,taurina, mio-inositol, L-histidina, 

nucleotídeos (citidina 5-monofosfato, sal 

dissódico de uridina 5-monofosfato, 

adenosina 5-monofosfato, sal dissódico de 

guanosina 5 monofosfato), bitartarato de 

colina, L-carnitina, emulsificante lecitina de 

soja e acidulantes hidróxido de potássio e 

ácido cítrico. REFERÊNCIA: NAN COMFOR 

1 (embalagem 400g)  

“ME/EPP/EQUIPARADAS” 

VALOR TOTAL 1.417.507,58 

 

Os quantitativos e valores indicados na estimativa de preços correspondem à média dos 

praticados no mercado e foram apurados para efeito de estimar-se o valor do objeto, não 

vinculando os licitantes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e 

economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento 

estabelecidos no ato convocatório.  

 

9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

As despesas decorrentes da contratação correrão à conta do PROGRAMA DE TRABALHO 

e ELEMENTO DA DESPESA do orçamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 

abaixo especificada: 

 

Programático: 103020011.2.165000 

Natureza da despesa: 3.3.90.30 – material de consumo 

Fonte de Recursos:  

* 500 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 

* 600 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS/FEDERAL  

* 621 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. PROV. DE ESTADO 

* 635 ROYALTIES DO PETRÓLEO/GÁS 
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Programático: 103030012.2.039000 

Natureza da despesa: 3.3.90.30 – material de consumo 

Fonte de Recursos:  

* 600 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS/FEDERAL  

* 621 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. PROV. DE ESTADO 

* 635 ROYALTIES DO PETRÓLEO/GÁS 

 

Programático: 103050013.2.040000 

Natureza da despesa: 3.3.90.30 – material de consumo 

Fonte de Recursos:  

* 600 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS/FEDERAL  

 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

1. O licitante ou a Contratada estará sujeito à aplicação das sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.133/2021, conforme abaixo: 

 

1.1. Advertência; 

 

1.2. Multa; 

 

1.3. Impedimento de licitar e contratar;  

 

1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.  

 

2. Na aplicação das sanções, conjugadas as diretrizes do §1º do art. 156 da Lei Federal 

nº14.133/2021 e do art. 7º da Lei Federal nº12.846/2013, será observado o princípio 

da proporcionalidade, conforme abaixo: 

 

2.1. Natureza e gravidade da infração cometida; 

 

2.2.  Peculiaridades do caso concreto; 

 

2.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

2.4. Danos para a Administração Pública; 
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2.5.  Vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

 

2.6. Consumação ou não da infração; 

 

2.7. Grau de lesão ou perigo de lesão; 

 

2.8. Efeito negativo produzido pela infração; 

 

2.9. Situação econômica do infrator;  

 

2.10. Cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

 

2.11. Existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica. 

 

3. As sanções previstas no item 1 da cláusula 11 serão aplicadas ao licitante ou a 

Contratada que, com dolo ou culpa, se enquadrarem nas infrações administrativas abaixo 

relacionadas: 

 

3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

 

3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

3.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

3.6. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

 

3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº12.846/2013, 

conforme abaixo: 

 

3.12.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer 

outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

 

3.12.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório público; 

 

3.12.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

 

3.12.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 

3.12.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para 

participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

 

3.12.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de 

modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a Administração 

Pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 

nos respectivos instrumentos contratuais; 

 

3.12.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos celebrados com a Administração Pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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A sanção de advertência será aplicada ao licitante ou a Contratada que se enquadrar na 

infração administrativa relacionada no item 3.1 da cláusula 11, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao licitante ou a 

Contratada que se enquadrar nas infrações administrativas relacionadas nos itens 3.1, 

3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7 da cláusula 11, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas relacionadas 

nos itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7 da cláusula 11, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas relacionadas 

nos itens 3.8, 3.9, 3.10, 3.11 e 3.12 da cláusula 11, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

A sanção de multa em percentual de 0,5% a 15% incidente sobre o valor estimado da 

contratação ou valor da proposta de preços vencedora ou valor contratado, será 

aplicada ao licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas 

relacionadas nos itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6 e 3.7 da cláusula 11, que deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação. 

 

A sanção de multa em percentual de 15% a 30% incidente sobre o valor estimado da 

contratação ou valor da proposta de preços vencedora ou valor contratado, será 

aplicada ao licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas 

relacionadas nos itens 3.8, 3.9, 3.10, 3.11 e 3.12 da cláusula 11, que deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação. 

 

Sem prejuízo de outras sanções administrativas previstas no edital, termo de 

referência e na ata de registro de preços, o licitante ou a Contratada estará sujeita à 

aplicação de multas, conforme as ocorrências abaixo correlacionadas e graduadas: 
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EVENTOS 

CONDUTA MULTA BASE 

Atraso injustificado na 

assinatura da ata de registro 

de preços, em desacordo com o 

prazo definido previamente no 

edital e no termo de referência 

Multa moratória de 0,5%, por 

dia de atraso injustificado  

 

Valor adjudicado 

 

 

A ausência de comunicação 

relativa à atualização dos dados 

cadastrais junto ao MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA/RJ (telefone/endereço 

eletrônico - e-mail) para o 

canal de atendimento ao 

Contratante 

Multa compensatória de 5%, 

duplicada na reincidência, 

limitada a 15%  

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente  

Atraso injustificado na execução 

do objeto, em desacordo com o 

prazo definido previamente no 

edital, termo de referência e na 

ata de registro de preços 

Multa moratória de 1%, por 

dia de atraso injustificado, 

limitada a 15% 

Valor da parcela 

inadimplida 

 

 

Execução do objeto em 

desacordo com as 

especificações estabelecidas 

no edital, termo de referência 

e na ata de registro de preços 

Multa compensatória de 5%, 

duplicada na reincidência, 

limitada a 15% 

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente  

Desatender as determinações do 

Contratante 

Multa compensatória de 5%, 

por ocorrência, limitada a 

15% 

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente 

Efetuar a subcontratação total 

ou parcial do objeto não admitida 

no edital, termo de referência 

e na ata de registro de preços 

Multa compensatória de 15%  Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES 

 

São obrigações da Contratada: 
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1. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da PREVIDÊNCIA SOCIAL ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, de acordo com o art. 116, 

caput da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais nela empregados, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, de acordo com o art. 129, caput da Lei Federal 

nº14.133/2021. 

 

3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, de acordo com o art. 120, caput 

da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, de acordo com o art. 121, 

caput da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação que lhe forem exigidas, de acordo com o art. 92, XVI da Lei 

Federal nº14.133/2021. 

 

6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessárias na execução do contrato, de acordo com o art. 125 da 

Lei Federal nº14.133/2021. 

 

7. Manter os dados devidamente atualizados, mormente o seu endereço 

eletrônico - e-mail, durante a vigência da ata de registro de preços e da 

execução do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a resposta aos 

atos comunicados, no prazo estipulado na comunicação, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimento 

da mensagem encaminhada.  
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8. Acompanhar diariamente o endereço eletrônico e-mail a fim de verificar 

eventual comunicação/notificação/intimação efetuada pelo Contratante, o 

qual será considerado recebido, não lhe cabendo qualquer alegação de não 

recebimento da mensagem encaminhada. 

 

9. Trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, certo que o 

recebimento provisório não importa sua aceitação definitiva. 

 

10. Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser 

suportados pelo Contratante por força de sentença judicial que reconheça a 

existência de vínculo empregatício, bem como por qualquer tipo de autuação ou 

ação que venha sofrer em decorrência da execução do contrato que incorra em 

dano ou indenização, sendo assegurado o exercício do direito de regresso, 

eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

11. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), os dispositivos 

legais vigentes e as NORMAS TÉCNICAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO. 

 

12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 

legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, 

quando seus empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no 

desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas 

nas dependências de locais do Contratante. 

 

13. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção individual 

(EPI’s), de acordo com a LEI DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

(Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e NORMA 

REGULAMENTADORA nº06 aprovada pela PORTARIA GM nº3.214 do 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, de 8 de junho de 1978. 

 

14. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo Contratante. 

 

15. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referente ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 

públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 
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16. Responder exclusivamente e integralmente, perante o Contratante, pela 

execução do contrato, incluindo aqueles que eventualmente subcontratarem a 

terceiros quando autorizados, e ainda, responder por violações a direito de uso 

de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou 

patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas. 

 

17. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os produtos que não 

estiverem de acordo com as especificações. 

 

18. Executar o objeto de acordo com todas as cláusulas estipulados no edital, 

termo de referência e na ata de registro de preços. 

 

19. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os arts. 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

Federal nº8.078, de 11/9/1990). 

21. Arcar com todas as despesas inerentes ao processo de logística para 

entrega dos produtos. 

 

22. Garantir que os produtos sejam fornecidos de forma pontual e regular, 

mantendo-se os padrões exigidos de qualidade e segurança. 

 

23. Descarregar os produtos do veículo de transporte por ocasião do 

fornecimento, sem ônus para o Contratante. 

 

24. Providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para o Contratante, 

todos os registros, licenças e autorizações que forem devidos em relação ao 

objeto contratado. 

 

25. Obedecer e observar rigorosamente a legislação sanitária vigente, 

em especial, as Resoluções RDC da ANVISA. 
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26. Atender as medidas técnicas e administrativas determinadas pela 

fiscalização do Contratante. 

 

27. Promover, às suas expensas, a cobertura, através de seguro, dos riscos a 

que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem, devendo 

reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados ao Contratante ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, provenientes da ação ou omissão sua ou de seus 

prepostos, na execução do objeto contratado ou dele decorrente. 

 

28. Arcar com todas as todas as despesas incidentes, mão de obra, ônus e 

custos diretos e indiretos, inclusive os operacionais e resultantes da incidência 

de quaisquer garantias convencional/contratual, seguros, impostos, taxas, 

tributos, encargos sociais, administração, obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, 

transporte, garantia, bem como as relativas à legislação civil e demais despesas 

indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

 

29.  Entregar os produtos de acordo com as respectivas normas técnicas 

de alimentação e transportados em embalagens e veículos apropriados, 

de forma a garantir a perfeita conservação. 

 

30. Entregar os produtos em embalagem e em perfeito estado, sem 

sinais de violações, aderência ou umidade. 

 

31. Cumprir e observar os requisitos obrigacionais previstos na cláusula 4 

do TERMO DE REFERÊNCIA (REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO). 

 

São obrigações do Contratante: 

 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o edital e seus anexos. 

 

2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
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3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do contrato a fim de ser reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas. 

 

4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada. 

 

5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no edital e seus anexos. 

 

6. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato à 

Contratada. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

No preço contratado estão computadas todas as complementações e acessórios 

eventualmente omitidos no TERMO DE REFERÊNCIA, mas implícitos e necessários à 

perfeita execução do objeto. 

 

No preço contratado estão inclusas todas as despesas incidentes, mão de obra, ônus e 

custos diretos e indiretos, inclusive os operacionais e resultantes da incidência de quaisquer 

garantias convencional/contratual, seguros, impostos, taxas, tributos, encargos sociais, 

administração, obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e 

comercial, contribuições parafiscais, transporte, garantia, bem como as relativas à 

legislação civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

 

A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA a 

firmar as contratações que deles poderão advir, bem como as quantidades indicadas neste 

termo.  

 

É facultado ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA a realização de licitação 

específica para a aquisição dos produtos relacionados na ata de registro de preços, 

desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº14.133/2021. 
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A contratação decorrente da ata de registro de preços será realizada através da emissão 

de nota de empenho e/ou autorização de compra, conforme o art. 95, inciso II da Lei 

Federal nº14.133/2021. 

 

No caso da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, atendidas as condições 

previstas no art. 84 da Lei Federal nº14.133/2021, os quantitativos previstos 

inicialmente serão renovados automaticamente, de acordo com o ENUNCIADO CJF 

(CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL) 42. 
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ANEXO III 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/2025 

 

 EDITAL 90024/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0328/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE FÓRMULAS 

INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES. 

 

MODALIDADE: PREGÃO                                            FORMA: ELETRÔNICA. 

 

HOMOLOGAÇÃO: XX/XX/XXXX 

 

FORNECEDOR/EMPRESA: XXXXXXXX 

 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CNPJ: XXXXXXXXXXXX 

 

TELEFONE: XXXXXXXXXXX                                   

 

E-MAIL: XXXXXXXXXXX 

 

REPRESENTANTE: XXXXXXXXXXX 

 

CPF: XXXXXXXXXXX 

 

FISCAL: XXXXXXXXXX 
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O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 

nº04.249.257/0001-32, com sede na Avenida João Jasbick, nº520, Bairro Aeroporto, Santo 

Antônio de Pádua/RJ, neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 

RAFAEL LYONS, resolve, registrar os preços apresentados pela empresa acima 

identificada, conforme abaixo: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 

FÓRMULAS INFANTIS, LEITES ESPECIAIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES, com 

estrita observância de todas as exigências, prazos, especificações, normas técnicas, 

condições gerais e especiais contidas no edital e nos seus anexos, inclusive o TERMO DE 

REFERÊNCIA, parte integrante e inseparável do ato convocatório, independente de 

transcrição, conforme abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 
MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR  

UNITÁRIO 

      

 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 1 (um) ano, contados a partir 

do 1º (primeiro) dia subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante 

anuência do FORNECEDOR, nos termo do art. 84 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

3. DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA O ENVIO DA NOTA DE EMPENHO E PARA A 

EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.1. A nota de empenho será encaminhada ao endereço eletrônico - e-mail indicado na 

ata de registro de preços. 
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3.1.1. O FORNECEDOR obriga-se a manter os dados devidamente atualizados 

durante a vigência da ata de registro de preços e da execução do contrato, 

sendo de sua inteira responsabilidade a resposta aos atos comunicados, no 

prazo estipulado na comunicação/notificação/intimação, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimento 

da mensagem encaminhada.  

 

3.2. O prazo para o fornecimento do objeto é de 10 (dez) dias, contados a partir do 

envio da nota de empenho ao endereço eletrônico - e-mail indicado na ata de registro 

de preços. 

 

3.3. O fornecimento do objeto deverá ser realizado de segunda-feira a sexta-feira, 

salvo feriados e pontos facultativos, nos locais e endereços abaixo indicados, 

compreendendo o horário das 9h (nove horas) às 15h (quinze horas), sendo obrigatória 

observar as quantidades integralmente empenhadas/contratadas.  

 

3.3.1. FARMÁCIA MUNICIPAL, localizada na Avenida João Jasbick, nº258, 

Bairro Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ; 

 

3.3.2. HOSPITAL HÉLIO MONTEZANO DE OLIVEIRA – SETOR DE 

NUTRIÇÃO, localizada na Avenida João Jasbick, s/nº, térreo, Bairro 

Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ. 

 

4. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

4.1. O licitante ou a Contratada estará sujeito à aplicação das sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº14.133/2021, conforme abaixo: 

 

4.1.1. Advertência; 

 

4.1.2. Multa; 

 

4.1.3. Impedimento de licitar e contratar;  

 

4.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar.  
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4.2. Na aplicação das sanções, conjugadas as diretrizes do §1º do art. 156 da Lei Federal 

nº14.133/2021 e do art. 7º da Lei Federal nº12.846/2013, será observado o princípio 

da proporcionalidade, conforme abaixo: 

 

4.2.1. Natureza e gravidade da infração cometida; 

 

4.2.2.  Peculiaridades do caso concreto; 

 

4.2.3. Circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

4.2.4. Danos para a Administração Pública; 

 

4.2.5.  Vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 

 

4.2.6. Consumação ou não da infração; 

 

4.2.7. Grau de lesão ou perigo de lesão; 

 

4.2.8. Efeito negativo produzido pela infração; 

 

4.2.9. Situação econômica do infrator;  

 

4.2.10. Cooperação da pessoa jurídica para a apuração das infrações; 

 

4.2.11. Existência de mecanismos e procedimentos internos de integridade, 

auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica. 

 

4.3. As sanções previstas na cláusula 4.1. serão aplicadas ao licitante ou a Contratada 

que, com dolo ou culpa, se enquadrarem nas infrações administrativas abaixo 

relacionadas: 

 

4.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

4.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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4.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

 

4.3.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

4.3.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

 

4.3.6. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

 

4.3.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; 

 

4.3.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

4.3.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

4.3.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

 

4.3.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

4.3.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº12.846/2013, 

conforme abaixo: 

 

4.3.12.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 

qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento 

licitatório público Impedir, perturbar ou fraudar a realização de 

qualquer ato de procedimento licitatório público; 

 

4.3.12.2. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 

de procedimento licitatório público; 

 

4.3.12.3. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou 

oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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4.3.12.4. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

 

4.3.12.5. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica 

para participar de licitação pública ou celebrar contrato 

administrativo; 

 

4.3.12.6. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo 

fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados 

com a Administração Pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos 

contratuais; 

 

4.3.12.7. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos celebrados com a Administração Pública. 

 

4.4. A sanção de advertência será aplicada ao licitante ou a Contratada que se 

enquadrar na infração administrativa relacionada na cláusula 4.3.1, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

4.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao licitante ou a 

Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas relacionadas nas cláusulas 

4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.5, 4.3.6 e 4.3.7, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

4.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas relacionadas 

nas cláusulas 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.5, 4.3.6 e 4.3.7, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

4.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será aplicada ao 

licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas relacionadas 

nas cláusulas 4.3.8, 4.3.9, 4.3.10, 4.3.11 e 4.3.12, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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4.8. A sanção de multa em percentual de 0,5% a 15% incidente sobre o valor estimado 

da contratação ou valor da proposta de preços vencedora ou valor contratado, será 

aplicada ao licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas 

relacionadas nas cláusulas 4.3.1, 4.3.2, 4.3.3, 4.3.4, 4.3.5, 4.3.6 e 4.3.7, que deverá 

ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação. 

 

4.9. A sanção de multa em percentual de 15% a 30% incidente sobre o valor estimado 

da contratação ou valor da proposta de preços vencedora ou valor contratado, será 

aplicada ao licitante ou a Contratada que se enquadrarem nas infrações administrativas 

relacionadas nas cláusulas 4.3.8, 4.3.9, 4.3.10, 4.3.11 e 4.3.12, que deverá ser 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da notificação. 

 

4.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar poderão ser aplicadas juntamente cumulativamente 

com a penalidade de multa. 

 

4.11. Na aplicação da sanção de multa, será assegurada ao licitante ou a Contratada, a 

apresentação escrita da defesa e a especificação de provas que pretende produzir, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação. 

 

4.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar será precedida 

obrigatoriamente de análise jurídica e será aplicada pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

 

4.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar deverão ser precedidas de instauração de processo de 

responsabilização conduzido por 2 (dois) servidores estáveis, que irão avaliar os fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimar o licitante ou a Contratada para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contados da intimação, apresentar defesa escrita e especificar provas 

que pretende produzir. 
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4.14. A sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o §9º do art. 156 

da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

4.15. A sanção de multa e indenizações cabíveis poderão ser descontadas de eventuais 

créditos que a Contratada tenha junto ao Contratante, sem embargo de serem deduzidas 

da garantia prestada ou de eventual cobrança judicial. 

 

4.16. As sanções aplicadas serão obrigatoriamente registradas no CEIS – CADASTRO 

NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS e no CNEP - CADASTRO 

NACIONAL DE EMPRESA PUNIDAS, conforme determinação prevista no art. 161 da Lei 

Federal nº14.133/2021.    

 

4.17. A aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 

contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do 

licitante ou a Contratada. 

 

4.17.1. O recurso deverá ser dirigido à autoridade que tiver proferida a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará a peça recursal com a sua motivação à autoridade superior. 

 

4.17.2. A autoridade superior deverá proferir a decisão no prazo máximo 20 

(vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

 

4.18. Sem prejuízo de outras sanções administrativas previstas no edital, termo de 

referência e na ata de registro de preços, o licitante ou a Contratada estará sujeita à 

aplicação de multas, conforme as ocorrências abaixo correlacionadas e graduadas: 

 

EVENTOS 

CONDUTA MULTA BASE 

Atraso injustificado na 

assinatura da ata de registro 

de preços, em desacordo com o 

prazo definido previamente no 

edital e no termo de referência 

Multa moratória de 0,5%, por 

dia de atraso injustificado  

 

Valor adjudicado 
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A ausência de comunicação 

relativa à atualização dos dados 

cadastrais junto ao MUNICÍPIO 

DE SANTO ANTÔNIO DE 

PÁDUA/RJ (telefone/endereço 

eletrônico - e-mail) para o 

canal de atendimento ao 

Contratante 

Multa compensatória de 5%, 

duplicada na reincidência, 

limitada a 15%  

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente  

Atraso injustificado na 

execução do objeto, em 

desacordo com o prazo definido 

previamente no edital, termo de 

referência e na ata de registro 

de preços 

Multa moratória de 1%, por 

dia de atraso injustificado, 

limitada a 15% 

Valor da parcela 

inadimplida 

 

 

Execução do objeto em 

desacordo com as 

especificações estabelecidas 

no edital, termo de referência 

e na ata de registro de preços 

Multa compensatória de 5%, 

duplicada na reincidência, 

limitada a 15% 

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente  

Desatender as determinações do 

Contratante 

Multa compensatória de 5%, 

por ocorrência, limitada a 

15% 

Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente 

Efetuar a subcontratação total 

ou parcial do objeto não admitida 

no edital, termo de referência 

e na ata de registro de preços 

Multa compensatória de 15%  Valor da ata de 

registro de preços 

ou do remanescente 
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4.19. A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar 

caberá pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 

intimação do licitante ou da Contratada. 

 

4.19.1. A autoridade superior deverá proferir a decisão no prazo máximo 20 

(vinte) dias úteis, contados do recebimento do pedido de reconsideração. 

 

4.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante adimplemento de cada 

parcela da obrigação, através de ordem bancária creditada em conta corrente indicada, por 

intermédio da apresentação da nota fiscal/fatura emitida pela Contratada em 

correspondência ao objeto executado. O processamento do pagamento observará a 

legislação pertinente à liquidação da despesa pública. 

 

5.2. O pagamento compreenderá somente as unidades que estejam diretamente 

relacionados à quantidade do objeto efetivamente executado. 

 

5.3. E para execução do pagamento, a Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

correspondente à matriz ou filial que apresentou a documentação na fase de habilitação, 

sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, CNPJ: 04.249.257/0001-32 e endereço: Avenida 

João Jasbick, nº520, Bairro Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ. 

 

5.5. A Contratada deverá apresentar a documentação para a cobrança respectiva na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, localizada na Avenida João Jasbick, nº520, Bairro 

Aeroporto, Santo Antônio de Pádua/RJ, no horário entre 9h (nove horas) e 16h 

(dezesseis horas), admitindo-se o encaminhamento por meio de endereço eletrônico - e-

mail.  
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5.6. O Contratante efetuará o pagamento mediante crédito em conta corrente da 

Contratada, à medida que o objeto for executado, até o 30º (trigésimo) dia 

consecutivo, a contar da atestação da nota fiscal/fatura apresentada, verificado o 

recebimento do objeto contratual e cumpridas as formalidades legais e contratuais 

previstas, bem como observadas as condições estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA e 

a ordem cronológica prevista no art. 141 da Lei Federal nº14.133/2021.  

 

5.7. Na ocasião de cada pagamento a ser efetuado, observadas as condições específicas da 

Contratada, aplicar-se-á, no que couber, a retenção tributária na fonte dos tributos 

federais e municipais, conforme disposto na Lei Federal nº9.249/1995, Lei Federal 

nº9.430/1996, Instrução Normativa SRF nº1234, de 11/01/2012, Instrução 

Normativa SRF nº971, de 13/11/2009 e na Lei Complementar nº116/2003, 

combinada com a correspondente lei municipal do local da execução do objeto. 

 

5.8. Na hipótese de o documento de cobrança apresentar inconsistências, fica suspenso o 

prazo para o pagamento respectivo, prosseguindo-se a contagem somente após a 

apresentação da nova documentação isenta de erros. 

 

5.9. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorra de ato ou fato atribuível à 

Contratada, serão devidos pelo Contratante 0,1% (um décimo por cento) a título de 

multa acrescido de 0,033%, por dia, por dia de atraso, sobre o valor da parcela devida, a 

título de compensação financeira. 

 

5.10. O pagamento da multa e da compensação financeira será efetivado mediante 

autorização expressa do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, em processo próprio, que 

se iniciará com o necessário requerimento da Contratada. 

 

5.11. Será verificada a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada no momento da 

liquidação da despesa e do pagamento. 

 

5.12. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 

exigida no edital, a Contratada será notificada para a regularização da documentação no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da aplicação das sanções administrativas previstas no 

edital. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1. São obrigações da Contratada: 

 

6.1.1. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da PREVIDÊNCIA SOCIAL ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas, de acordo com o 

art. 116, caput da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

6.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou de materiais nela empregados, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, de acordo com o art. 129, caput da Lei 

Federal nº14.133/2021. 

 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, de acordo com o art. 120, 

caput da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, de acordo com o art. 121, 

caput da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe forem exigidas, de acordo com o art. 92, XVI 

da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

6.1.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessárias na execução do contrato, de acordo com o art. 125 

da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

6.1.7. Manter os dados devidamente atualizados, mormente o seu endereço 

eletrônico - e-mail, durante a vigência da ata de registro de preços e da 

execução do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a resposta aos 

atos comunicados, no prazo estipulado na comunicação, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimento 

da mensagem encaminhada.  
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6.1.8. Acompanhar diariamente o endereço eletrônico e-mail a fim de verificar 

eventual comunicação/notificação/intimação efetuada pelo Contratante, o 

qual será considerado recebido, não lhe cabendo qualquer alegação de não 

recebimento da mensagem encaminhada. 

 

6.1.9. Trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, certo que o 

recebimento provisório não importa sua aceitação definitiva. 

 

6.1.10. Indenizar todos os custos financeiros que porventura venham a ser 

suportados pelo Contratante por força de sentença judicial que reconheça a 

existência de vínculo empregatício, bem como por qualquer tipo de autuação ou 

ação que venha sofrer em decorrência da execução do contrato que incorra em 

dano ou indenização, sendo assegurado o exercício do direito de regresso, 

eximindo-o de qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

6.1.11. Observar os regulamentos, leis, posturas e as determinações da 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT), os dispositivos 

legais vigentes e as NORMAS TÉCNICAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO. 

 

6.1.12. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho previstas na 

legislação pertinente, bem como adotar todas as providências e obrigações, 

quando seus empregados forem vítimas de acidentes de trabalho no 

desempenho de seus serviços ou em conexão com eles, ainda que verificadas 

nas dependências de locais do Contratante. 

 

6.1.13. Fornecer e providenciar a utilização dos equipamentos de proteção 

individual (EPI’s), de acordo com a LEI DE SEGURANÇA E MEDICINA DO 

TRABALHO (Lei Federal nº6.514, de 22 de dezembro de 1977) e NORMA 

REGULAMENTADORA nº06 aprovada pela PORTARIA GM nº3.214 do 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, de 8 de junho de 1978. 

 

6.1.14. Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo Contratante. 
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6.1.15. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e 

entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 

 

6.1.16. Responder exclusivamente e integralmente, perante o Contratante, 

pela execução do contrato, incluindo aqueles que eventualmente subcontratarem 

a terceiros quando autorizados, e ainda, responder por violações a direito de uso 

de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou 

patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que forem devidas. 

 

6.1.17. Substituir, às suas expensas e responsabilidade, os produtos que não 

estiverem de acordo com as especificações. 

 

6.1.18. Executar o objeto de acordo com todas as cláusulas estipulados no 

edital, termo de referência e na ata de registro de preços. 

 

6.1.19. Indenizar em qualquer caso todos os danos e prejuízos, de qualquer 

natureza, que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo, na execução do objeto, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

6.1.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei Federal nº8.078, de 11/9/1990). 

 

6.1.21. Arcar com todas as despesas inerentes ao processo de logística para 

entrega dos produtos. 

 

6.1.22. Garantir que os produtos sejam fornecidos de forma pontual e regular, 

mantendo-se os padrões exigidos de qualidade e segurança. 

 

6.1.23. Descarregar os produtos do veículo de transporte por ocasião do 

fornecimento, sem ônus para o Contratante. 

 

6.1.24. Providenciar, junto aos órgãos competentes, sem ônus para o 

Contratante, todos os registros, licenças e autorizações que forem devidos em 

relação ao objeto contratado. 
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6.1.25. Obedecer e observar rigorosamente a legislação sanitária 

vigente, em especial, as Resoluções RDC da ANVISA. 

 

6.1.26. Atender as medidas técnicas e administrativas determinadas pela 

fiscalização do Contratante. 

 

6.1.27. Promover, às suas expensas, a cobertura, através de seguro, dos riscos 

a que se julgar exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem, devendo 

reparar e indenizar danos de qualquer natureza causados ao Contratante ou a 

terceiros, por dolo ou culpa, provenientes da ação ou omissão sua ou de seus 

prepostos, na execução do objeto contratado ou dele decorrente. 

 

6.1.28. Arcar com todas as todas as despesas incidentes, mão de obra, ônus e 

custos diretos e indiretos, inclusive os operacionais e resultantes da incidência 

de quaisquer garantias convencional/contratual, seguros, impostos, taxas, 

tributos, encargos sociais, administração, obrigações decorrentes da legislação 

trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, 

transporte, garantia, bem como as relativas à legislação civil e demais despesas 

indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

 

6.1.29.  Entregar os produtos de acordo com as respectivas normas 

técnicas de alimentação e transportados em embalagens e veículos 

apropriados, de forma a garantir a perfeita conservação. 

 

6.1.30. Entregar os produtos em embalagem e em perfeito estado, sem 

sinais de violações, aderência ou umidade. 

 

6.1.31. Cumprir e observar os requisitos obrigacionais previstos na cláusula 

4 do TERMO DE REFERÊNCIA (REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO). 

 

6.2. São obrigações do Contratante: 

 

6.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

Contratada, de acordo com o edital e seus anexos. 

 

6.2.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 



 

                                         

 
 

 

P á g i n a  136 | 146 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

Estado do Rio de Janeiro 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROCESSO Nº: 0328/2025 

FOLHA:_____RUBRICA:____ 

 

6.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do contrato a fim de ser reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas. 

 

6.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pela Contratada. 

 

6.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no edital e seus anexos. 

 

6.2.6. Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato 

à Contratada. 

 

7. DA ALTERAÇÃO/ATUALIZAÇÃO E DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos valores praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, 

conforme abaixo exposto: 

 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizam a execução do objeto como pactuado na ata de registro de 

preços, nos termos do art. 124, II, d da Lei Federal nº14.133/2021.  

 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

registrados.  

 

7.1.3.  Reajuste, no caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de 

registro de preços, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado, aplicando-se a variação do índice IPCA 

– ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO instituído pelo 

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística.  
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7.1.3.1. Caso o índice estabelecido para reajustamento previsto na 

cláusula 7.1.3 venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 

 

7.1.3.2.  Na ausência de previsão legal quanto ao paradigma substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial para reajustamento de preço do valor 

remanescente. 

 

7.2. O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA deverá efetuar resposta à solicitação de 

alteração ou atualização dos preços registrados, no prazo máximo de 1 (um) mês, contado 

da data do requerimento realizado pelo FORNECEDOR. 

 

7.3. Comprovado que os preços registrados se tornaram superiores aos praticados no 

mercado, por motivo superveniente, o FORNECEDOR será convocado para negociação. 

 

7.3.1. A negociação prevista na cláusula 7.3 visa à redução do preço 

registrado. 

 

7.3.2. O FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

 

7.3.3. Não havendo êxito nas negociações, haverá o cancelamento da ata de 

registro de preços.  

 

7.4. Comprovado que os preços de mercado se tornaram superiores aos registrados, o 

FORNECEDOR, poderá solicitar a alteração da ata de registro de preços, mediante 

comprovação de fato superveniente que impossibilite de cumprir com os compromissos 

assumidos. 

 

7.4.1. A alteração prevista na cláusula 7.4 relaciona-se ao preço inicialmente 

registrado. 
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7.4.2. A solicitação de alteração deverá ser acompanhada da documentação 

comprobatória e/ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

 
7.4.3. Havendo a comprovação da existência de fato superveniente para o 

deferimento da alteração prevista na cláusula 7.4, o preço registrado será 

atualizado, de acordo com a os valores praticados pelo mercado. 

 

7.4.4. Não havendo a comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, a solicitação será indeferida e o FORNECEDOR 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata de registro de preços, sob 

pena de cancelamento do registro, nos termos da cláusula 8.1, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº14.133/2021 em no presente termo. 

 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 
8.1. O registro do FORNECEDOR será cancelado quando este ensejar a ocorrência das 

circunstâncias abaixo elencadas: 

 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo 

justificado; 

 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho e/ou assinar o termo de contrato no 

prazo estabelecido no edital, sem justificativa razoável; 

 

8.1.3. Não aceitar manter o preço registrado, na hipótese prevista na cláusula 

7.4.4; 

 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei Federal 

nº14.133/2021 (IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR ou 

DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR). 
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8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do art. 156 da Lei Federal nº14.133/2021, caso a penalidade 

aplicada ao FORNECEDOR não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá, mediante decisão fundamentada, ser mantido 

o registro de preços, vedadas contratações enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

 

8.2. O cancelamento do registro do FORNECEDOR nas hipóteses previstas na cláusula 

8.1, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por termo/despacho, 

por intermédio de processo administrativo. 

 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses: 

 

8.3.1. Por razão de interesse público;  

 

8.3.2. A pedido do FORNECEDOR, decorrente de caso fortuito ou força maior;  

 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos das cláusulas 7.3.3 e 

não havendo a comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, conforme a cláusula 7.4.4. 

 

9. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

9.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou 

entidade não participante, observados os seguintes requisitos: 

 

9.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

 

9.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei Federal 

nº14.133/2021;  

 

9.1.3. Consulta e aceitação prévia do ORGÃO GERENCIADOR e do 

FORNECEDOR. 
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9.2. A autorização do ORGÃO GERENCIADOR apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo FORNECEDOR. 

 

9.3. O ORGÃO GERENCIADOR poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 

9.4. Após a autorização do ORGÃO GERENCIADOR, o ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

9.4.1. O prazo de que trata a cláusula 9.4, relativo à efetivação da 

contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE e aceita pelo ORGÃO GERENCIADOR, desde 

que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro 

de preços. 

 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro das quantidades de cada item registrado, independente 

do número de órgãos não participantes que aderirem.  

 

10. DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei Federal nº14.133/2021, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115, caput da Lei Federal 

nº14.133/2021). 

 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (art. 115, §5º da Lei Federal 

nº14.133/2021). 
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10.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

designado pelo Contratante ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 

terceiros para assisti-lo(s) e subsidiá-lo(s) de informações pertinentes a essa atribuição.  

(art. 117, caput da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

10.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (art. 117, §1º da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

10.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (art. 117, §2º da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

10.6. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual (art. 117, §3º da Lei 

Federal nº14.133/2021). 

 

10.7. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 

119, caput da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

10.8. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante (art. 120, caput 

da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

10.9. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput 

da Lei Federal nº14.133/2021). 

 

10.10. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato nem restringir (art. 121, §1º da Lei Federal 

nº14.133/2021). 
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10.11. O servidor designado pelo Contratante irá exercer ampla, irrestrita e permanente 

fiscalização da execução das obrigações e do desempenho da Contratada, sem prejuízo 

desta de fiscalizar seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10.12. A Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de 

inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo Contratante, obrigando-se a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 

indispensáveis ao desempenho de suas atividades. 

 

10.13. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

integral e exclusiva da Contratada quanto à integridade e à correção da execução do 

objeto a que se obrigou, suas consequências e implicações perante o Contratante, 

terceiros, próximas ou remotas. 

 

11. SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, sem prévia anuência do 

Contratante. 

 

12. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, TERMO DE REFERÊNCIA, PROPOSTA DE PREÇOS E 

EVENTUAIS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

12.1. Esta ata de registro de preços está vinculada ao EDITAL 90024/2025 e seus 

anexos, em especial, o termo de referência, bem como a proposta de preços e eventuais 

documentos apresentados pelo FORNECEDOR, independentemente de transcrição, para 

todos os fins e efeitos legais. 

 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da ata de registro de preços correrão à conta do 

PROGRAMA DE TRABALHO e ELEMENTO DA DESPESA do orçamento da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, abaixo especificada: 
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Programático: 103020011.2.165000 

Natureza da despesa: 3.3.90.30 – material de consumo 

Fonte de Recursos:  

* 500 REC. NÃO VINCULADO DE IMPOSTOS 

* 600 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS/FEDERAL  

* 621 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. PROV. DE ESTADO 

* 635 ROYALTIES DO PETRÓLEO/GÁS 

 

Programático: 103030012.2.039000 

Natureza da despesa: 3.3.90.30 – material de consumo 

Fonte de Recursos:  

* 600 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS/FEDERAL  

* 621 TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. PROV. DE ESTADO 

* 635 ROYALTIES DO PETRÓLEO/GÁS 

 

Programático: 103050013.2.040000 

Natureza da despesa: 3.3.90.30 – material de consumo 

Fonte de Recursos:  

* 600 TRANSF. FUNDO A FUNDO DO SUS/FEDERAL  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

14.1. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO 

DE PÁDUA através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA 

a firmar as contratações que deles poderão advir.  

 

14.2. É facultado ao MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA a realização de licitação 

específica para a aquisição dos produtos relacionados na ata de registro de preços, 

desde que devidamente motivada, nos termos do art. 83 da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

14.3. No preço contratado estão computadas todas as complementações e 

acessórios eventualmente omitidos no termo de referência, mas implícitos e 

necessários à perfeita execução do objeto. 
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14.4. No preço contratado estão inclusas todas as despesas incidentes, mão de obra, ônus 

e custos diretos e indiretos, inclusive os operacionais e resultantes da incidência de 

quaisquer garantias convencional/contratual, seguros, impostos, taxas, tributos, 

encargos sociais, administração, obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, 

previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, transporte, garantia, bem como as 

relativas à legislação civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

 

14.5. A contratação decorrente da ata de registro de preços será realizada através da 

emissão de nota de empenho de despesa e/ou autorização de compra, conforme o art. 95, 

inciso II da Lei Federal nº14.133/2021. 

 

14.6. No caso da prorrogação da vigência da ata de registro de preços, atendidas as 

condições previstas no art. 84 da Lei Federal nº14.133/2021, os quantitativos previstos 

inicialmente serão renovados automaticamente, de acordo com o ENUNCIADO CJF 

(CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL) 42. 

 

14.7. O objeto será recebido: 

 

14.7.1. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 

material com as exigências contratuais; 

 

14.7.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais. 

 

14.8. O objeto será recebido provisoriamente no prazo de 7 (sete) dias pelo 

responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no TERMO DE 

REFERÊNCIA. 
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14.9. O objeto será recebido definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.   

 

14.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

solidez e segurança do objeto, nem ética profissional pela perfeita execução contratual, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

 

14.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, sobretudo 

daqueles prejuízos advindos de vícios ou fato do produto, ocultos ou não aparentes na 

época da entrega. 

 

14.12. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA e com o contrato. 

 

14.13. As comunicações/notificações/intimações de todas as decisões relativas à 

execução do contrato serão realizadas à Contratada através do endereço eletrônico - e-

mail indicado na ata de registro de preços, podendo ser efetivada excepcionalmente 

através de publicação no sítio eletrônico www.santoantoniodepadua.rj.gov.br (Portal 

da Transparência) ou através de publicação no Jornal “Opção do Noroeste” ou no Jornal 

“Meia Hora”. 

 

14.14. O FORNECEDOR obriga-se a manter os dados devidamente atualizados, mormente 

o seu endereço eletrônico - e-mail, durante a vigência da ata de registro de preços e da 

execução do contrato, sendo de sua inteira responsabilidade a resposta aos atos 

comunicados, no prazo estipulado na comunicação/notificação/intimação, os quais 

serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimento da 

mensagem encaminhada.  

 

14.15. Abaixo seguem as informações e dados para pagamento: 

 

BANCO: XXXXX 

AGÊNCIA: XXXXX 

CONTA CORRENTE: XXXXX 
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Santo Antônio de Pádua/RJ, data da última assinatura eletrônica. 

 

______________________________ 

RAFAEL LYONS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

______________________________ 

XXXXXXXXXXXX 

FORNECEDOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


